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A liberdade de expressão certamente tem seu lugar entre 

os valores democráticos, mas é difícil imaginar como se 

poderia fazer dela o fundamento comum desses valores. 

Tal liberdade representa uma exigência de tolerância 

integral (nada do que se diz pode ser declarado 

intolerável), e portanto um relativismo generalizado de 

todos os valores: ñEu reclamo o direito de defender 

publicamente qualquer opinião, assim, como o de 

denegrir qualquer idealò. Ora, cada sociedade precisa de 

uma base de valores compartilhados: substituí-los por ñeu 

tenho o direito de dizer o que quiserò n«o basta para 

fundamentar uma vida em comum (TODOROV, 2012, p. 

139). 



9 
 

 

RESUMO  

 

Nesta pesquisa desenvolvemos uma análise de discursos sobre a liberdade de 

expressão construídos em diferentes momentos históricos (antiguidade, modernidade e 

contemporaneidade), buscando compreender como processos discursivos constituem 

subjetividades em democracias. Assim, interessa-nos não um estudo da ocorrência dos termos 

ñliberdade de express«oò, mas sim um diagn·stico discursivo, na esteira de Michel Foucault, 

das dinâmicas suscitadas em condi»es diversas de ñlivre express«oò, que emergiram 

historicamente, portanto, sob distintos nomes: liberdade de fala, liberdade de comunicação, 

liberdade de ideias e opiniões, liberdade de pensamento e expressão. Vimos que, por sua 

natureza sócio-política, trata-se de discursos atravessados por uma série de outros elementos 

que constituem pr§ticas contempor©neas do ñlivre expressar-seò, tais como: uma filosofia 

política ocidental, com paradigmas sobre o que é o sujeito e o que pode ele expressar; sujeitos 

esses marcados por condicionamentos de um regime democr§tico e ñpossuidoresò de direitos 

constitucionais; marcados, por fim, pelas próprias condições de funcionamento das redes de 

comunicação nas quais eles se encontram envolvidos, seja pela arquitetura dessas redes, que 

permite práticas segundo determinada disposição espacial, seja por dinâmicas que, ao mesmo 

tempo, fazem expressar e fazem calar. Consideramos, assim, alguns lugares-comuns 

importantes para a construção desses discursos, e a partir disso formamos nosso corpus de 

análise: primeiro, a ágora grega, com o acontecimento da polis, tida como o lugar no qual 

seria o ñcidad«o livre para se expressarò ï para isso, analisamos dois textos, A Política, de 

Aristóteles, e a Oração aos mortos, de Péricles; segundo, a França moderna, com o 

acontecimento da Revolução Francesa, que por meio da Declaração dos direitos do homem e 

do cidadão (material que analisamos), com pretensão manifestamente universal, teria 

conquistado a liberdade para o ñpovo se expressarò; por fim, a contemporaneidade, que com o 

acontecimento da criação de redes sociais, em plataformas digitais, estaria vivenciando o 

apogeu democr§tico de que, agora, ñqualquer um pode se expressarò ï nesse recorte, 

analisamos enunciados inscritos na internet, como ciberespaço de livre expressão. Para nós, 

essa trajetória atravessa e constitui os sujeitos que se expressam nas redes sociais da 

atualidade, e, justamente considerando isso, é que nos interessa compreender a formação e o 

funcionamento de tais práticas discursivas para desconstruir qualquer sacralização da 

liberdade de expressão em democracias, seja de sujeitos que se expressam em nome da 

cidade, em nome do direito dos homens, ou em nome próprio (eu). Para desenvolver tal 

abordagem, tomamos, como recorte analítico do presente, enunciados que circulam no Brasil 

em materialidades do Facebook (enunciados como ñpronto faleiò e ñmimimiò), considerando 

o quesito de grande circulação no país nesse início do século XXI. Destacamos que a seleção 

se justifica por se tratar de elementos componentes de uma democracia ocidental, sustentada 

por direitos e deveres, dos quais a ñliberdade de express«oò ® anunciada como um de seus 

pilares. Esclarecemos também que as materialidades selecionadas compõem um arquivo do 

presente que permite nos questionarmos pelas relações políticas entre o discurso do livre 

expressar-se e, por exemplo, o ñpoliticamente corretoò e o discurso de ·dio e intoler©ncia. Por 

fim, no que se refere à nossa perspectiva teórica, assumimos os parâmetros da 

arqueogenealogia foucaultiana (conforme discutimos ao longo do texto), por nos possibilitar 

uma análise das relações entre práticas antigas e modernas que acabam por objetivar e 

subjetivar os sujeitos que se expressam nas redes sociais da atualidade, compondo, por fim, 

sejam por regularidades ou descontinuidades, práticas e enunciados sobre a liberdade de 

expressão na contemporaneidade, via processos de objetivação e subjetivação. 

 

Palavras-chave: Liberdade de Expressão. Discurso. Sujeito. Redes sociais. 
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RÉSUMÉ 

 

 

Dans cette thèse, nous analysons les discours construits au cours du temps sur la 

libert® dôexpression (antiquit®, modernit® et contemporan®it®) afin de comprendre comment 

ces processus discursifs constituent des subjectivités dans les démocraties. Ainsi, nous ne 

nous intéressons pas ¨ lôoccurrence du terme ç libert® dôexpression è mais, dans le sillage de 

Michel Foucault, au diagnostic discursif des dynamiques produites dans diverses conditions 

de « libre expression » (celles-ci émergeant historiquement sous différents noms : liberté de 

parole, libert® de communication, libert® dôid®es et dôopinions, libert® de pens®e et 

dôexpression). De par leur nature sociopolitique, ces discours sont travers®s par une s®rie 

dô®l®ments constitutifs de pratiques contemporaines de ç libre expression » : une philosophie 

politique occidentale, ses paradigmes sur le sujet et ce quôil peut exprimer ; des sujets 

conditionnés par les régimes démocratiques et « détenteurs » de droits constitutionnels ; des 

sujets marqués par les conditions mêmes de fonctionnement des réseaux de communication, 

soit par leur architecture qui détermine les pratiques selon un arrangement spatial donné, soit 

par des dynamiques qui font parler ou font taire. Ainsi avons-nous considéré certains lieux 

communs utilisés pour construire ces discours afin de former notre corpus dôanalyse: 

premi¯rement, lôagora grecque, avec le surgissement de la polis comme lieu o½ le citoyen est 

ç libre de sôexprimer è (nous avons analys® la Politique dôAristote et la Prière pour les morts 

de Périclès) ; deuxièmement, la France moderne et la Révolution, dont les revendications 

manifestement universelles de la D®claration des Droits de lôHomme et du Citoyen (mat®riel 

analysé) auraient permis au peuple de conqu®rir la libert® de sôexprimer; enfin, le monde 

contemporain qui, par lôav¯nement des r®seaux sociaux sur des plate-formes numériques, 

rendrait possible lôapog®e d®mocratique o½ ç tout le monde è pourrait enfin sôexprimer (dans 

cette section, nous avons analysé des énoncés qui circulent sur Internet, c'est-à-dire comme un 

cyberespace dôexpression libre). ê nos yeux, cette trajectoire traverse et constitue les sujets 

qui sôexpriment aujourdôhui sur les r®seaux sociaux. Nous cherchons donc ¨ comprendre 

comment se forment et fonctionnent ces pratiques discursives afin de désarmer toute 

sacralisation de la libert® dôexpression dans les d®mocraties, que ce soit de la part de sujets 

sôexprimant au nom de la cit®, au nom des droits, ou bien en leur propre nom. Selon cette 

approche et de manière analytique, nous retenons comme champ de travail des énoncés qui 

circulent au Brésil via Facebook (comme « pronto falei » et « mimimi »), en considérant leur 

immense circulation dans le pays en ce début de siècle. Cette sélection de termes et 

dôexpressions se justifie par le fait quôils participent dôune d®mocratie occidentale, avec des 

droits et des devoirs et fond®e sur la ç libert® dôexpression è. Par ailleurs, les mat®riaux 

étudiés constituent une archive du présent nous permettant d'interroger les relations politiques 

entre le discours de la libert® dôexpression et, par exemple, le ç politiquement correct è et les 

discours de haine et dôintol®rance. Enfin, en ce qui concerne notre m®thode, nous nous 

reposons sur les outils propos®s par lôarch®o-généalogie foucaldienne afin dôanalyser les 

relations entre les pratiques anciennes et modernes qui finissent par objectiver et subjectiver 

les sujets sôexprimant sur les r®seaux sociaux ï produisant ainsi, par régularités ou 

discontinuités, des pratiques et des énonciations sur la libert® dôexpression aujourdôhui, via 

des processus dôobjectivation et de subjectivation. 

 

Mots-clés: Libert® dôexpression. Discours. Sujet. Réseaux sociaux. 
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INTRODUÇÃO  

 

 No julgamento que levou à condenação de Sócrates, filósofo ateniense do século V 

a.C., ele se defende ao dizer que estava sendo atacado por sua fala espontânea e suas palavras 

sinceras. Há anos, diz ele, vinha sendo perseguido por aquilo que expressava. A Atenas 

democr§tica, ña cidade da Grécia em que há plena liberdade da palavraò (PLATëO, p. 15)
1
, 

que declarava garantir o igual e livre direito de expressão a todos os cidadãos, é a mesma que 

permitiu matá-lo pelas coisas que dizia. Sua autodefesa parecia denunciar que só se é livre 

para expressar aquilo que é ñapreci§velò (p. 10)
2
, o que naquelas condições representava 

aquilo que é ñdigno de menção nos negócios públicosò (p. 47)
3
; podiam ir e vir e ñconversar 

gratuitamente com todos os cidad«os que quisessemò (p. 6)
4
, era o que ele alegava, mas 

acabou sendo condenado por ter ñuma ocupa«o muito fora do comumò (p. 43), segundo ele: 

ocupar-se das ñcoisas ditas simplesmente com as palavras que [lhe vinham] ¨ bocaò (p. 4)
5
, 

por serem justas e verdadeiras. Mesmo assim, Sócrates exclamava não poder ceder ao 

silêncio, já que considerava que ño maior bem para um homem ® falarò (p. 26)
6
, e não falar 

qualquer coisa, mas ñ® preciso dizer a verdadeò (p. 8)
7
, apontando, assim, outras 

características da expressão livre na Grécia: a liberdade de expressão se apresentava como um 

direito natural e espontâneo, mas, na mesma medida, só se tinha liberdade de dizer ao referir-

se àquilo que pode e deve ser dito, pois somente o dizer verdadeiro era virtuoso. O 

emblemático caso grego expõe, dessa maneira, uma tênue articulação entre liberdade e limite, 

e é nesse lugar que gostaríamos de firmar as reflexões e análises que serão produzidas nesta 

tese: sobre os efeitos de liberação da expressão, da incitação dos dizeres, da aparente 

liberdade ilimitada da fala. Pois, a livre expressão provocando censuras em democracias é, 

por vezes, mais instigante que a proibição das palavras em sistemas autoritários.  

 É preciso ressaltar, de início, a diferença entre a locução ñliberdade de express«oò e a 

experi°ncia da ñliberdade de express«oò. O termo, da forma como o trazemos, se submete ao 

mesmo tipo de funcionamento a que qualquer palavra está sujeita, pois por não ser evidente 

por si só carece de caracterizações que a/o situem em uma perspectiva discursiva (que é, a 

                                                           
1
 Platão, Górgias, versão eletrônica. 

2
 Duas versões foram utilizadas, por diferenças na tradução que nos interessam. Apologia de Sócrates, versão 

eletrônica. 
3
 Apologia de Sócrates, versão Os Pensadores. 

4
 Versão eletrônica. 

5
 Versão eletrônica. 

6
 Versão Os Pensadores. 

7
 Versão eletrônica. 
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propósito, a perspectiva que assumimos nesta Tese, conforme sustentaremos). Tal termo está, 

então, localizado em condições históricas específicas, que, apesar de não restritas, estão 

diretamente ligadas às condições espaço-temporais de realização da presente pesquisa: trata-

se de um modo de nomeação que trouxemos por circular no Brasil, sociedade de regime 

democrático desde 1988. Do ponto de vista macro-geopolítico, o termo também circula assim 

em outros países ocidentais, que contam com mídias virtuais abertas e públicas desde o final 

da década de 1990. Do ponto de vista local, o Brasil é um país de recente redemocratização, 

por ter vivido um período de ditadura militar, entre os anos de 1964 e 1985, tendo sido 

outorgada sua constituição apenas há trinta anos. Tais constatações gerais são para nós 

importantes, uma vez que é preciso ter-se em conta que não iremos desenvolver um estudo do 

termo em sua circulação nos documentos em que aparece (como nos textos jurídicos ou em 

sua semelhança com liberdade de imprensa), mas sim produziremos uma análise dos discursos 

sobre a liberdade de expressão, que se materializam em práticas de sujeitos que se percebem 

como livres para se expressar em democracias. 

O termo ñliberdade de express«oò faz, portanto, referência à experiência da liberdade 

de expressão, ou melhor, a experiências diversas de sujeitos que através de determinadas 

práticas e sob condições específicas se expressam. Assim, não aparece da mesma forma em 

diferentes circunstâncias. Se considerarmos alguns recortes da historiografia tradicional do 

Ocidente quanto a essa experiência, teremos, de modo bastante sintético: na democracia 

grega, o termo parresía refere-se à ñliberdade de tudo dizerò, ñ¨ fala francaò, ñdizer-a-

verdadeò; em democracias da modernidade, aparece como direito legal, segundo consta na 

Constituição americana, de 1776, como direito ¨ ñliberdade de palavraò; na Declaração 

francesa dos direitos do homem e do cidadão, de 1789, como ñlivre comunica«o de ideias e 

opini»esò ou ñpoder falar, escrever e imprimir livrementeò; em democracias contemporâneas, 

na Declaração universal dos direitos humanos, de 1948, emerge como ñdireito ¨ liberdade de 

opinião e express«oò. De forma similar, se focarmos no Brasil, aparece na Constituição de 

1988, pós-redemocratização, como ñlivre express«o da atividade intelectual, art²stica, 

cient²fica e de comunica«oò; no período monárquico brasileiro, entretanto, já consta na 

primeira Constituição, de 1824, como direito ¨ ñliberdade de express«o do pensamento, 

inclusive pela imprensa, independente de censuraò (em seu artigo 179, inciso IV). Tal direito 

é mantido durante a abolição da escravatura, em 1888, e também na 1ª República, que começa 

em 1891, e na 2ª e 3ª Repúblicas, conhecida como Era Vargas (1930, 1934, 1937), mantendo-

se desde o fim do Estado Novo, em 1945, até o fim da 4ª República, que tem seu início em 

1946 sob o governo de Eurico Gaspar Dutra e seu fim com o golpe militar em 1964. O regime 
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ditatorial segue no Brasil até 1985, período em que foi outorgado em dezembro de 1968 o AI 

5, tendo vigorado até outubro de 1978. Tratava-se de um Ato Institucional que promulgava a 

ñproibição de atividades ou manifestação sobre assuntos de natureza políticaò (trecho do AI-

5), implicando, assim, a suspensão jurídica do ñdireito à liberdade de expressãoò. 

  Historicamente, portanto, ñliberdade de fala, ñliberdade de palavraò, ñliberdade de 

dizerò e ñliberdade de comunica«oò são formas efetivamente utilizadas para se referir a uma 

prática comum, a da liberdade de os sujeitos se expressarem em uma comunidade, com 

especial atenção à expressão pública de tais sujeitos. Nesse sentido, a despeito das diferenças 

conceituais apresentadas nos estudos da linguagem quanto às concep»es de ñfalaò, ñpalavraò, 

ñdizerò e ñcomunicar/comunica«oò, do ponto de vista discursivo, pela forma como emergem 

e circulam, quando falamos de liberdade de expressão ou liberdade de fala, de palavra e de 

dizer, trata-se de termos que compõem uma mesma rede interdiscursiva, e que, conforme 

veremos, podem ser diferentes ou equivalentes de acordo com os processos discursivos de que 

fazem parte. Em função dos objetivos e análise desta tese, de qualquer maneira, os termos 

fazem referência a práticas que iremos chamar de ñpráticas de liberdade de expressãoò
8
 para 

apontar, na verdade, as variadas materialidades produzidas pelos sujeitos em público e em 

condições democráticas ï a escrita, a oralidade ou a hibridização, se pensarmos em 

modalidades contemporâneas, características das interações em espaços digitais 

(MARCUSCHI, 2005)
9
. Precisamente por isso nos interessam: por comporem a formação dos 

discursos sobre a liberdade de expressão e as experiências dos sujeitos que agem nessas 

condições por meio de práticas de ñlivre express«oò, o que não significa falar, e isso é o mais 

importante de se pontuar em nosso contexto de pesquisa, de práticas de sujeitos autônomos, 

independentes, que dizem o que pensam, quando querem e porque querem, como se fossem 

livres de condicionamentos e relações históricas, políticas e éticas fundamentais. 

 Quanto ao termo ñexpress«oò é necessário também pontuar seus usos; refere-se não só 

à comunicação verbal, mas à expressão facial, o que se trata de uma acepção diferente da que 

estamos analisando, mas que vale citar para justificarmos aproximações e distanciamentos. 

Por exemplo, é diferente da acepção que vemos na obra História do Rosto, de Courtine e 

Haroche (1995)
10

, um estudo sobre as formas de exprimir e calar as emoções através dos 

                                                           
8
 Trata-se de um funcionamento discursivo organizado através de práticas de liberdade atravessadas por relações 

de poder, segundo discutiremos, via Foucault. 
9
 Gêneros textuais emergentes no contexto da tecnologia digital. O artigo compõe uma coletânea de estudos que 

analisam o funcionamento textual em condições virtuais, na obra Hipertexto e gêneros digitais: novas formas de 

construção de sentido, organizada por Marcuschi e Xavier. 
10

 Título completo: História do rosto: exprimir e calar as suas emoções (do século XVI ao início do século XIX), 

1995.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/1968
https://pt.wikipedia.org/wiki/1978
https://pt.wikipedia.org/wiki/Liberdade_de_express%C3%A3o
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movimentos do rosto, entre o século XVI e o início do século XIX. De qualquer maneira, 

mesmo se tratando de outro objeto, é bastante interessante reconhecer que assim como a 

expressão verbal, os gestos da face também devem se adaptar aos rituais da sociedade, uma 

vez que comp»em a eloqu°ncia resultante de uma s®rie de pr§ticas elementares ao ñtrabalho 

pessoal, indispens§vel ¨ conversa«o entre os homensò (p. 7). Etiqueta, cortesia, civilidade, 

compostura é o que devia exprimir o conjunto dos olhos, testa e boca, mas, ao mesmo tempo, 

era preciso calar outras fei»es. ñExprimir-se, calar-se; descobrir-se, mascarar-seò (p. 8) 

delineiam um movimento paradoxal constituinte da expressão dos indivíduos, segundo os 

autores, que mostram também como as percepções do rosto vão se alterando de acordo com as 

sensibilidades possíveis em diferentes momentos. Desse modo, expressão verbal e facial se 

cruzam, uma vez que obedecem a controles e exigências das mais diversas normas sociais, 

políticas e éticas, ora por uma conduta de moderação, reserva e circunspecção, ora pela 

espontaneidade, indiscrição e exposição. Em nosso trabalho também perseguiremos essa 

articulação ambígua entre o exprimir-se e o silenciar-se, entre o fazer falar e o fazer calar, 

movimentos estes que submetem a ñliberdade de express«oò a condicionamentos formais, 

técnicos, políticos e éticos, de acordo com os espaços em que se realiza, conforme veremos 

nos capítulos 2 e 3 desta tese. 

 É interessante considerar as perspectivas de estudo que se dedicam à liberdade de 

expressão como um problema de pesquisa. Ora, como objeto de análise, a liberdade de 

expressão em regimes democráticos pode ser trabalhada a partir de variadas abordagens, cada 

qual se interessando pelo fato de que mesmo em sistemas governamentais bastante abertos 

politicamente, desde a ágora, por exemplo, até a contemporaneidade, existem determinações 

de diversas ordens e em diferentes espaços que condicionam tal liberdade. Do ponto de vista 

metodológico, o trajeto e as perguntas de análise para cada campo epistemológico irão variar: 

a filosofia pode formular uma pergunta ontológica, como ño que é a liberdade de express«o?ò, 

e, assim, dentre as possibilidades de enfoque teórico, seja da filosofia, da sociologia, da 

antropologia, da psicologia, do direito, da comunicação social, da linguística cognitiva, entre 

outros, formam-se modos de constituir os questionamentos de maneira mais válida para a 

análise do objeto, variação que se dá justamente por sua configuração equívoca e 

multidimensional, característica dos problemas das humanidades. A liberdade de expressão, 

considerando isso, é um problema social, de natureza interdiscursiva, implicado nas diversas 

práticas desempenhadas pelos sujeitos e sobre os sujeitos ao longo da história. 

 Podemos destacar, a título de exemplificação, trabalhos publicados entre o final da 

década de 1970 e os anos 2000, que formam uma série de pesquisas sobre a liberdade de 
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expressão, demonstrando a variedade das produções de acordo com os objetivos e referenciais 

teóricos de cada campo, dos quais citamos
11

: a obra La Liberté de la presse depuis la 

Révolution, do historiador francês Gustave Le Poittevin, de 1976, que remonta a 

acontecimentos ligados à liberdade de imprensa em suas conexões com a liberdade de 

expressão desde a Revolução Francesa ï trata-se de uma temática, a propósito, 

exaustivamente explorada por estudiosos da época revolucionária. Nessa mesma linha, por 

exemplo, existem trabalhos mais recentes do historiador Charles Walton, que publicou, em 

2009, Policing public opinion in the French Revolution: the culture of calumny and the 

problem of free speech, e em 2014, La liberté d'expression en Révolution: les moeurs, 

l'honneur, la calomnie, ambos registros historiográficos de casos relacionados à livre 

expressão enquanto direito instaurado na revolução francesa. Por sua vez, o livro Freedom of 

speech, de 1985, de Eric Barendt, pesquisador na área de direitos de mídia da University 

College London, examina a liberdade de expressão em publicidades, especialmente no que diz 

respeito ao sistema legal de países como Inglaterra, Estados Unidos e Canadá, junto ao 

impacto da Convenção de Direitos Humanos Europeia em decisões das supremas cortes 

britânica e americana. Ainda problematizando as delimitações jurídicas da liberdade de 

expressão, podemos citar o estudo intitulado Libertad de expresión e información y sus 

límites, de Concepcíon Carmona Salgado, publicado em 1991, que refaz um trajeto, segundo a 

autora, de ñevolu«o do direito ¨ liberdade de express«oò na Hist·ria. Variadas pesquisas 

posteriores começam a explorar a liberdade de expressão em ambientes digitais, 

questionando, inclusive, sua força como direito constituído em democracias, segundo as 

seguintes obras: Accès public et liberté d'expression dans les réseaux d'information: lignes 

directrices pour une politique culturelle européenne / Conseil de l'Europe, em 2001, artigos 

reunidos em torno da discussão jurídica;  Débat politique et rôle des médias: la fragilité de la 

liberté d'expression ï Observatoire européen de l'audiovisuel, organizado por Susanne 

Nikoltchev em 2004, um estudo do ponto de vista das mídias; New Media, Old Regimes: Case 

Studies in Comparative Communication Law and Policy, de Lyombe S. Eko, em 2012, são 

estudos de caso que apontam, segundo os autores, para um controle da liberdade de expressão 

                                                           
11

 Dados resultantes de levantamento feito na Bibliotéque National de France (BNF), durante estágio de pesquisa 

de doutorado-sanduíche na École des Hautes Études en Sciences Sociales de Paris, em 2017, no qual 

constatamos em uma busca lato sensu pelo termo ñlibert® dôexpressionò centenas de t²tulos, em francês, inglês e 

espanhol, em sua maioria estudos nas áreas de direito, jornalismo/comunicação e história, bem como estudos 

interdisciplinares nessas mesmas áreas. Esse levantamento geral, portanto, foi citado aqui por reunir alguns 

trabalhos em áreas possíveis, porém diferentes do nosso referencial teórico. 
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mesmo em ambientes digitais; e Quand le digital défie l'État de droit, de Olivier Iteanu, em 

2016, um debate sobre os direitos em espaço virtual. 

 Citamos, por fim, uma pesquisa brasileira produzida no interior dos estudos 

discursivos, mas com filiações teórico-metodológicas distintas da nossa. Souza (2016)
12

 tem 

como objetivo analisar o enunciado ñliberdade de expressãoò em produções discursivas 

coletadas em meios de comunicação do Brasil, a partir de materialidades que, segundo ela, 

ñpossuem posicionamentos ideol·gicos antag¹nicosò (op. cit., p. 125). Tendo como base a 

teoria da Análise do Discurso de Michel Pêcheux, a autora considera, em resumo, os embates 

entre duas ñformações discursivasò centrais, a dos discursos da imprensa e a dos discursos das 

redes sociais, a primeira seria tradicional e a segunda, progressista. Note-se, assim, que há um 

interesse pela an§lise espec²fica do enunciado ñliberdade de express«oò, ao passo que, de 

nossa parte, interessam-nos diferentes enunciados que, em conjunto, compõem uma série e 

que, por fim, acabam por permitir ou interditar aos sujeitos determinadas práticas de liberdade 

de expressão segundo as condições nas quais se realizam. 

 Levando em conta, portanto, essa extensa diversidade de abordagens, a nossa via de 

pesquisa é a do discurso conforme trabalhado por Michel Foucault
13

, e considerando esse 

fundamento é que nos propomos desenvolver uma análise arqueogenealógica dos discursos 

sobre a liberdade de expressão, em que nos questionamos pelos saberes e poderes que atuam 

sobre os sujeitos e também a partir dos sujeitos, na medida em que estes também participam 

dos processos e técnicas de subjetivação e sujeição que os constituem em suas articulações 

discursivas, históricas. Partimos, assim, de alguns lugares-comuns que colocam as práticas de 

livre expressão em democracias ocidentais como evidentes, a partir de alguns marcos 

históricos: na Grécia antiga, com o acontecimento da polis, as tragédias e os filósofos 

produziram dizeres em torno de um ñcidad«o que era livre para se expressarò; na França, por 

sua vez, com o acontecimento da Revolução Francesa, a Declaração dos direitos do homem e 

do cidadão, com pretens«o manifestamente universal, legislava que ñpovo era livre para se 

expressarò; na contemporaneidade, por fim, com o acontecimento da criação das redes sociais 

digitais, estaríamos experimentando um momento em que ñqualquer um é livre para se 

expressarò. Seguindo esse circuito, aquele sujeito que se expressava em nome da cidade, e 
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 Artigo intitulado O enunciado liberdade de expressão na contemporaneidade: disputa de sentidos e 

movimentos de fronteiras, de 2016. 
13

 Segundo tratamos no capítulo 1 desta tese, os estudos contemporâneos do discurso possuem filiações 

epistemológicas bastante amplas. Por ora destacamos que, dentre tais possibilidades teórico-metodológicas, 

baseamo-nos naquilo que chamamos no Brasil de ñestudos discursivos foucaultianosò, chancela fortalecida 

especialmente em virtude da criação de um GT assim intitulado, inscrito em 2017 na Associação Nacional de 

Pós-graduação em Letras e Linguística. 
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depois em nome do direito dos homens, agora fala em nome próprio. O que tomamos como 

hipótese, diante disso, é que tais discursos sobre a liberdade de expressão constituíram e 

constituem sujeitos que se percebem como livres para se expressar nas diversas redes de 

comunicação possíveis em diferentes momentos, de tal modo que, continuamente, tal 

liberdade de expressão é controlada, definida e limitada segundo as condições a que estão 

submetidos ï sejam por jogos de poder, saber ou técnicas sobre si mesmos, conforme 

trabalharemos nesta tese. 

Cabe, então, à pesquisa analisar práticas discursivas de sujeitos em condições de 

liberdade de expressão na história, para descrever regularidades e novidades na formação dos 

sujeitos que se veem livres para se expressar, bem como para descontruir qualquer 

sacralização ante os discursos sobre a liberdade de expressão em democracias. Vale, nesse 

sentido, questionar em que medida a Grécia Clássica e a França revolucionária nos iluminam 

quanto às articulações atuais entre discurso, sujeito e liberdade de expressão ao dispor de 

tecnologias digitais contemporâneas. Ao perceber que algumas condições políticas 

democráticas se mantêm como regularidade, iremos recuperar os condicionamentos históricos 

de formação de discursos sobre a liberdade de expressão e, assim, analisar como ele ancora a 

constituição desse sujeito que se expressa em mídias virtuais democráticas. 

 O trabalho está dividido, para isso, em partes: de início, exploramos a liberdade de 

expressão como um problema de pesquisa, ressaltando o que significa compreendê-la da 

perspectiva discursiva, depois, a apresentamos como discurso construído em condições 

históricas e democráticas ï na antiguidade, na modernidade e na atualidade ï, para, por fim, 

analisar um funcionamento contemporâneo: o das práticas discursivas dos sujeitos que se 

expressam nas redes sociais. 

 No primeiro capítulo, apresentamos a liberdade de expressão a partir de uma 

abordagem discursiva, justificando os estudos do discurso derivados de reflexões originárias 

de pensadores franceses do século XX como discussões teóricas fundamentais à liberdade de 

expressão como um problema teórico. Dentre eles, lançamos mão das contribuições de Michel 

Pêcheux, bem como dos diálogos que ele trava para produzir sua teoria do discurso com 

Althusser, numa releitura de Marx, e com Lacan, numa releitura de Freud, ressaltando as 

condições nas quais os indivíduos são colocados, apesar de não serem, como autores 

plenamente livres e autonomamente responsáveis por seus dizeres. Há, nessas condições, um 

apagamento ideológico de processos que assujeitam, portanto, tais indivíduos historicamente. 

Trazemos, também, as reflexões de Michel Foucault sobre os processos de objetivação e 

subjetivação que controlam os sistemas de enunciabilidade a que estão submetidos os sujeitos, 
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por meio de dispositivos de saber, poder e técnicas de si. Justificamos, ainda, que apesar de 

reunir pontos de vista epistemol·gicos conflitantes, como as no»es de ñassujeitamentoò e 

ñsubjetiva«oò, para P°cheux e Foucault, respectivamente, recuperamos tais discussões por 

nos interessar realçar elementos sociais, históricos e políticos da liberdade de expressão se 

convergindo em processos discursivos de atuação sobre os sujeitos, aspectos igualmente 

importantes para ambos os autores, assim, optamos por destacar as contribuições teóricas de 

tais pensadores no que diz respeito às articulações entre discurso e sujeito, a despeito das 

diferenças conceituais. Não se trata de um momento de fundamentação teórica de conceitos 

que nos servirão às análises, antes, apresentamos os estudos do discurso, especialmente 

quanto às reflexões desses autores que ora citamos, na medida em que participam da formação 

de um anti-humanismo fundamental ao deslocamento do sujeito como ñfonteò de seu dizer, 

movimento definitivamente importante à liberdade de expressão em uma abordagem 

discursiva. Em seguida, problematizamos o funcionamento da liberdade de expressão em 

democracias, considerando que, a despeito de existirem diferentes tipos de regimes que se 

denominam como democráticos, os discursos sobre a liberdade de expressão se mantêm 

nessas condições históricas distintas, ao mesmo tempo como discursos instituídos e 

ameaçados (FOUCAULT, 1983)
14

. Interessa-nos, assim, reconhecer descontinuidades naquilo 

que parece ser uma regularidade histórica, destacando que mesmo que a liberdade de 

expressão seja instituída como direito, em seu funcionamento materializado nas práticas 

discursivas de sistemas ditos democráticos, há sempre formas de controle. Também nos 

interessa construir relações naquilo que parece não ter ligação histórica alguma, perguntando-

nos em que medida democracias anteriores interferem nos discursos sobre a liberdade de 

expressão contemporaneamente ï ñparece-me que se se quer fazer a história de certos tipos de 

discurso, portadores de saber, não se pode não levar em conta as relações de poder que 

existem na sociedade onde esse discurso funcionaò (FOUCAULT, 1972)
15

. Ainda quanto a 

isso, discutimos os perigos de quando os elementos da composição democrática se 

emancipam de sua legítima articulação uns para com os outros para se erigirem 

autonomamente, transformando, por exemplo, liberdade em ñultraliberalismoò (TODOROV, 

2012)
16

. No último tópico deste capítulo, rastreamos as conexões entre o desenvolvimento de 
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 Aula de 2 de fevereiro de 1983, do curso o Governo de si e dos outros. No final da segunda hora desta aula, 

Foucault discute o problema do discurso verdadeiro em democracias. Ver também Démocratie, democracy / 

Yvon Gérault, réal. ; Annabelle Cayrol, idée orig.; Robert Darnton, Olivier Duhamel. 2008. 
15

 Dits et écrits II. 1970 ï 1975. Resposta dada a S. Hasumi numa entrevista realizada no dia 27 de setembro de 

1972. 
16

 Inimigos íntimos da democracia, traduzido e publicado em português em 2012.  
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um discurso do ñpoliticamente corretoò (POSSENTI, 1995)
17

, os mecanismos formadores de 

uma polícia discursiva (COURTINE, 2006)
18

 e os modos de controle e descontrole do 

discurso de liberdade de expressão. Como material de análise, selecionamos a cartilha 

produzida, em 2004, pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, na época ligada à 

presidência da República, intitulada Politicamente correto e direitos humanos; e o Guia 

Politicamente Incorreto da História do Brasil, de 2009, do jornalista e escritor Leandro 

Narloch. 

No segundo capítulo, analisamos enunciados que compõem a formação de discursos 

sobre a liberdade de expressão, a partir da recuperação de alguns acontecimentos importantes, 

ressaltando, entretanto, que não é nossa tarefa recompor uma história da liberdade de 

expressão, mas, sim, retomar recortes dessa história para compreender como subjetividades 

são constituídas a partir dessas relações. Três acontecimentos foram selecionados por 

participarem da construção dos discursos sobre a liberdade de expressão, uma vez que 

compõem, em um vínculo interdiscursivo, elementos filosóficos e jurídicos em democracias 

ocidentais, constituindo, nesse sentido, o nosso corpus de análise: na antiguidade
19

, o 

nascimento da polis ï analisamos trechos da Política de Aristóteles e um texto de Péricles, 

intitulado Oração fúnebre aos mortos do primeiro ano da guerra de 430 a.C., por nos 

fornecerem enunciados válidos e participantes da vida na polis, cada um a seu modo. O texto 

de Aristóteles foi selecionado por ser capaz de dar materialidade a discursos tomados como 

verdadeiros pelos cidadãos gregos, em uma espécie de doutrina ética paradigmática à vida 

grega. E o texto de Péricles, por sua vez, por reunir enunciados que acabaram por compor o 

discurso sobre o livre expressar-se naquele momento histórico, ao vermos materializado o 

discurso de que só se era livre para expressar aquilo que fosse útil ao funcionamento da polis. 

Na modernidade
20

, analisamos a publicação da D®claration des Droits de lôHomme et du 
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 Artigo intitulado A linguagem politicamente correta e a análise do discurso, publicado em 1995. 
18

 A proibição das palavras: a reescritura dos manuais escolares nos Estados Unidos. Texto publicado no livro 

Metamorfoses do discurso político: derivas da fala pública. 
19

 Para uma discussão sobre a liberdade de expressão na Antiguidade, ver autores que se dedicam a esse tema 

como Jean Pierre Vernant em As origens do pensamento grego, Platão em a Apologia de Sócrates e também em 

A República (faz falar e faz calar / Livros 1, 5 ï educação das mulheres, 8, 9 ï sobre a legislação da cidade ideal 

ï 10 ï a condenação da poesia). Alguns elementos da Paideia, bem como algumas discussões de Aristóteles, em 

A Política ï conforme retomaremos no capítulo 2. A historiadora Montiglio, em Falar em público e ficar em 

silêncio na Grécia. Por fim, Foucault, especialmente nos últimos cursos no Collège de France (O governo de si e 

dos outros e A coragem da verdade). 
20

 Para as reflexões sobre a modernidade, Jacques Guilhaumou em La langue politique et la Révolution 

française, le politique en usages (XI -Vème-XIXème siècle), também em Falas democráticas e poderes 

intermediários durante a Revolução francesa. François Furet, em Pensando a Revolução Francesa e em seu 

Dictionnaire critique de la Révolution française; e Jean-Claude Milner, em Relire la Révolution. Do ponto de 

vista filosófico, ver Toqueville, em O antigo regime e a Revolução; Hannah Arendt, em Sobre a Revolução e 
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Citoyen, por se tratar não simplesmente de um documento jurídico importante, referência, 

aliás, a variados textos constitucionais posteriores, mas por formar uma série de enunciados 

sobre a liberdade de expressão, condicionando formas de comportamento e ação dos sujeitos, 

a partir do tripé homem-cidadão-povo. E na atualidade
21

, com o advento da Internet e das 

mídias virtuais, analisamos a circulação de enunciados disponíveis na rede que, em seu 

conjunto, constituem a liberdade de expressão como uma conquista contemporânea 

inquestionável, um ciberespaço de autonomia não hierárquica dos sujeitos, como se 

oferecesse, assim, liberdade universal de acesso a informações e de possibilidades infinitas de 

relacionamento ï para exemplificar: ñInternet ® livre. Internet ® liberdade. Internet é liberdade 

de express«oò.  

No terceiro capítulo, analisamos como os sujeitos se ancoram nos discursos, então 

reunidos e explorados no capítulo anterior, para se expressarem nas redes sociais, 

investigando quais são suas condições de expressão. Sujeitos que, pelo próprio modo de 

funcionamento do espaço virtual, emergem personalizados, pois sempre falam a partir de um 

perfil, e, finalmente, a relação disso com a construção ora de "muros sem diálogo" ora de 

ñdi§logo de iguaisò
22

. Segue a descrição do material selecionado para análise neste capítulo: 

enunciados materializados em comentários na rede social Facebook, bem como elementos 

mais formais ligados à disposição e modos de composição e diagramação dessa e de outras 

redes, mesmo que isso não apareça de forma metalinguística, marcada pelo termo ñliberdade 

de express«oò, mas por meio de usos personalizados (o uso do pronome de tratamento ñvoc°ò) 

e individualizados (o emprego do vocativo pelo primeiro nome), e enunciados como ñpronto 

faleiò, ñmimimiò, ñdireitos humanos para humanos direitosò, ñcidad«o de bemò, ño choro ® 

livreò, investigando a relação entre esses enunciados e a formação de uma espécie de 

                                                                                                                                                                                     
Rousseau, em O contrato social - Origem sobre a desigualdade entre os homens. Ainda, para compreender a 

passagem à contemporaneidade, Redes de comunicação na Paris do séc. XVIII, de Robert Darnton. 
21 Para a abordagem da questão digital, ver: Pierre Lévy, em As tecnologias da inteligência: O Futuro do 

Pensamento da Era da Informática; Santaella, em Temas e dilemas do pós-digital; André Parente, em Tramas da 

rede; Nestor Garcia Canclini, em Leitores, espectadores e internautas; Manuel Castells em A galáxia da 

internet; Raquel Recuero, em A Conversação em Rede, da mesma pesquisadora Redes Sociais na Internet; 

Lemieux e Ouimet, em Análise Estrutural das Redes Sociais; Maria José Coracini. Escrit(ur)a de si e alteridade 

no espaço papel-tela; Carlos Sandano, em Para além do código digital: o lugar do jornalismo em um mundo 

interconectado; finalmente, Maria do Rosário Gregolin, coordenadora da Rede franco-brasileira de Análise do 

discurso digital com pesquisas que levam em conta a dimensão histórica e epistemológica necessária ao estudo 

dos discursos digitais, um dos textos da autora que segue essa linha de pesquisa é Youtube: práticas discursivas e 

identitárias no ciberespaço. 
22

 Nós priorizamos os enunciados em detrimento dos comentários que seguem a cada publicação, por uma 

questão de recorte e seleção. Assim, o termo ñdiálogoò não representa, de fato, diálogos diretos, conversas, 

trocas, mas uma relação entre dois opostos, segundo a ocorrência do próprio corpus. 
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revanchismo materializado em discursos de ódio, intolerância (BARROS, 2014)
23

 e 

agressividade na ordem discursiva das redes sociais (SARGENTINI, 2017)
24

. 

 Trata-se, nesse sentido, de um levantamento de enunciados que materializam e 

constituem um arquivo de práticas que constroem discursos sobre a liberdade de expressão, 

através de dinâmicas de injunção ao dizer, que nos submetem ao ñfazer expressar-seò ï pela 

exposição, pela incitação (um exemplo ® o funcionamento do ñexprimez-vous / exprima-seò
25

 

do Facebook) ï o critério central de seleção é, pois, o da ocorrência e o da relação direta com 

a liberdade de expressão. Assim como para Courtine (2003)
26

, nos chamam atenção 

justamente ñ[...] as delicadas tiranias da mobilidade, os discretos poderes da abund©nciaò, 

aqueles poderes que se instauram no excesso da expressão e na abertura democrática mais do 

que na proibição e nos silenciamento formais, voltando-nos, assim, a ñanalisar 

preferencialmente os efeitos de incitação do que operações de interdição; as lógicas de 

superinformação do que os mecanismos de censuraò (COURTINE, op. cit., p. 33). Porém, 

ainda é preciso observar que o ñfazer exprimir-seò caminha junto ao ñfazer calarò, n«o s· 

pelas ferramentas de controle e vigilância daqueles que fogem dos padrões de uma 

comunidade ï segundo constam nos enunciados ñdenunciarò, ñbloquearò, ñdeixar de seguirò, 

ñexclua ou oculteò, por exemplo ï, mas pela homogeneização, por meio da exclusão do 

diferente e aceitação do igual ï como no uso ñcompartilhe com os seus amigosò. Por isso é 

que estão em jogo não só características ligadas ao espaço gráfico das redes e os enunciados 

que ali circulam, mas também a perspectiva do topos, numa relação entre heterotopia e utopia 

(FOUCAULT, 1984 [1967])
27

, observando os efeitos de quando as redes se constituem como 

um lugar do uno, um espaço do mesmo, repleta de muros de iguais, mas também como um 

outro lugar, diferente do espaço comum, onde se projeta, então, a liberdade plena do tudo 

dizer. 

No que se refere a tempo, espaço e lugar, estamos tratando de sujeitos que se 

expressam por meio de aplicativos tecnológicos desenvolvidos no início dos anos 2000, que 

se popularizaram sob o nome de ñredes sociaisò. Essas redes se diferenciam de outras 

plataformas digitais, como o blog, o e-mail e os sites pessoais por possibilitarem a conexão 
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 O discurso intolerante na internet: enunciação e interação. 
24

 O discurso político sob a ordem discursiva das redes sociais. 
25

 Usamos em francês para chamar atenção ao comando para se expressar, que seria em português, como 

dissemos, ñexprima-seò. Não obstante, na rede social em sua versão brasileira usa-se ñno que voc° est§ 

pensando?ò, de tal modo que a forma interrogativa é mais um elemento de incitação. 
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 Os deslizamentos do espetáculo político. 
27

 Outros espaços. Conferência proferida por Foucault em 14 de março de 1967, no Cercle dô£tudes 

Architecturales (publicado em Architecture, Movement, Continuité, 5, de 1984 ï ano em que Foucault autoriza a 

publicação). Publicado no Brasil em 2009, Ditos e Escritos III.  
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em rede pública entre usuários. Em nosso trabalho selecionamos o Facebook por ser a rede 

com mais usuários no mundo
28

, dentro do recorte proposto ï as duas primeiras décadas do 

século XXI, dado importante por nos ajudar a ter uma percepção o mais geral possível para 

análise. Em comparação com outras redes bastante usadas mundialmente, por exemplo, o 

Instagram tem como foco o compartilhamento de imagens (fotos e vídeos), apesar de 

possibilitar legendas e comentários; o WhatsApp é um aplicativo restrito à lista de contatos 

telefônicos; o Twitter restringe o número de caracteres de escrita pelo usuário; o Facebook, 

por sua vez, é uma rede em que o usuário pode compartilhar, ao mesmo tempo, textos 

escritos, áudios, imagens, fotos, vídeos etc., de sua autoria ou não, com informações pessoais 

ou públicas. Isso é produtivo de se considerar uma vez que nos interessa analisar exatamente a 

rede que mais gera esse efeito de liberdade de expressão, por aparecer ao público como 

plenamente aberta, plural e diversificada. 

Em uma perspectiva técnica, trata-se, de fato, de uma plataforma aberta
29

, contudo, do 

ponto de vista da pesquisa, iremos realçar o viés discursivo de funcionamento da tecnologia, 

apontando para relações políticas, sociais e culturais que interpelam o sujeito-usuário. 

Sandano (2015)
30

 coopera com nossa reflexão ao discutir como as formas de comunicação no 

espaço virtual são idealizadas em uma espécie de auge da liberdade, ñcomo um fluxo 

informativo não controlado [...], desestruturando as relações de poder simbólico [...] e 

favorecendo o compartilhamento da informa«o e a liberdade de express«oò (op. cit., p. 125). 

O autor analisa mais especificamente o lugar do jornalismo em uma sociedade democrática 

interconectada, mas apesar de dar tônica às práticas jornalísticas não deixa de nos ser útil, por 

problematizar, a partir do diálogo com outras literaturas contemporâneas sobre o tema, a 

horizontalidade digital como um ñdiscurso da órevolu«o digital totalô que dicotomiza a 

relação entre imprensa tradicional e mídias virtuais como uma luta entre mal e bem. É a essa 

esp®cie de ñutopia ciberespacialò (SANDANO apud SERRA)
31

, típica de uma corrente 

denominada pelo autor como ñprofetas digitaisò, que tamb®m nos contrapomos. Conforme 

dialoga Sandano ao citar Castells (2003)
32
: ña cultura da Internet ® uma cultura feita de uma 

crena tecnocr§tica no progresso dos seres humanos atrav®s da tecnologiaò, e tal crença seria 

conduzida por uma ñcriatividade tecnol·gica livre e aberta, incrustada em redes virtuais que 
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 Mais de 2 bilhões no mundo e mais de 100 milhões no Brasil (8 brasileiros a cada 10 possuem o Facebook), 

2017. Fonte Social Bakers, site que fornece dados estatísticos quanto ao uso de redes sociais virtuais no mundo. 
29

 Com o termo ñabertaò estamos nos referindo ao car§ter acess²vel e p¼blico da plataforma, mas existem travas 

de conteúdo que quebram esse lugar de abertura total, até mesmo do ponto de vista técnico-legal. 
30

 Para além do código digital: o lugar do Jornalismo em um mundo interconectado. 
31

 SERRA, J. P. Manual de teoria da comunicação. 
32

 A galáxia da internet. 
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pretendem reinventar a sociedadeò, apagando, entretanto, as imbricaões político-econômicas 

desses processos em democracias. Segundo dissemos, Foucault (1975) também é cético 

quanto ao não controle em regimes democráticos. Como vemos em sua resposta positiva à 

pergunta ñquanto mais democracia, maior a vigil©ncia?ò, h§ a existência, segundo ele, de 

ñuma vigil©ncia que se exerce quase sem que as pessoas se deem conta, pela press«o do 

consumoò (1975, p. 722)
33

. Segundo interpreta Castro da leitura foucaultiana
34
, ñfoi a 

democracia [...] que aperfeiçoou técnicas extremamente coercitivas [..., pois] não se podia 

liberar o indivíduo sem discipliná-loò (2009, p. 101)
35

. Filiamo-nos a esse ceticismo teórico, 

não em uma perspectiva conspiradora e reacionária ante às inovações produzidas em 

democracias, ao contrário, por uma via que compreende que as práticas de liberdade estão 

constitutivamente inscritas em relações de poder, este por sua vez não negativo e dominador 

por natureza, mas instituidor, ao mesmo tempo, de uma rede de resistências e novos poderes, 

conforme discutiremos no primeiro capítulo. 

 Diante do que dissemos, nosso trabalho tem os seguintes objetivos específicos: i) 

investigar como a possibilidade de se ñexpressar livrementeò em p¼blico sofre 

condicionamentos sociais ao se desenvolver em situações históricas diferentes; ii ) analisar 

como as nossas condições de ñlivre express«oò são organizadas, ordenadas, fomentadas e 

silenciadas, segundo formas de controle que estão no próprio modo de funcionamento dos 

espaços específicos nos quais a expressão se materializa. Estes objetivos se ligam, não 

obstante, a um geral: produzir uma análise dos discursos que sustentam a liberdade de 

expressão em diferentes redes de comunicação na história, descrevendo mutações 

contemporâneas ocorridas em ambientes digitais e, sobretudo, produzindo uma 

dessacralização dos discursos sobre a liberdade de expressão em democracias. Aproveitamos 

para justificar que não é objetivo da tese desenvolver uma análise que dê conta das relações 

entre liberdade de expressão e liberdade de imprensa, uma vez que lidaremos com o discurso 

das mídias virtuais, em outro aspecto, portanto, de sua formação, que não o da imprensa. 

 Ao nos propor analisar essa discursividade contemporânea, observamos que trata-se de 

um discurso atravessado por uma série de outros discursos que constituem a experiência de 

ñlivre express«oò na atualidade. Em outras palavras, para apreender esse arquivo do 

presente
36

, vemos registros históricos de outros momentos compondo esse ñhojeò 
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 Dit et Écrits 2, 1972 ï 1975, versão francesa. Tradução de Castro (2009). 
34

 Ditos e Escritos II. 
35

 Verbete ñdemocracia (démocratie)ò. 
36

 No primeiro capítulo fazemos uma discussão, a partir de Foucault, do que significa esse estudo do presente, do 

ponto de vista teórico. 
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(AGAMBEN, 2008)
37

, ao diagnosticar nesse arquivo elementos de uma filosofia política 

ocidental, com paradigmas sobre o que é o sujeito e o que pode ele expressar, além de 

implicações de um regime democrático que conta com direitos constitucionais, seja na ordem 

do discurso filosófico, seja na ordem do discurso jurídico, seja na ordem do discurso das 

mídias virtuais.  

 O recorte da atualidade são mídias digitais brasileiras, pois se trata do espaço de 

realização da pesquisa e para nós é produtivo compreender justamente a nossa realidade, 

mesmo que tratemos de um problema social globalizado. Assim, na esteira foucaultiana, 

compomos um conjunto de análises que busca compreender o nosso ñquem somos nós hoje?ò, 

numa escolha metodológica que se propõe a questionar: ño que est§ acontecendo neste 

momento? O que está acontecendo conosco? O que é este mundo, esta época, este momento 

preciso em que vivemos?ò (FOUCAULT apud DREYFUS; RABINOW, 1995, p. 239)
38

. 

Contudo, levamos em conta que para produzir uma análise discursiva desse ñsujeito 

brasileiroò que se expressa em uma democracia ocidental, sustentada por direitos e deveres, é 

preciso recuperar, portanto, diferentes momentos que nos ajudam a entender nossa 

historicidade.  

 Levando em conta essa discussão, é preciso trazer algumas justificativas: primeiro, o 

porquê de pensar práticas democráticas ï justamente porque são nesses tipos de regime que a 

ñliberdade de express«oò aparece como evidente, natural, comum, legalizada, 

institucionalizada; segundo, o porquê de pensar essas práticas em público ï isso está muito 

mais ligado às formas de produção e de acesso aos conteúdos, que se dão publicamente, uma 

vez que algo é publicizado, tornado público, o que não significa buscar acontecimentos 

específicos da esfera pública, até porque nos interessa perceber exatamente que os domínios 

público e privado estejam cada vez mais indistinguíveis, seja como metamorfose do discurso 

político em geral ï o que, dentre outras mudanas, lida com um ñlento processo de 

personaliza«o da esfera p¼blicaò, conforme diagnostica Courtine (2006, p. 131
39

) ï seja 

como o tipo de discurso que se dá nas mídias virtuais, como nas páginas pessoais das diversas 

redes sociais, que aproximam as noções de público e privado. Assim, estamos recuperando 

momentos históricos distintos do que aparece como regime democrático
40

, por manterem 
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 Quôest-ce que le contemporain?, texto traduzido do italiano Che cosô¯ il contemporaneo?, ambos publicados 

em 2008, fruto de sua aula inaugural ao curso de Filosofia Teorética, ministrado entre os anos de 2006 e 2007. A 

versão brasileira O que é contemporâneo? é de 2009. 
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 Sujeito e Poder. 
39

 Metamorfoses do discurso político. 
40

 Conforme problematizamos no tópico 1.2 deste trabalho, não é possível falar de democracia como uma prática 

homogênea ao longo da história, apesar de regularidades, existem diferenças importantes a serem consideradas. 
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como regularidade experiências de sujeitos vistos sob a ótica de sua livre expressão pública. A 

respeito disso, é preciso considerar que estudos sobre a ñfala públicaò, e não sobre a 

ñexpressão públicaò, coincidem muito frequentemente com estudos da ñfala políticaò, como 

vemos na obra História da fala pública: uma arqueologia dos poderes do discurso 

(COURTINE; PIOVEZANI, 2015), uma reunião de textos que mostram a presença constante 

de pronunciamentos orais nas comunicações de cunho político. Espaços como a ágora, depois 

a tribuna e o púlpito são legítimos à produção retórica nas ñfundações clássicasò, seja na 

Grécia antiga, na Idade Média, com o Renascimento e até no século XVII. Já com as 

ñrevoluções modernasò, as praças, as ruas e os tribunais passam a ser lugares de fala válidos 

aos movimentos políticos desde a Revolução francesa ao século XIX. As ñmutações 

contemporâneasò, por sua vez, s«o marcadas pela forma«o de uma ñera das massasò que 

contam com pronunciamentos que alcançavam multidões, a partir de então mediados, 

primeiro pela tecnologia radiofônica, mais tarde pela televisão e por último pela internet, 

tornando um palanque, outrora distante, próximo, depois fazendo próximo o que estava 

distante, provocando alterações profundas nas condições da fala pública, mas resguardando 

uma regularidade: são práticas orais e de motivação política. Diante disso, nosso trabalho leva 

em conta essa história da fala pública, contudo, considera não só os modos de expressão em 

público produzidos por meio de pronunciamentos políticos orais, antes, voltamos nossa 

atenção à expressão de sujeitos que se reconhecem como livres, seja quanto àquilo que 

expressam como ñopini»esò políticas ou como ñcoment§riosò pessoais, conforme observamos 

no recorte das redes sociais, em uma variedade de materialidades possíveis no virtual, 

considerando, por fim, que do ponto vista discursivo, as esferas do político e do pessoal não 

se distinguem completamente uma da outra. 

 Para finalizar, podemos dizer que nosso último recorte é o das redes sociais em 

ambientes digitais, pois olharemos para sujeitos que se expressam a partir de tecnologias 

online, especialmente em redes que se apresentam como abertas e democráticas. Diante desse 

recorte contemporâneo, consideramos como central a seguinte pergunta de pesquisa: como e 

por que os sujeitos que se veem livres para se expressar em redes de comunicação 

democráticas foram e estão sendo construídos discursivamente? Por perseguir tal 

questionamento é que retomamos enunciados sobre a ñliberdade de express«oò em sociedades 

tidas, ao longo da história, como símbolos da democracia, para desconstruir evidências sobre 

tal discurso, tendo como foco a questão do sujeito que se expressa nessas democracias. Em 

resumo, interessa-nos a perspectiva discursiva do que aparece hoje sob o nome de ñliberdade 

de express«oò, de tal modo que as diferencia»es nas formas de nomear o acontecimento j§ 
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constituem uma questão significativa. Ao evocar as condições históricas específicas nas quais 

emergem os enunciados, convocamos, antes, uma entrada não só na conformação das palavras 

em discursos, mas especialmente na articulação disso com processos de subjetivação ï por 

exemplo, a formação de um sujeito-eu, personalizado e individualizado, como veremos nas 

análises. 

 Trata-se de, além de investigar quais as condições de possibilidade dos dizeres, em um 

ñprojeto de descri«o dos acontecimentos discursivos como horizonte para a busca das 

unidades que a² se formamò (FOUCAULT, 1969, p. 30)
41

, questionarmo-nos em que medida 

a ñliberdade de express«oò ® um discurso de saber e de poder sobre os sujeitos. Esclarecendo, 

ainda, que quando falamos de ña liberdade de express«oò no singular e acompanhada de um 

artigo definido que a nomeia, fazemos apenas no sentido de singularizá-la enquanto foco de 

experiência de pesquisa, de tal modo que é preciso evitar qualquer aspecto de abstração que 

pode insistir nesse uso, uma vez que n«o concordamos ser poss²vel supor ña liberdade de 

express«oò de um modo gen®rico e impessoal, antes, interessam-nos as experiências de 

expressão de sujeitos entre sujeitos ï vale sempre demarcar e repetir ï em condições 

discursivas, históricas, políticas e éticas, pois assim como Foucault (1969)
42

 faz com os 

conjuntos de discursos que se apresentam como unidades (por exemplo, a medicina, a 

economia política, a biologia), a liberdade de expressão também emerge como unidade de 

discursos não independentes, regrados e integrantes de uma rede de enunciados dos quais aqui 

nos ocuparemos. 
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 Arqueologia do saber (Edição brasileira 2007). 
42 Arqueologia do Saber, op. cit. 
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Capítulo 1 ï ñLIBERDADE DE EXPRESSÃO EM DEMOCRACIAS ò EM UMA 

ABORDAGEM DISCURSIVA  

  

1.1. ñLiberdade de express«oò e a questão do sujeito para os estudos do discurso 

 

Para a perspectiva dos estudos do discurso, não há no significante a garantia política 

do sentido de uma palavra, pois, pelo contrário, os sentidos são sempre atualizados e 

definidos em condições sociais e históricas determinadas. Não é sem essa preocupação que as 

produções teóricas sobre o discurso mobilizadas na França na segunda metade do século XX 

desenvolveram uma distinta forma de compreender como se constituem esses sentidos: o 

ponto de vista histórico. Com Foucault (1970)
43
, por exemplo, a sa²da de uma ñsoberania do 

significanteò prop»e olhar para a ñordem do discursoò e se questionar pelo ñconjunto de 

enunciados que prov°m de um mesmo sistema de forma«oò (1969, p. 141)
44

, perguntando-se, 

assim, pelas ñregras an¹nimas e hist·ricasò (1969, op. cit., p. 136) responsáveis por constituir 

um ñn¼mero limitado de enunciados para os quais se pode definir um conjunto de condi»es 

de exist°nciaò (1969, op. cit. p. 153). P°cheux (1975)
45

, por sua vez, vai ressaltar que o 

discurso ñn«o ® um objeto lingu²stico, mas um objeto s·cio-histórico em que o linguístico 

interv®m como pressupostoò (2010, p. 191)
46
, de tal modo que ® na ñliga«o entre o discurso e 

a pr§tica pol²ticaò (2010, p. 30)
47

 que a significação é construída. Ainda que a via pecheutiana 

seja a das relações ideológicas, enquanto a foucaultiana é das relações de saber-poder, há em 

ambos uma referência aos processos históricos que atualizam os enunciados. Diante disso, 

assumir a ñliberdade de express«oò como uma quest«o do discurso, como fazemos neste 

primeiro momento da tese, é nos filiarmos a um modo de abordagem teórica que não trabalha 

o objeto como um significante evidente ou transparente, mas, sim, como uma prática 

discursiva constituída sob diferentes condições sociais e históricas, emergindo, assim, sob 

diferentes nomes e ligada a diferentes conjuntos de enunciado.  

As reflexões discursivas mobilizadas na França, contudo, focaram não apenas a 

formação dos sentidos, mas também as noções de sujeito e de História. Em uma diversidade 

de entrecruzamentos epistemológicos não pacíficos, porém produtivos, conforme recupera e 
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 A Ordem do Discurso (edição brasileira de 1995).  
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 Arqueologia do Saber, op. cit. 
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 A propósito da análise automática do discurso (edição brasileira de 2010).  
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 Por uma análise automática do discurso (edição brasileira de 2010). 
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 Os fundamentos te·ricos da ñan§lise autom§tica do discursoò de Michel P°cheux (edição brasileira de 2010). 
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discute Gregolin (2006)
48

, surge um novo campo de pesquisas em variados lugares, tendo sido 

bastante frutífero no Brasil: a Análise do Discurso. Orientamo-nos pelo tipo de abordagem 

discursiva então empreendida, uma vez que não desenvolveremos uma an§lise da ñliberdade 

de express«oò sob uma chave puramente lingu²stica, mas uma análise dos discursos que a 

sustentam em distintas circunstâncias históricas. Para isso, situaremos neste capítulo o livre 

expressar-se como uma questão crucial para os estudos do discurso, precisamente porque é, 

antes, um problema de natureza discursiva ï as formas de controle do dizer, os procedimentos 

de interdição, a ilusão referencial, por exemplo, são todos elementos que tematizam a 

ambivalência agonística da questão: entre a liberdade e a coerção. Porém, além de considerar 

a livre expressão como um tema que atravessa diferentes discussões sobre o discurso, esta 

pesquisa toma ainda tal objeto como um discurso em si, cuja problemática apresenta-se como 

metadiscursiva ou duplamente discursiva: uma vez que as formas de expressão que são tidas 

como livres emergem exatamente como componentes das próprias materialidades do discurso, 

em seus variados usos simbólicos ï o linguístico, o imagético, o verbal e o não-verbal.  

Por conseguinte, o que nos move n«o ® o fato de que ños homens falamò (PąCHEUX, 

2009, p. 77)
49

, ou a evidência de que se expressam, mas sim os efeitos de sentido que essa 

ñplena liberdadeò (PąCHEUX, op. cit., p. 199) pode produzir. No que cabe à nossa pesquisa, 

portanto, retomaremos aqui alguns diálogos teóricos que apontam na direção comum de uma 

crítica à liberdade de expressão, para, no segundo tópico deste capítulo, alinhar-nos às 

especificidades das teorizações foucaultianas, por nos possibilitar a análise de uma ñs®rie de 

enunciadosò sobre o livre expressar-se que constituem em sua dispersão histórica ï mas vistos 

como um conjunto ï um discurso de liberdade de expressão que produz subjetividades. Ou 

seja, do ponto de vista metodológico, desenvolveremos a pesquisa tendo como base as 

ñferramentas foucaultianasò
50

, que acabam por fornecer, a partir de um gesto teórico 

retrospectivo, uma metodologia arqueogenealógica
51

. 

É interessante notar, de saída, que Foucault não desenvolve um trabalho sistemático 

sobre a liberdade de express«o como um ñfoco de experi°nciaò (2010, p. 05)
52

 de análise, 

assim como foi feito em seus estudos a respeito da sexualidade, da loucura e do sistema 

prisional, por exemplo. A despeito disso, o termo aparece em uma de suas aulas durante o 

curso O Governo de si e dos outros, em 1983, ao dizer que a liberdade de expressão devia ser 
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 Foucault e Pêcheux na análise do discurso. 
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 Língua e ideologia (edição brasileira de 2009). 
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 Referência à metáfora trabalhada quando discutimos questões de método em Foucault, no próximo tópico. 
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 Esse uso será problematizado no tópico 1.1.1 desta tese. 
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 O governo de si e dos outros (1982-1983).  
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considerada como um problema político, técnico e histórico (op. cit., p. 172). De qualquer 

maneira, em A Ordem do discurso, aula inaugural proferida em 1970 no Collège de France, 

ele j§ investia na ideia de que ñnão se tem o direito de dizer tudo, que não se pode falar de 

tudo em qualquer circunstância, que qualquer um, enfim, não pode falar de qualquer coisa 

(2009, p. 8-9)
53
ò. Isto ®, ao conceber que em qualquer sociedade o ñlivre dizerò sofre controle, 

seleção, organização e redistribuição, por uma série de procedimentos, o problema já estava 

instaurado: pela proibição da palavra, quando alguns temas são interditados e outros 

positivados; pelas práticas divisoras que definem quem está apto a falar e ser ouvido e quem 

não está; por uma vontade de verdade que rege nossa vontade de saber e institucionaliza um 

discurso verdadeiro em detrimento de outros; pelas disciplinas que estabelecem moldes desses 

discursos verdadeiros em uma época; pela rarefação promovida por meio dos rituais que 

tornam raros os sujeitos que têm as qualificações necessárias para pertencer aos grupos 

sociais; pelas doutrinas que ligam esse sujeitos a certos tipos de enunciados e proíbem outros; 

pelas sociedades do discurso que por se apresentarem como detentoras de algum tipo de saber 

são exclusivas a alguns poucos que podem se expressar no e por meio delas; pelos sistemas de 

publicação que restringem quem pode não só se expressar, mas publicar escritos nesses 

mesmos grupos organizados socialmente. Enfim, são variados jogos de ritualização da 

palavra, que regulam a distribuição e a apropriação dos discursos, com seus saberes e poderes, 

na medida em que qualificam e fixam os pap®is para ños sujeitos que falamò (2009, p. 44)
54

, 

permitindo ou impedindo, no fim das contas, a liberdade de expressão. 

Segundo Foucault, entendemos que todo esse processo discursivo só se justifica pela 

sua rela«o com os sujeitos, ou por lidar com os ñmodos de objetivação que transformam os 

seres humanos em sujeitosò (1995, p. 231)
55

, no nosso caso, para perceber como eles são, 

simultaneamente, sujeitos de e sujeitos a liberdade de expressão: primeiro, na medida em que 

se reconhecem como indivíduos que se expressam livremente e que carregam essa 

característica como marca de sua individualidade, ligando-o à sua própria identidade como 

uma verdade sobre si; mas, ao mesmo tempo, é uma forma de poder que faz dos indivíduos 

sujeitos a condições extremamente específicas de delimitação, definição e controle daquela 

liberdade que ora lhe foi atribuída. É a esse agonismo que Foucault se remete ao fazer 

referência à dinâmica constitutiva entre as relações de poder e as práticas de liberdade. Ao 

dizer que ño poder s· se exerce sobre ósujeitos livresô, enquanto ólivresôò (op. cit., p. 244), ele 
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aponta para uma articulação necessária entre poder e liberdade, diferenciando este poder da 

simples imposição pela violência de uma coerção ou coação. É justamente na abertura de 

possibilidades aos sujeitos que as relações de poder se instauram, de tal modo que é no 

excesso da liberdade que há mais poder. Por isso, Foucault defende que essas esferas não 

podem ser separadas, pois quando os sujeitos veem diante de si a diversidade de condutas 

possíveis ali, estabelecem-se mutuamente poder e liberdade: ñneste jogo, a liberdade 

aparecerá como condição de existência do poder (ao mesmo tempo sua precondição, uma vez 

que ® necess§rio que haja liberdade para que o poder se exera [...])ò (op. cit., p. 244). Por 

isso, interessa-nos tanto a leitura foucaultiana, pois não estamos olhando para práticas de 

censura que, por exemplo, por meio da imposição de sistemas autoritários proíbem que os 

sujeitos se expressem, mas sim para as relações de poder que atuam sobre as práticas de 

liberdade de sujeitos que se reconhecem e são reconhecidos como livres para se expressarem 

em sistemas e espaços que se apresentam como abertos e democráticos. 

Em uma inscrição teórica diferente, também para Pêcheux (1975)
56

 os indivíduos são 

transformados em sujeitos. Segundo ele, é necessário voltar-se para o fato de que ñn«o existe 

prática sem sujeito (e, em particular, prática discursiva sem sujeito) [...] todo sujeito é 

constitutivamente colocado como autor de e respons§vel por seus atosò (2009, p. 198, grifo 

do autor)
57

, entre eles o ato de se expressar. Pêcheux aponta para um indivíduo que é, então, 

interpelado em sujeito ao se identificar com uma forma«o discursiva que ñrepresenta óna 

linguagemô as forma»es ideol·gicas que lhes s«o correspondentesò e que, dentre outras 

coisas, o dominam e delimitam ño que pode e o que deve ser ditoò (2011, p. 73)
58

 a partir de 

uma dada posi«o na conjuntura social, ñde modo que a ótomada de posi«oô do sujeito realiza 

seu assujeitamento sob a forma do ólivremente consentidoôò (2009, p. 199)
59

. Com isso 

P°cheux quer dizer que ño indivíduo é interpelado como sujeito [livre] para livremente 

submeter-se ¨s ordens do Sujeito, e aceitar, portanto [livremente] sua submiss«oò (2009, p. 

124, marcações do autor)
60

. Isto é, o problema da liberdade de expressão também está 

altamente implicado nas reflexões pêcheutianas, pois com ele podemos compreender que os 

indivíduos, ao serem constituídos como autores plenos de sua expressão, submetem-se ao 

apagamento dos processos históricos que definem as possibilidades e as impossibilidades do 
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dizer, interpelando-os como sujeitos de livre expressão, mas, insistentemente, dominando os 

limites dessa mesma liberdade. 

Pêcheux, assim como Foucault, não produziu um estudo específico sobre a liberdade 

de expressão, mas trata justamente disso ao defender, como vimos, que o sujeito é posto em 

condi»es hist·ricas na posi«o de ñósujeito-respons§velô por suas ópalavrasôò (1975, p. 

198)
61

. Ele afirma, não obstante, de forma mais direta em um texto de 1971
62

, em que discute 

relações entre língua e discurso, que apesar do sujeito exercer sua liberdade ao falar, isso não 

retira a liberdade de express«o de sua realiza«o necessariamente limitada: ñcada ósujeito 

falanteô manifesta sua liberdade dizendo óaquilo que jamais ser§ ouvido duas vezesôò; 

entretanto, ressalta em sequência, ñessa liberdade aparece imediatamente submetida a leis, 

não somente no sentido de coerções jurídicas (que limitam a liberdade de expressão), mas 

também no sentido de determinações sócio-hist·ricas dessa liberdade de falaò (2011, p. 69-70, 

grifo nosso)
63

. 

Para ambos os pensadores, a despeito das distinções teóricas, é historicamente que se 

dá o vínculo entre o sujeito e sua liberdade de expressão. Seja pelos modos de objetivação em 

condições de enunciabilidade específicas, seja pelos processos de interpelação em condições 

de produção determinadas, os indivíduos são produzidos discursivamente como sujeitos de 

livre expressão. Por meio dessa perspectiva comum é que estamos recuperando, para além 

daquilo que se estabiliza sob o signo ñliberdade de express«oò, enunciados que sustentam essa 

liberdade, para analisar como eles se ligam, por meio dos discursos, aos sujeitos. Assim, os 

sentidos em jogo em uma análise que se apresente como discursiva têm uma complexidade, 

ao mesmo tempo, formal, social, cultural e política. 

Diferentemente das leituras intelectuais frequentemente praticadas pelos 

coprodutores e também pelos historiadores das ideias e sociólogos, a leitura baseada 

na an§lise do discurso se interessa pelo ñres²duoò simb·lico ï os marcadores 

disseminados entre as palavras-conceito. É comum os coprodutores negligenciarem 

esse resíduo porque imediatamente o reconhecem e não o submetem a um exame 

analítico. Concentrando-se nesses marcadores, a leitura baseada pela análise do 

discurso ocupa uma posição transversal em relação à leitura intelectual. Ela coloca 

em segundo plano os conteúdos conceituais e investiga no texto, traços das 

circunstâncias de sua enunciação (ANGERMULLER, 2016, p. 100)
64

. 

 

Se reclamamos por essa composição não estrutural da significação é porque 

recebemos, de diferentes formas e a partir de diferentes pontos de vista, uma série de 

discussões que começaram a considerar os aspectos discursivos na formação dos sentidos, o 
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que causou uma espécie de fragmentação dos saberes, especialmente nas ciências humanas. 

Conforme recupera Gregolin: 

 
No contexto francês, essa fragmentação derivaria do declínio dos movimentos 

óestruturalistasô, da crise dos ómarxismosô e ï tragicamente ï do desaparecimento 

das grandes figuras que os sustentaram durante o período que vai dos anos 50 até 

meados dos anos 80, como Althusser, Foucault, Pêcheux, Barthes, Lacan... Muitos 

veem um vazio que se desenhou no início dos anos 1980 com esses 

desaparecimentos simultâneos e as décadas seguintes marcariam o fim das utopias, 

dos embates, dos embates heroicos... Haveria, mesmo, uma nova configuração dos 

saberes, pós-1980, determinada por essas grandes cisões (2006, p. 12)
65

. 

 

N«o podemos desconsiderar que os estudos do discurso colhem os ñfrutos do 

estilhaçamento do saber que se produziu a partir dos anos 1980, definido pela nova geografia 

política, com o fim das grandes narrativas, a crise dos paradigmas, [...], a globalização, o 

desenvolvimento dos meios digitais, a Internet etc.ò (GREGOLIN, 2006, p.11)
66

. As 

discussões empreendidas no pós-estruturalismo reúnem de algum modo autores que pareciam 

não dialogar por suas rupturas epistemológicas, mas que representam uma herança comum 

anti-humanista, de desestabilização do sujeito como centro e fonte a-histórica de seus dizeres. 

É justamente a essa herança que nos filiamos, uma vez que nosso ponto de partida teórico é a 

compreensão de que não existem sujeitos completamente livres para se expressar, a despeito 

das configurações discursivas que conformam os seus dizeres. Conforme considera Henry 

(1975) a respeito dessa postura anti-humanista, ao dizer em que medida Lacan e Foucault, por 

exemplo, assemelham-se: 

 

Por tr§s dessas posi»es, as quais foi colocada a etiqueta de óanti-humanismo 

te·ricoô, corre um fio comum: o desfazer-se da sujeição transcendental em qualquer 

de suas formas, inclusive aquelas ligadas ao humanismo teórico, mas também as 

formas dissimuladas que pode tomar, como, por exemplo, o caso de certos tipos de 

pseudomaterialismo da natureza humana ou do espírito humano ï com o objetivo de 

abrir um campo de questões e de práticas tornadas impossíveis ou inconcebíveis em 

função desta sujeição. Com este objetivo, Lacan, Foucault ou Derrida fazem uma 

referência comum à linguagem, ao signo ou ao seu discurso (1975, p. 29-30)
67

. 

 

Pêcheux, em suas releituras de Althusser e Lacan, entre Marx e Freud, 

respectivamente, desenvolve uma cr²tica ao sujeito da psicologia social, como aquele ñmestre 

em sua moradaò, [auto]centrado, que poderia ser estudado em ñuma cena fechada, a-histórica, 

na qual a linguagem (palavras, textos ou discursos) é imediatamente identificada em 

sequ°ncias óobserv§veisô de a»es (condutas ou comportamentos) trocadas entre os 
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protagonistas da intera«oò (PąCHEUX, 1999, p. 06)
68

. Esse mito psicológico ao qual 

Pêcheux se refere entende, ainda, o sujeito como aquele que produz a língua por meio de 

sequências evidentes, de conteúdo estável, desconsiderando o jogo de economia das narrativas 

que o leva a expressar-se e a silenciar-se. 

A difusão dos temas psicanalíticos (freudianos e lacanianos) na reflexão sobre o 

sujeito do discurso consagra-se como filiação basilar à proposta pêcheutiana, na medida em 

que pretende se firmar no conjunto das disciplinas de interpretação que não esteja em busca 

de um sentido hermenêutico, implícito, mas sim de efeitos de sentido constru²dos na ñrela«o 

discursiva entre sintaxe e léxico no regime dos enunciados, com o efeito de interdiscurso 

induzido nesse regime, sob a forma do não-dito que aí emerge como discurso outro, discurso 

de um outro ou discurso do Outroò (PąCHEUX, 1999,  p. 08)
69

. Com Lacan (1958)
70

 é 

possível compreender que o inconsciente não é caótico e muito menos responsável por lapsos 

negativos do sujeito, é ele que organiza o nosso falar e o nosso dizer. É preciso considerar os 

enunciados efetivamente produzidos não mais como casuais, fortuitos, frutos de um sujeito 

pronto que o produziu independente de um outro, cujo conteúdo produzido também já estaria 

dado. Para ele, o sujeito é onde não pensa e pensa onde não é, e o real é, na verdade, o que 

escapa, ou seja, não há um sujeito da linguagem que controla de modo autônomo tudo o que 

pensa e diz; essa relação com o Outro é central, a palavra endereçada garante o sujeito, visto 

que ñn«o h§ sujeito verdadeiro que se sustente a n«o ser aquele que fala em nome da palavra 

[ao mesmo tempo em que] s· existe sujeito na refer°ncia a esse Outroò (LACAN, 1999, p. 

16)
71

.  

Podemos notar preocupação semelhante em Althusser (1979)
72

, quando afirma seu 

interesse pela fala do inconsciente. Talvez fosse possível dizer que o inconsciente fala, ao 

mesmo tempo em que a ideologia também fala e faz calar: 

 
[D]epois de Freud é que começamos a suspeitar do que quer dizer o escutar, e 

portanto o falar (e o calar); e que o ñquer dizerò do falar e do escutar revela, sob a 

inocência do falar e do escutar, a profundidade de uma fala inteiramente diversa, a 

fala do inconsciente (ALTHUSSER, 1979, p.14)
73

. 

 

Ambos apontam para a não plenitude do sujeito, bem como para a ilusão referencial 

que se relaciona à falsa plenitude dos enunciados. Existe, assim, um jogo de palavras que 
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propõe e formula, à revelia, nomeações, sem que se perceba um trabalho de produção que 

interdita e recalca não-objetos. Só que ainda assim é possível enxergar mutações latentes em 

suas próprias condições de produção, basta, para isso, que se assuma um olhar renovado, 

agudo, atento aos sintomas, não mais entendidos como resíduos, mas sim como fragilidade 

constitutiva e inevit§vel, uma ñleitura sintomalò que ñs· se sustenta com a dupla e conjunta 

verificação das presenas e das aus°ncias, das vistas e dos equ²vocosò (ALTHUSSER, 1979, 

p. 17)
74
, que depende ñdas condi»es de exist°ncia do dizer, do campo de possibilidades do 

dizer e do n«o dizerò (DOSSE, 1993, p. 336)
75

 e que, por fim, relaciona textos presentes pela 

ausência de um no outro, mesmo que por uma existência ainda alusiva. Na relação analista-

objeto, o ver, o ler e o falar são, portanto, formas de não ver, de não ler e de não falar, no 

limiar entre interpretar e descrever. Não existe, assim, um mito religioso do sentido, 

desvendado por um sujeito fetichizado ou enfeitiçado por uma expectativa de sentidos já 

construídos. 

Percebemos, então, que esses pensadores estão preocupados com a produção e a 

leitura dos enunciados que são efetivados pelos sujeitos. Entre sistematicidades e dispersões, 

os dizeres assumem materialidades significativas e, à medida que são algo, deixam de ser 

outra coisa. O sujeito estaria, portanto, entre o falar e o calar, e, assim, todo dizer seria um não 

dizer, bem como todo ver seria também um não ver. As esferas do inconsciente e da 

ideologia, trabalhadas por esses autores, ao mesmo tempo, fazem expressar-se e fazem 

silenciar-se, organizando o lugar da nomeação e dando ordem, por fim, a um jogo de palavras. 

Nesse jogo, existe uma ilusão de que pelos referentes os sujeitos garantem os sentidos; 

por um lado, na tentativa de instaurar um sujeito pleno, centrado, dono do seu dizer, cujos 

enunciados são não endereçados, calando a possibilidade de haver formações do inconsciente, 

e, por outro lado, na pretensão de silenciar ou apagar interpelações ideológicas, históricas e 

materiais da linguagem. Levando em conta tais reflexões, é justamente este sujeito referencial 

que está previsto no discurso da liberdade de expressão: aquele que não é silenciado, que fala 

e comunica naturalmente o que pensa, exprime e imprime suas opiniões livremente. Ora, 

quando pensamos no funcionamento dos discursos estamos diante de algo que só se dá entre o 

ideológico (político) e o simbólico. Quando estamos diante de algo que é simbólico é porque 

se trata de algo interpretável e, dessa maneira, distante da referencialidade, num 

[des]colamento entre significante e significado que nunca irá se resolver plenamente. 
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 Quais são, portanto, as conjunções discursivas que atravessam esse sujeito que se vê 

livre para expressar-se é que, aqui, é, para nós, produtivo considerar. O fato de que em sua 

realização efetiva, em tempo e espaço determinados, o sujeito é colocado na posição de 

liberdade de expressão a partir de contornos sociais e históricos que o revestem. Conforme 

considera Angermuller (2016)
76

, o momento anti-humanista na França é o que congrega 

autores como Lacan, Althusser e Foucault, por exemplo, pois além de terem investido na 

ñproblem§tica do sujeito como o centro de suas investiga»esò (p. 161), concordam com a 

concep«o de que ño sujeito n«o ® uma [a] fonte constitutiva dos sentidosò (p. 161), uma vez 

que o mesmo sujeito que assume a posição de sujeito na linguagem é por ela produzido. 

 Foucault reconhece, em 1969, esse descentramento como sendo fruto dos trabalhos de 

Marx, de Nietzsche e das ñpesquisas da psican§lise, da lingu²stica, da etnologiaò (2004, p. 14-

15)
77

, mas ele também participa desse trabalho de descentramento ao expor as deficiências de 

uma historiografia globalizante e continuísta. Conforme discute, os objetivos de uma história 

geral resumem-se em estabelecer ñequil²brios est§veisò, reconstituir ñsucess»es linearesò, 

identificar ñconstantesò, ñprojetar teleologiasò, procurar origens e encadeamentos, 

submetendo, enfim, os acontecimentos, os sujeitos e a pr·pria Hist·ria a um ñprinc²pio de 

coes«oò. Mas esse modo de fazer hist·ria s· se desenvolveu por corresponder ¨ recomposi«o 

da unidade do sujeito, que em uma permanente ñatividade sint®ticaò tenta restituir o domínio 

do que sempre lhe escapou. Segundo ele, em resposta a isso, para proteger a ñsoberania do 

sujeitoò, deu-se lugar, ñno final do s®culo XIX, ¨ procura por uma hist·ria global em que 

todas as diferenças de uma sociedade poderiam ser conduzidas a uma forma ¼nicaò, ao ñfazer 

da análise histórica o discurso do contínuo e fazer da consciência humana o sujeito originário 

de todo o devirò, prevalecendo, por fim, ñum tempo concebido em termos de totaliza«oò. 

Foucault está chamando atenção para o fato de que as descentralizações antes empreendidas 

foram aos poucos sofrendo um movimento reverso, que ambicionava recolocar o sujeito no 

centro do universo. Em reação a uma análise histórica que expunha as determinações 

econômicas das relações de produção, diz Foucault, antropologizaram Marx e fizeram ñdele 

um historiador das totalidadesò, reencontrando ñnele o prop·sito do humanismoò (2004, p. 

15)
78

. De maneira semelhante, com relação à genealogia nietzschiana, que se opõe à busca de 

uma racionalidade teleológica da humanidade, o que surgiu foi uma interpretação de 

                                                           
76

 Análise do discurso pós-estruturalista. 
77

 Arqueologia do Saber.  
78

 Arqueologia do Saber. 



37 
 

Nietzsche ñnos termos de uma filosofia transcendentalò, rebaixando sua pesquisa ao plano do 

ñorigin§rioò. 

Foucault mantém sua recusa ao sujeito-centro não só por expor os equívocos de uma 

história subjetivista que quer saber quem é, quem foi e quem será o homem, mas por se 

perguntar por como nos tornamos quem somos. Em um texto em que trata a questão do 

sujeito, j§ na d®cada de 1980, diz ele: o ñeuò da quest«o cartesiana existe ñenquanto sujeito 

único, mas universal e a-hist·rico; [ele] ® todo mundo, em todo lugar e a todo tempoò (apud 

DREYFUS; RABINOW, 1995, p. 239)
79

. Esse sujeito universal e a-histórico é fortemente 

combatido por Foucault, uma vez que ele expõe exatamente as formas históricas de sujeição 

que submetem os sujeitos a uma série de controles, subjetivando-os como únicos, 

individualizando-os, mas inscrevendo-os em lugares muito específicos de ação, delimitando 

seus gestos, seus gostos, suas falas, disciplinando seus corpos e conduzindo suas condutas. 

Há, portanto, todo um movimento de reflexões do qual Foucault faz parte que gera a morte 

desse sujeito-centro. As produções foucaultianas, contudo, guardam uma particularidade 

fundamental, especialmente à nossa pesquisa: a ñmorte do homemò não significa a morte do 

ñeuò. No que diz respeito ¨s pr§ticas de transforma«o do indiv²duo em sujeito, existem 

variadas determinações exteriores, mas também existem diversos procedimentos interiores do 

sujeito sobre ele mesmo. Quanto a isso, traz Revel, ñse o sujeito se constitui, não é sobre o 

fundo de uma identidade psicológica, mas também por meio de práticas que podem ser de 

poder ou de conhecimento, ou ainda por t®cnicas de siò (2005, p. 85)
80

. Trata-se de um ñeuò 

que, ao mesmo tempo, se subjetiva e é subjetivado, pois participa dos processos que o 

subjetivam historicamente e, assim, em articulações entre poder, saber e conhecimento 

(inclusive o auto-conhecimento), assume também técnicas sobre si. 

Frédéric Gros recupera esta discussão ao apresentar a situação do curso intitulado A 

Hermenêutica do sujeito, de 1981-1982, e remontar um pouco da trajetória intelectual de 

Foucault em seus quatro últimos anos de vida: um quadro teórico preocupado com as práticas 

de si, de tal modo que os sistemas de saber e os dispositivos de poder passam a ser 

reconhecidos em articula«o ¨s t®cnicas do ñeuò sobre si, ou seja, firmando-se, 

particularmente, não só por imposições exteriores, mas por procedimentos desempenhados 

pelo próprio sujeito. Prossegue Gros em sua retomada do trajeto foucaultiano, ao mostrar 

como, a partir de 1980, a temática da sexualidade se entrelaça com o interesse por uma ética 

de si: os ñsistemas normativos impostos ao comportamento sexual, por interm®dio da 

                                                           
79

 O sujeito e o poder.  
80

 Michel Foucault: conceitos essenciais. 



38 
 

educação, da medicina, da justiça, tornavam difícil depreender, naquilo que têm de particular, 

a forma e os efeitos da rela«o consigo na constitui«o desta experi°nciaò (FOUCAULT apud 

GROS, 2010, p. 463)
81

. Assim, existem imposições exteriores, mas também conformações 

interiores atuando na formação das subjetividades, de tal modo que os sujeitos vão assumindo 

paulatinamente verdades sobre si e para si. Nessa conjuntura, a sexualidade estudada por 

Foucault é apenas mais um elemento dentre tantos na vinculação do sujeito com as verdades 

que toma para si, tais como os dom²nios dos ñproblemas da escrita e da leitura, dos exerc²cios 

corporais e espirituais, da dire«o de exist°ncia, da rela«o com o pol²ticoò (2010, p. 463)
82

, 

por isso é que no início deste curso de 1982 ele irá explicar como a sexualidade é, então, um 

ñexemplo privilegiadoò em sua an§lise hist·rica sobre o tema do curso precedente (1980-

1981): subjetividade e verdade.  

O gesto de pensar as formas de subjetividade a partir da história é fundamental para o 

que vínhamos discutindo até aqui sobre os modos de conceber o sujeito. Ainda com Gros, 

vimos como Foucault, ñdepois de ter constatado as err©ncias de uma fenomenologia do sujeito 

fundador, incapaz de constituir os sistemas significantes, e as derivas de um marxismo 

enredado em um humanismo conturbadoò (2010, p. 474)
83

, resume seu projeto teórico em 

uma confer°ncia de 1981: ñprocurei explorar o que poderia ser uma genealogia do sujeito, 

mesmo sabendo que os historiadores preferem a história dos objetos e que os filósofos 

preferem o sujeito que não tem hist·riaò (FOUCAULT apud GROS, 2010, p. 474)
84

. Nesse 

momento, Foucault declara aproximações e distanciamentos importantes: rejeita tanto uma 

ñteoria do conhecimento objetivoò quanto ñuma an§lise dos sistemas significantesò pela via 

do estruturalismo; aquela por se interessar em como ño homemò conhece os objetos que o 

cercam através da cognição, e esta por se preocupar com as regras que formam estruturas 

humanas, como a língua ou a psique. Para ele, ambos os caminhos prendem-se a um 

humanismo desistoricizado, que possibilitou a descrição dos acontecimentos como numa rede 

causal na grande narrativa da história dos homens e uma filosofia da história que supõe o 

processo histórico como imperativo ao fatídico progresso comum da humanidade. Diante 

disso, é a um outro modo de fazer história e filosofia que Foucault diz se vincular: em 

oposição à história dos feitos de grandes homens, ele olha para a importância dos discursos na 

história das mentalidades, a partir da experiência de anônimos, por exemplo; em contrapartida 

à busca pelo fundamento originário das ações humanas, ele olha para como as próprias 
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pr§ticas fundamentam os sujeitos, e, assim como Nietzsche, ® poss²vel ñrecolocar o sujeito no 

domínio histórico das práticas e dos processos no qual ele [mesmo] não cessou de se 

transformarò (2010, p. 474)
85

. Ainda na tentativa de resumir seu trabalho, Foucault diz que 

outras formas de elaboração da história e da filosofia são válidas. Quanto à história, uma que 

torne possível análises teóricas que sejam também políticas, ao não descrever apenas o que 

fizemos, mas por que fizemos e, por conseguinte, quem somos e por que somos como somos, 

ñuma an§lise que tenha um sentido para o que queremos aceitar, recusar, mudar de n·s 

mesmos em nossa atualidadeò (2010, p. 475)
86

. Quanto ¨ filosofia, uma que n«o busque ño 

princ²pio da transcend°ncia do egoò (2010, p. 474)
87

, mas sim os modos de transformações 

externas e internas dos sujeitos, ou seja, uma filosofia cr²tica que ñn«o determina as condi»es 

e os limites de um conhecimento do objeto, mas as condições e as possibilidades indefinidas 

de transforma«o do sujeitoò (2010, p. 475)
88

. 

Novamente, é válido trazer a tensão permanente entre liberdade e poder: é no quadro 

teórico das técnicas de si que podemos compreender que as práticas de liberdade estão sempre 

enredadas em rela»es de poder, revelando o trabalho do ñeuò como copart²cipe dos sistemas 

normativos impostos ao comportamento dos indivíduos pelos diversos domínios do saber. 

Quanto mais esse ñeuò participa dos processos de subjetivação, mais eles são eficientes para si 

e nas suas relações com os outros, porque não são fixados de modo autoritário, antes, 

instituem uma ética da existência do sujeito como autor de si, instaurando-se, assim, como 

uma espécie de autoconhecimento: ñeste longo trabalho de si sobre si, este labor a respeito do 

qual os autores dizem quanto é longo e penoso, não tende a cindir o sujeito, mas vinculá-lo a 

ele mesmo, a nada mais, a ninguém senão ele mesmo (dossi° Cultura de si)ò
89

. Mas trata-se 

não de uma vinculação autônoma e solitária, pelo contrário, é necessária exatamente para uma 

consequente vinculação ao outro, conforme destaca Gros do dossiê Governo de si e dos 

outros: n«o ® ñuma exig°ncia de solid«o, mas uma verdadeira pr§tica socialò, ou ainda, ñum 

intensificador das rela»es sociaisò, tendo ñpor fun«o definir mais precisamente os graus, as 

modalidades, a duração, as circunstâncias da atividade que éramos levados a consagrar aos 

outrosò
90

. 

                                                           
85

 A hermenêutica do sujeito, op. cit. 
86

 A hermenêutica do sujeito, op. cit. 
87

 A hermenêutica do sujeito, op. cit. 
88

 A hermenêutica do sujeito, op. cit. 
89

 FOUCAULT apud GROS, 2010, p. 481. Situação do curso Hermenêutica do sujeito. Segundo Gros, ños 

dossi°s intitulados óCultura de si ï Rascunhoô e óOs outrosô contêm, por sua vez, as versões sucessivas de dois 

capítulos de O cuidado de si, publicado em 1984, respectivamente intitulados: óCultura de siô, óEu e os outrosôò 

(p. 466).   
90

 FOUCAULT apud GROS, 2010, p. 485. Situação do curso Hermenêutica do sujeito. 
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Foucault está propondo tais reflexões ao trabalhar a concep«o do ñcuidado de siò no 

contexto greco-romano, recuperando para isso elementos filosóficos do estoicismo e da época 

helenística. Para ele, são períodos que trazem implicações éticas e políticas cruciais à 

formação ocidental dos sujeitos, e, por isso mesmo, de grande importância a um estudo que se 

proponha compreender os processos constitutivos de subjetividade, aqueles sociais, bem 

como os da ordem do imanente. Para nós, nesse sentido, é produtivo considerar o pensamento 

foucaultiano, conforme mostraremos no tópico a seguir, não só por apontar as relações de 

saber e poder que conformam os indivíduos em sujeitos, por meio de instrumentos legais, 

médicos e pedagógicos, mas também porque ele se questiona pelas técnicas de existência 

pelas quais os sujeitos assumem verdades e saberes sobre si mesmos, como seus. Agora, 

trazendo mais especificamente à nossa pesquisa, pensando com Foucault, podemos 

diagnosticar os discursos sobre a liberdade de expressão se manifestando, ao mesmo tempo, 

como um saber filosófico, ascético, como um direito natural e também jurídico, como uma 

habilidade cognitiva, como uma verdade evidente sobre o ñeuò (de diferentes modos: ñeu me 

expressoò ou ñeu devo me expressarò ou ñeu posso me expressar livrementeò ou ñeu tenho 

minha liberdade de express«oò, ou ainda, ñeu n«o devo me expressar em algumas 

circunst©nciasò), de tal maneira que a partir dessas diferentes ordens há uma vinculação tanto 

do sujeito de si consigo mesmo como do sujeito com os outros, instituindo a liberdade de 

expressão como uma prática social do livre expressar-se, no nosso caso, em uma democracia 

ocidental que conta com redes sociais em ambientes virtuais; o resultado disso é, então, que 

essas redes funcionam como espaços de atualização de práticas sociais de liberdade, ao 

instigar os sujeitos à expressão, por meio de uma série de dispositivos que fazem com que se 

expressem (exposição, confissão, testemunho, compartilhamento), condicionando, no fim das 

contas, as formas de liberdade ali constituídas. 

 

1.1.1. A produtividade de uma arqueogenealogia 

 

Neste tópico traremos, inicialmente, elementos da arqueologia e da genealogia como 

ñm®todosò distintos em Foucault para, ao longo da discussão, demonstrar que ambos 

atravessam, de diferentes formas, toda a obra foucaultiana, problematizando, a propósito, a 

questão do método implicada nessa perspectiva de trabalho. Diante disso, perguntamo-nos: 

como os sujeitos que se veem livres para se expressar em redes de comunicação foram sendo 

construídos? Esse tipo de questionamento que se interessa pelos elementos de constituição de 

uma história é eminentemente arqueológico, especialmente se tratamos de uma arqueologia 
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foucaultiana. Assim é que nos inscrevemos, via Foucault, em uma empreitada arqueológica de 

retomada dos acontecimentos, ao mesmo tempo históricos e discursivos, como trajeto 

possível de análise em resposta a esta problemática. Realçar a trama histórica de configuração 

dos dizeres e das práticas dos sujeitos é reconhecer os discursos como unidades regradas, mas 

não independentes e em contínua transformação, é iluminar formas de acúmulo e 

encadeamento, é diagnosticar relações entre séries de séries, perseguindo regularidades e 

desestigmatizando descontinuidades, é considerar o nível das coisas ditas como um conjunto 

de saberes e se perguntar pelas condições de aparição dos enunciados, é desestabilizar as 

evidências incontestáveis dos documentos e monumentalizá-los, duvidando das totalizações 

universalizantes (Cf. FOUCAULT, 1969)
91

. Não podemos dizer que uma arqueologia 

preocupada com tais problematizações não tenha sido, de certa forma, praticada por Foucault 

ao longo de todo o seu trabalho, contudo, é mais evidentemente reconhecida em As Palavras e 

as Coisas, de 1966, e em Arqueologia do Saber, de 1969, tendo a primeira por objeto as 

ciências humanas como saberes e a segunda um teor metanalítico, colocando as próprias 

teorizações à prova de fins metodológicos, inclusive, em função de esclarecimentos 

fomentados pela obra de 1966. Segundo indica Castro (2009)
92

, desde a História da Loucura 

(1961) Foucault já compreendia o que fazia como uma arqueologia dos saberes, ali para 

pensar a experiência da loucura, mais tarde para trabalhar as epistemes e, por fim, para tratar 

dos problemas de método de sua própria produção, mas em todas elas deixando em destaque a 

compleição histórica dos acontecimentos. 

Diante disso, interessa-nos não só os saberes que formam as histórias desses discursos, 

mas também como se formam os sujeitos que assumem tais discursos sobre si e em suas 

relações com os outros. Nesse sentido é que nos filiamos, em igual medida, a uma 

preocupação pelos poderes que instauram saberes e subjetividades historicamente, interesse, 

por sua vez, eminentemente genealógico. Segundo mostra Revel (2005), Foucault apresenta 

três domínios de sua genealogia: os jogos com a verdade, com o poder e com a ética ï das 

relações com a verdade, que possibilitam ñnos constituirmos como sujeitos de 

conhecimentoò
93

; das relações com os poderes, que permitem ñnos constituirmos como 

sujeitos que agem sobre os outrosò
94

; e das relações com a moral, que permitem ñnos 

constituirmos como agentes éticosò
95

. Conforme ela recupera, citando o próprio Foucault: 
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ñEstudei o eixo da verdade em Nascimento da Clínica e As Palavras e as Coisas. Desenvolvi o 

eixo do poder em Vigiar e Punir, e o eixo moral em História da Sexualidade" (FOUCAULT 

apud REVEL, 2005, p. 53)
96

. É, pois, a articulação entre saber e poder na constituição dos 

acontecimentos e dos sujeitos que nos faz adentrar em uma perspectiva igualmente 

arqueológica e genealógica, ou ainda, arqueogenealógica, questionando-nos, de nossa parte, 

como e também por que (ou para quê?)
97

 os sujeitos que se veem livres para se expressar em 

redes de comunicação foram sendo construídos. 

 Antes de mais nada, é preciso considerar que não é óbvio falar que Foucault teria 

produzido uma teoria ou um método arqueogenealógico. Aliás, estabilizar seus estudos do 

ponto de vista metodológico, de uma forma geral, já é um tanto problemático. Assim, para se 

falar de uma teoria foucaultiana seja do poder, do discurso ou do sujeito é necessário 

ponderar, de saída, que se trata de um autor de teorizações provisórias, de deslocamentos, 

alterações e refinamentos conceituais. Veyne (2011)
98

 e Gros (2007)
99

 por exemplo, apontam 

para essa mesma direção ao escreverem sobre a trajetória intelectual de Foucault; outros 

comentadores também o fazem, como Gregolin (2004; 2016)
100

; Castro (2009)
101

; Curcino, 

Piovezani e Sargentini (2014)
102

; Machado (2017)
103

 e Veiga-Neto (2009)
104

. Este último 

discute que, diante das possibilidades de se tratar o pensamento foucaultiano, não se pode 

encará-los como teoria e métodos fixos:  

 

Se tomarmos, então, método e teoria em seus sentidos mais amplos/soft, estaremos 

corretos ao dizermos que a arqueologia e a genealogia são métodos foucaultianos. 

Mas, em parte para evitar as exigências impostas pelos rigores conceituais da 

tradição moderna, Foucault geralmente evita falar em método. Assim, por exemplo, 

ao se referir ¨ genealogia, ele fala em ñuma atividadeò, uma ñmaneira de entenderò, 

um ñmodo de ver as coisasò, (Foucault, sd). V§rias vezes, por exemplo, ele insistiu 

em que A arqueologia do saber não é um livro metodológico. Não é por outro 

motivo que tamb®m Abraham (sd) diz que a genealogia ® uma ñperspectiva de 
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trabalhoò. Com isso, evita-se levar longe demais os muitos significados de método, 

alargando demais uma polissemia que, muitas vezes, traz mais problemas do que 

soluções (VEIGA-NETO, 2009). 

 

 

 Cabe a nós, portanto, reconhecer as reflexões de Foucault como legítimas produções 

teóricas, mas sem desconsiderar as adequações exigidas por sua forma especulativa de lidar 

com os modos tradicionais de se fazer ciência e pelas ressalvas feitas por ele próprio, em 

algumas passagens autoavaliativas em que previa ou já sentia não poder escapar do 

diagnóstico crítico que ele mesmo produzia, por exemplo, quanto aos conceitos de autor e 

obra como unicidades. Nesse sentido, pontua Sargentini: ñdentre as diversas ramifica»es que 

na atualidade constituem os estudos do discurso, uma das vias é aquela que se dispõe a 

ópensar com Foucaultô
105
ò (2015, p. 19)

106
. Segundo ela recupera, Courtine desencadeia essa 

vertente em 1981, ao reforçar ño cuidado de considerar que óreler Foucault n«o ® óaplic§-loô ¨ 

AD, ® trabalhar sua perspectiva no interior da ADô (COURTINE, 2009, p. 82)ò 

(SARGENTINI, op. cit., p. 19). Courtine insiste na advertência, em texto mais recente: 

ñparece-me que não se pode ler Foucault sem fazer em seus confrontos aquilo que ele mesmo 

fez com uma const©ncia impressionante: apostas intelectuaisò (2013, p. 7)
107

, de tal maneira 

que falar de uma arqueogenealogia foucaultiana nos parece ser uma aposta intelectual 

bastante frutífera. 

 É possível, ainda, explorar duas metáforas sugestivas da postura metodológica de 

Foucault, por ele mesmo indicadas: as ideias de ñcaixa de ferramentasò e ñpirotecniaò. A 

primeira de inspiração dupla, tanto em Deleuze como em Wittgenstein
108

, quer dessacralizar 

seus conceitos, para que sejamos servidos de suas reflexões críticas de forma igualmente 

crítica. Teorias seriam, então, como óculos que melhor funcionem à tarefa confrontadora de 

compreensão e transformação do mundo (DELEUZE apud FOUCAULT, 1979, p. 71)
109

, de 

tal modo que não cabe a nós nos questionar pelos sentidos, mas sim pelos usos que os 

promovem e estabelecem (WITTGENSTEIN, 1990, p. 220)
110

. A pirotecnia, por sua vez, 

pode surgir dos próprios curtos-circuitos provocados
111

 no uso das ferramentas conceituais, 
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não como um trabalho de demonstrações, mas sim de experimentos, que, mesmo causando 

explosões, são produtivos pelas possibilidades instauradas; seja como geologia, como 

arqueologia ou como genealogia, interessa escavar, para, por vezes, expor, quebrar ou 

construir novas camadas sedimentares de saber, poder ou resistência, a depender da 

estratégia
112

 mais apropriada ao terreno, que este mesmo irá demandar. 

 Permitindo-nos, então, oferecer um tom sintético às formas de trabalho foucaultianas, 

vinculamos arqueologia e genealogia
113

, indo ao encontro dos momentos em que ele oferece 

sínteses do seu trabalho, conforme apontamos acima, ao ressaltar elementos que dão fluidez a 

uma obra não fixa, porém densa, de cunho histórico-cr²tico: ao mesmo tempo ñgeneal·gica 

em sua finalidade e arqueol·gica em seu m®todoò, segundo ele vai dizer no texto O que são 

as luzes?, de 1984, em diálogo com Kant
114

. Assim, uma pesquisa arqueogenealógica se 

interessa pelo funcionamento de dispositivos de saber-poder: ñenquanto a arqueologia é o 

método próprio à análise da discursividade local, a genealogia é a tática que, a partir da 

discursividade local assim descrita, ativa os saberes libertos da sujeição que emergem desta 

discursividadeò (FOUCAULT, 2005, p. 172)
115

.  

A propósito da referência a Kant, ressaltamos um outro elemento fundamental à 

arqueogenealogia: é profundamente histórica, mas sempre uma historicidade que compreende 

o hoje, sem que haja entre esses termos, passado e presente, uma contradição. Nesse sentido, é 

preciso desvincular a história de uma carga ligada às origens causais que explicam algo em 

uma visada somente retrospectiva, antes, importa relacionar temporalidades que esclareçam as 

vivências, as práticas e as experiências dos sujeitos. A nota de abertura ¨ edi«o brasileira dôO 

Governo de si e dos outros diz como os cursos de Foucault cooperam para trazer ao leitor 

ñuma luz sobre o presente e os acontecimentos contempor©neosò. Na primeira aula, ele vai 

retomar o texto O que é o esclarecimento? para defender como Kant instaura um tipo de 

questão extremamente produtiva para as possibilidades de reflexão filosóficas, pois em vez de 

se perguntar por elementos históricos que o ajudassem a compreender a origem ou finalidade 

de um fenômeno, ele busca entender a história do seu presente. Tal movimento é, para 
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Foucault (1983)
116

, a instauração de um método o qual ele endossa e enfatiza sua importância, 

segundo resume em forma de perguntas que, para ele, o questionamento kantiano fomenta: ño 

que acontece hoje? O que acontece agora? O que é esse agora dentro do qual estamos todos, e 

o que ® o lugar, [o ponto] do qual escrevo?ò (2010, p. 12); ño que ® precisamente esse 

presente a que pertenço? (2010, p. 13). 

 Kant está naquele momento, sob o pano de fundo da querela entre iluminismo e 

teocentrismo, defendendo a manifestação do esclarecimento por meio do uso público da razão 

e, no fim das contas, da liberdade de expressão ï mais um dos motivos de também termos 

interesse neste texto tão válido a Foucault. É como se houvesse um compromisso ético de 

tornar público o esclarecimento pela responsabilidade de formação junto aos seus 

contemporâneos, sendo o tempo presente o enlace histórico necessário entre o passado e o 

futuro. Foucault faz outras referências ao texto do pensador alemão para insistir na 

import©ncia de se compreender cada ñagoraò como um gesto te·rico: ña quest«o de Kant 

aparece como análise de quem somos nós e do nosso presente [...] Talvez, o mais evidente dos 

problemas filosóficos seja a questão do tempo presente e daquilo que somos neste exato 

momentoò (FOUCAULT, 1984, p. 239)
117

. Ao apresentar uma espécie de balanço de sua 

produção, Foucault decide ressaltar a questão do presente como caminho de entrada para 

produções teóricas, e, com isso, acaba por nos oferecer uma possibilidade metodológica de 

análise sob a ótica do contemporâneo. Este é, portanto, mais um elemento da 

arqueogenealogia como perspectiva de trabalho da qual estamos compartilhando, uma 

teorização que se constitui como uma ñontologia do presenteò, sendo preciso, portanto, 

acrescentar ao nosso questionamento n«o s· o ñcomoò e o ñpor qu°?ò, mas o elemento do 

agora, da seguinte maneira: como e por que os sujeitos que se veem livres para se expressar 

em redes de comunicação foram e estão sendo construídos discursivamente? 

 Não obstante, é necessário diferenciar o trajeto crítico de Foucault e o criticismo 

kantiano, uma vez que essa espécie de ontologia foucaultiana não considera um ser universal, 

abstrato, desistoricizado, subjacente às suas questões (mesmo que Kant tenha feito isso de um 

ponto de vista teórico-metodológico). Assim, da pergunta inicial vale muito mais a Foucault a 

questão do presente do que o peso do questionamento instaurado pelo ño que ® algo?ò. 

Perguntar-se pelo ño que ®?ò ® pender a uma essencialidade epistemol·gica conflitante ¨s 

questões foucaultianas, de tal modo que se para Kant temos ño que eu posso conhecer?ò, para 
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Foucault teríamos ñcomo os conhecimentos constituem subjetividades?ò; se a ética kantiana 

formula ño que eu devo fazer?ò, a foucaultiana diz ñcomo somos levados a fazer?; se a Kant  

interessa saber ño que ® o homem?ò, a Foucault vale mais compreender ñcomo os indivíduos 

s«o objetivados em sujeitos?ò, e al®m desse interesse pelo ñquem somos hoje?ò nos perguntar 

ainda ñcomo podemos recusar o que somos?ò. Dessa maneira, Kant, ao se perguntar ño que eu 

posso esperar?ò, produz uma vincula«o entre o ñeuò e um progresso para a posteridade, o que 

Foucault rejeita, ao colocar, por sua vez, ñcomo podemos produzir ações de resistência e 

poder?ò, conforme vemos, por exemplo, em seu texto Sujeito e Poder: ñtemos que promover 

novas formas de subjetividade através da recusa deste tipo de individualidade que nos foi 

imposto h§ v§rios s®culosò (op. cit., p. 239). 

Entre distâncias e proximidades, Foucault declara, então, a importância de Kant por 

seu modo de colocar a questão do presente como uma quebra crucial com a tradição 

filosófica, não se filiando, por exemplo, às fenomenologias de Heidegger ou de Husserl, ao 

recusar uma metodologia de volta às coisas mesmas. Por outro lado, Foucault filia-se muito 

mais a Nietzsche, porque produz uma genealogia-arqueologia visceralmente histórica, 

movimento, aliás, característico de outros pensadores participantes do anti-humanismo 

proposto com maior densidade no final do século XX. Isso nos faz entender com maior 

clareza seu posicionamento publicizado na conferência de 1981, a que já fizemos referência 

no tópico anterior, ao confessar que teria produzido uma genealogia do sujeito a despeito de 

os filósofos preferirem o sujeito que não tem história, excetuando-se de sua fala a filosofia 

nietzschiana, quando diz: ño que n«o me impede de me sentir em parentesco empírico com o 

que chamamos de historiadores das ómentalidadesô, e em d²vida te·rica para com um fil·sofo 

como Nietzsche, que colocou a questão da historicidade do sujeitoò (FOUCAULT apud 

GROS, p. 474)
118

.  De fato, Nietzsche diz em Genealogia da moral, que aos fil·sofos ñfalta o 

próprio espírito histórico [...]. Todos eles pensam, como é velho costume entre filósofos, de 

maneira essencialmente a-hist·rica, quanto a isso n«o h§ d¼vidaò (2009, p. 16)
119

. Dessa 

forma, em resumo, temos uma ontologia arqueogenealógica foucaultiana, que deve a Kant a 

centralidade do presente e a Nietzsche sua configuração histórica. 

Ainda rastreando mais características para uma arqueogenealogia, se voltarmos ao 

curso A Sociedade Punitiva, de 1972-1973, podemos dizer que se trata de um tipo de 

investigação que se pergunta tanto pelos modos pelos quais saber e poder estão interligados 

como por quais foram as relações de poder que possibilitaram a emergência histórica de algo. 
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Numa relação entre teoria e prática, trata-se, ao mesmo tempo, de um estudo das ñtramas de 

deriva»es poss²veisò (FOUCAULT, 2015, p. 78)
120

 e de uma ñan§lise de tipo din§stico [...] 

sobre as filiações a partir das relações de poderò (op. cit., p.78) ou ainda dos jogos de poder 

que organizam efetivamente determinada prática, para encontrar os aparatos de poder e ver 

como determinadas formas (o exemplo de Foucault neste momento foi a forma-prisão, de 

acordo com o que mostraremos ainda neste tópico) puderam, de fato, introduzirem-se e 

tornarem-se instrumentos nas relações de poder. 

 Diante disso, pensando com Foucault, vimos ser possível considerar os discursos sobre 

o livre expressar-se na contemporaneidade como atualização tanto de saberes como de 

poderes historicamente construídos e que incidem sobre os modos de ser dos sujeitos que se 

expressam nas redes sociais, objetivando-os e subjetivando-os como livres para se 

expressarem, operando como dispositivo que faz falar e calar, por fim, como estabilização de 

uma vontade de verdade de sujeitos que se veem como indivíduos que se expressam somente 

a partir de suas próprias convicções e não enredados em ordens discursivas. 

 A propósito, na aula inaugural intitulada A Ordem do Discurso (1970), Foucault está 

preocupado em apontar uma série de procedimentos que atingem os discursos, promovendo 

controles externos, internos e determinantes de suas condições de funcionamento. No fim das 

contas, veremos que se trata de procedimentos de sujeição justamente da liberdade de 

expressão dos sujeitos, uma vez que condicionam que o que pode ser dito, como se pode dizer 

e quem pode dizer. Para retomar as proposições desta aula de modo mais detido, podemos 

dizer que no primeiro grupo, por assim dizer, diagnosticado, encontram-se: a interdição ï diz 

respeito à palavra proibida, aos temas-tabus, alguns assuntos dos quais não se pode falar, 

outros que não poderão sequer ser pensados, segundo os rituais das circunstâncias que 

privilegiam e/ou excluem do direito à expressão; a segregação ï refere-se às práticas divisoras 

que dividem os que podem falar mas não precisam/devem ser ouvidos, como na separação 

entre os sãos e os loucos, divisão esta que terá sua sensibilidade alterada de acordo com as 

condições sociais de enunciabilidade (às vezes, rejeição, outras, uma escuta seletiva); e a 

vontade de verdade ï elemento que atravessa, modifica e fundamenta os demais, pois se erige 

como sistema histórico, institucionalmente constrangedor, ora ao fazer com que algumas 

ñverdadesò sejam valorizadas em detrimento de outras (uma espécie de positividade já 

detectada em As Palavras e as Coisas), ora ao estabelecer as próprias verdades, o que é ou 

não verdadeiro (tema que acompanha variadas reflexões posteriores de Foucault, em especial 
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na década de 1980). No segundo grupo estão as limitações internas ao próprio discurso, como 

o comentário ï por seu caráter de repetição do mesmo, restringidor das identidades a que faz 

referência, como numa forma de monotematização ï; o autor ï função que confere unidade e 

coerência à obra, gerando um efeito de individualidade originária inventiva ï; e as disciplinas 

ï fun»es positivas, mais estritas e complexas que ñas verdadesò, pois são elas que 

determinam os moldes propícios à formação do discurso verdadeiro. Por fim, no terceiro 

grupo reúnem-se aqueles procedimentos de seleção dos sujeitos que podem falar, por meio da 

rarefação, pois os torna raros: os rituais ï definem a qualificação necessária aos indivíduos 

que estão aptos a falar ï; as sociedades do discurso ï detentoras de um tipo de saber, tendem a 

ser limitadas pois produzem a exclusividade de papéis definidos, não permutáveis, de quem 

pode escrever e adentrar em seus sistemas de publicação ï; as doutrinas ï tendem a difundir 

um só conjunto de discursos, nos quais há o sentimento de pertença a certos tipos de 

enunciados pelo reconhecimento das mesmas verdades, produzindo ortodoxias que, por sua 

vez, determinam as heresias ï; as apropriações sociais do discurso ï jogos de limitações e 

exclusões que regulam a distribuição dos discursos, seus poderes e seus saberes, regrando a 

ritualização da palavra que funciona para qualificar e fixar papéis para os sujeitos que se 

expressam. 

 Foucault, neste momento, dispensa ainda algumas exigências quanto ao método de sua 

análise do discurso das quais também nos valemos. Segundo ele, são as seguintes: inversão ï 

é preciso reconhecer o jogo negativo de recorte e rarefação que os elementos então apontados 

produzem, como ñautorò, ñdisciplinaò e ñvontade de verdadeò (op. cit., p. 52), para deixar de 

considerá-los como instâncias fundamentais e criadoras; descontinuidade ï encontrar rupturas 

naquilo que parece homogêneo, considerando que não há ñum grande discurso ilimitado, 

contínuo e silencioso [nem uma] plenitude virtual de um mundo de discursos ininterruptosò 

(op. cit., p 52); especificidade ï buscar ñregularidadeò naquilo que parece desarticulado ou 

totalmente novo, levando em conta que, em certa medida, ño discurso ® uma viol°ncia que 

impomos ¨s coisasò (op. cit., p. 53); exterioridade ï considerar as condições externas de 

possibilidade dos discursos, rastreando aquilo ñque d§ lugar ¨ s®rie aleatória [dos] 

acontecimentos e faz suas fronteirasò (op. cit., p. 53).  

 Para que as considerações quanto ao método funcionem, Foucault as submete a quatro 

noções que devem servir de princípio regulador das análises, sendo que a cada uma delas 

corresponde um contra-elemento da História Tradicional das ideias ï num movimento de 

organização metodológica já pretendido em A Arqueologia do Saber: acontecimento se difere 

de criação; série, de unidade; regularidade, de originalidade; e condição de possibilidade, de 
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significação. Em resumo, a Nova História com que Foucault dialoga propõe isolar 

acontecimentos para perceber uma série, ou série de séries, e, assim, circunscrever as 

condições de apari«o e o ñlugarò do acontecimento, enquanto a Hist·ria Tradicional 

pressupõe uma necessidade ideal que persegue continuidades, relações de causa e efeito, 

signos e suas estruturas. 

Retomamos as proposições de A Ordem do Discurso exatamente por vislumbrar nela 

uma sorte de vigor aglutinador de reflexões caras a Foucault desde suas produções anteriores 

como as que estavam por vir: a formação dos discursos está, simultaneamente, na ordem dos 

saberes e dos poderes, são agentes discursivos internos e externos que condicionam relações 

de verdade e são também condicionados por elas, atuando sobre e por meio dos sujeitos. Não 

é sem razão, portanto, que os momentos finais da aula são dedicados a dois conjuntos de 

disposição das análises propostas: o crítico e o genealógico. No primeiro, objetiva-se mostrar 

como se constituíram as formas de exclusão, limitação e apropriação dos discursos, fazendo, 

para isso, funcionar o princípio da inversão, visto que importa compreender como se 

modificaram, se deslocaram e que forças exerceram. Numa análise crítica como esta, 

questiona-se: de que forma as instâncias de controle dos discursos se realizaram, se repetiram, 

se rearticularam? Como, por exemplo, a vontade de verdade foi responsável pela separação 

entre discurso verdadeiro e falso, pela vontade de saber que determina modos de olhar, 

observar e verificar, e por atos fundadores da ciência moderna, através de discursos de 

pretensão científica? Como funcionaram os princípios internos e externos de controle dos 

discursos? Quais limites interferem nas formações reais dos discursos e quais os sistemas de 

recobrimento dos discursos? Afinal, o que interessa em uma descrição crítica é detectar, 

destacar, os princípios de ordenamento, de exclusão e de rarefação dos discursos. Já no 

segundo conjunto, denominado por Foucault como genealógico, ele se pergunta como se 

formaram as séries de discursos, se com o apoio ou não dos sistemas de exclusão então 

detectados. Ainda, qual a norma específica de cada uma dessas séries, quais suas condições de 

aparição, de crescimento, de variação? Como se dá a formação efetiva dos discursos, as 

regularidades discursivas por meio das quais eles de formam? Pretende-se, desse modo, 

apreender o discurso em seu poder de afirmação, de constituição dos objetos e do que se pode 

dizer sobre eles. 

Diante disso, vemos que as inquietações foucaultianas não deixam de se preocupar 

com uma clareza quanto ao método, mas, acima de tudo, empenham-se em perscrutar a 
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natureza heterogênea dos objetos discursivos em sua acontecimentalização
121

. Assim, com 

destaque ora arqueológico, ora genealógico, ora ético, o método foucaultiano vai se definindo 

e possibilitando encarar as relações entre as práticas dos sujeitos e os funcionamentos dos 

dizeres em suas condições históricas, oferecendo, por fim, densidade tanto ao passado como 

ao presente daquilo que acontece e que pode/deve ser dito, pensado, praticado, defendido ou 

questionado.  

De nossa parte, considerando exatamente a configuração histórica dos acontecimentos 

é que olhamos para os discursos sobre a liberdade de expressão através da prática de sujeitos 

em diferentes momentos históricos. Não reconhecemos, pelo mesmo motivo, as redes sociais 

como um fenômeno apenas contemporâneo e limitado aos espaços virtuais desenvolvidos 

neste início do século XXI. O historiador Robert Darnton (2014)
122

 discute isso ao recuperar 

complexas redes de comunicação no século XVIII, através de músicas e também de trechos de 

poemas em tiras de papel, que possibilitavam a troca de informações em uma sociedade 

eminentemente semialfabetizada de Paris. Conforme aponta o autor, ñpensamos viver num 

mundo novo, numa ordem sem precedentes, a qual chamamos ósociedade da informa«oô, 

como se as sociedades anteriores pouco se preocupassem com informa«oò (2014, p. 7), 

contudo, esse tipo de postura diante das alterações ocorridas com o passar do tempo, mistifica 

as produções de cada época e retira os acontecimentos de sua complexidade histórica, de 

articulação tanto com o passado como com o futuro, segundo indica Foucault, ño novo n«o 

est§ no que ® dito, mas no acontecimento de sua voltaò
123

. Ele faz tal afirmação ao descrever o 

ñcoment§rioò como princ²pio de rarefa«o de um discurso, segundo iremos explorar ao 

trabalhar as redes sociais e a rede de comentários que nelas se formam, mas trouxemos aqui 

para ressaltar a configuração histórica não só dos dizeres, mas também dos acontecimentos. 

Ao tratar as produções de um tempo como completamente inovadoras, como se fossem 

unicidades raras e autônomas, corremos o risco de apagar as tramas históricas que as tornam 

possíveis. Assim, por mais que as tecnologias do século XXI sejam novas, as suas condições e 

características correspondem a vínculos sociais construídos historicamente. A propósito, ser 

contemporâneo é compreender que falamos de um ñagoraò nunca pleno. 

Quanto a isso, vale abrirmos um parêntese: ser contemporâneo exige de nós, segundo 

Agamben, um olhar extemporâneo, de certa forma, inatual, mas não descompromissado com a 

atualidade; atento a seu tempo, mas não tendo sua visão embaçada por essa 
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contemporaneidade. Segundo o próprio Agamben, Nietzsche é um dos pensadores que 

desenvolve essa capacidade, por encarnar as seguintes características: ñpertence 

verdadeiramente ao seu tempo, é verdadeiramente contemporâneo, aquele que não coincide 

perfeitamente com este [...] ele é capaz mais do que os outros de perceber e apreender o seu 

tempoò (AGAMBEN, 2009, pp. 58-59)
124

. É nesse mesmo gesto de aderência ao presente, 

mas sem que isso nos impeça de tomar a distância necessária para melhor observá-lo, é que 

nós estamos nos posicionando. 

Voltando à obra de Darnton ï que se intitula, aliás, Poesia e polícia: redes de 

comunicação na Paris do século XVIII ï um outro ponto a se considerar é o caso dos quatorze 

explorado pelo autor, um exemplo interessante de controle da liberdade de expressão, uma 

vez que a circulação aberta de opiniões só era válida se dissessem o que podia ser dito. São 

quatorze cúmplices acusados de participar de recitais clandestinos de poesia e perseguidos por 

sua ñmaledic°nciaò (mal dizer o rei Lu²s XV), segundo consta nos relat·rios de pol²cia da 

®poca; eram poemas que ñdifamavam o reiò e, por isso, transformaram-se em grave crime de 

Estado. Para nós, o caso se enquadra na trama sutil entre poder e resistência, a mesma na qual 

caminham as práticas de liberdade de expressão: de um lado elas conferem poder para resistir, 

de outro, configuram-se como um tipo de poder, que só pode funcionar de determinada 

maneira e restrito a alguns.  

Com isso, é possível ver que os acontecimentos e as produções discursivas seguem 

movimentos fomentados pela própria sociedade, como na análise de Foucault (1973) das 

relações entre o panoptismo e a formação de uma sociedade punitiva: antes de se materializar 

em ferramentas restritas a práticas penitenciárias, a sensibilidade social já autorizava e 

demandava por sistemas de controle e vigilância permanentes, de tal modo que a forma-prisão 

é antes uma forma social. De maneira análoga, a forma rede social é também antes disso uma 

forma social, em que se articulam poderes e saberes sobre os sujeitos e ñpor mais finos que 

sejam os capilares da rede social a que cheguemos, encontraremos o poder: ele é, portanto, 

n«o como algo possu²do por algu®m, mas como algo que passa, se efetua, se exerceò 

(FOUCAULT, 2015, p. 207). O conceito ñformaò aparece em um quadro te·rico apropriado ¨ 

discussão empreendida por Foucault naquele momento, na década de 1970, em que ele rejeita 

as concepções de que o poder estaria passível de apropriação, por não ser possuído, mas sim 

exercido, bem como não estaria localizado nos aparatos estatais, mas ancorado em todo o 

campo social, o poder também não estaria subordinado, antes, constitui modos de produção, e, 
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por fim, o exercício do poder não seria apenas fruto de formação de ideologia, mas de 

complexas relações de saber. Trata-se de um aparato teórico mobilizado para analisar formas 

de punição e caraterísticas de um sistema prisional, experiência muito distinta de nosso foco 

de análise, contudo, deslocamos a reflexão ali empreendida por apresentar conceitos centrais 

ao pensamento foucaultiano, como as relações de saber-poder, numa articulação entre 

arqueologia e genealogia, e por compreender essa configuração não do ponto de vista de 

ñesquemas mon·tonos de opress«oò, mas do poder exercido em relações aparentemente 

abertas, em ñcoisas t°nues como fam²lia, rela»es sexuais, moradia etc.ò, ou como ele vai 

discutir a partir da década de 1980, o poder exercido em ñpr§ticas de liberdadeò, e ainda, 

como iremos sustentar, os discursos sobre a liberdade de expressão como um saber-poder 

exercido em ambientes abertos e democráticos tais como são as redes sociais em plataformas 

digitais. 

 

1.2. ñLiberdade de express«oò como amiga e inimiga íntima em democracias 

 

Neste item, buscaremos desenvolver o tom especulativo de Foucault como um autor, ao 

mesmo tempo, do poder e da resistência, lidando com a articulação entre liberdade de 

expressão e democracia sob a perspectiva das práticas de liberdade e das relações de poder. 

Conforme mostram os trechos seguintes, o mesmo pensador que concorda que ñquanto mais 

democracia, maior a vigil©nciaò (FOUCAULT, 1975)
125

 é o que propõe, sem que haja 

contradição nisso, que ñtalvez, o objetivo hoje em dia n«o seja descobrir o que somos, mas 

recusar o que somos. Temos que imaginar e construir o que poderíamos ser para nos 

livrarmos deste óduplo constrangimentoô pol²tico, que ® a simult©nea individualiza«o e 

totaliza«o pr·pria ¨s estruturas do poder modernoò (FOUCAULT, 1984, grifos meus)
126

. 

Não há contradição teórica entre as afirmações, porque é na heterogeneidade conflitiva 

exposta com os riscos das aberturas políticas que se tornam possíveis tanto as práticas 

instauradoras de controle como aquelas transformadoras. É nesse lugar de risco que residem, 

por sua vez, as práticas de liberdade de expressão, pois, mesmo sofrendo uma série de 

limitações e imposições, nem por isso devem reagir como anti-democráticas. Para nós, trata-

se, antes, de um diagnóstico, nem otimista nem pessimista, que permite entender um 

funcionamento discursivo complexo: como e por que os sujeitos que se veem livres para se 
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expressar em redes de comunicação tidas como democráticas foram e estão sendo construídos 

discursivamente? 

É preciso levar em conta, de início, que sob o nome de ñdemocraciaò se organizaram 

sociedades consideravelmente distintas, de tal forma que determinados elementos 

permaneciam em comum, para além das especificidades de cada organização, de tal modo que 

fosse e seja possível denominar alguns sistemas como democracias e outros não. Podemos 

fazer dessa discussão a partir do próprio Foucault, que, em diferentes textos, colocou o 

problema da democracia, relacionando-a, para trazer alguns exemplos, à divisão em classes, 

ao mercado, ao controle e à vigilância, ao liberalismo e à socialdemocracia
127

. Ressaltamos, 

por ora, suas reflexões quanto à democracia grega, não só por ter dado origem etimológica ao 

termo, mas porque encontramos nas produções foucaultianas que retornam à Antiguidade 

importantes considerações de cunho histórico e filosófico, fortemente marcantes de práticas 

ocidentais. As organizações democráticas gregas foram analisadas por Foucault também em 

textos diversos, dentre os quais selecionamos o curso O governo de si e dos outros, de 1983, 

escolha não casual, pois trata-se de um curso propício para se pensar a democracia em suas 

relações justamente com a liberdade da palavra.  

Antes de prosseguir, vale dizer que quando afirmamos que nos interessam as democracias 

do ponto de vista do Ocidente, também tomamos de empréstimo a ideia de ñOcidenteò 

segundo problematizações foucaultianas: uma ñpalavra que é, ao mesmo tempo, vaga e 

desagradável de se empregar, mas quase indispensávelò (FOUCAULT, 1977, p. 370)
128

. Uma 

noção que resguarda a ideia de um conjunto de práticas sociais, econômicas e políticas 

ñnascidas e desenvolvidas em uma esp®cie de regi«o geogr§ficaò (op. cit., p. 370), 

estabelecidas, é claro, por meio da violência das colonizações. Há, nesse sentido, uma força 

que incidiu e incide sobre ñesquemas de pensamento, formas pol²ticas e mecanismos 

econ¹micos fundamentaisò (op. cit., p. 370) a uma porção de sociedades, força esta que foi se 

tornando cada vez mais universalizante. Assim, ao manter o uso do termo Ocidente não o 

fazemos sem considerar essa problemática, mas o fazemos porque nos interessa observar 

pr§ticas tidas como fruto de ñmaneiras de ver, pensar, dizer e fazerò (op. cit., p. 370) 

reconhecidas segundo um paradigma ocidental, isto é, por reunir instrumentos peculiares de 

socialização, bem diferentes do que se convencionou chamar de Oriente. Dessa forma, assim 

como Foucault, não desprezamos as características do Oriente-Médio, por exemplo, contudo, 
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 Cf. verbete ñdemocraciaò no vocabulário de Castro (op. cit., p. 101). 
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 Cf. Dits et Écrits III, texto n. 212, Le pouvoir, une bête magnifique: entrevista com M. Osorio, em novembro 

de 1977. 
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nossos objetivos perseguem compreender justamente as condições discursivas nas quais a 

liberdade de expressão se apresenta como elemento fundamental em democracias ocidentais, 

inclusive reunindo, para isso, acontecimentos que se firmaram como marcos democráticos da 

livre expressão no Ocidente. 

Se pudéssemos resumir, é o problema da liberdade de expressão na democracia grega que 

se torna exemplar para se compreender as relações estudadas no curso de 1983 a que fizemos 

referência, problema este que, segundo Foucault, vai muito além do contexto grego. Do tripé 

fundamental à organização da polis, demokratia, isegoría e parresía ï termos discutidos a 

seguir ï, Foucault dá centralidade a esta última numa estratégia teórica que o possibilitará 

discutir a força política da parresía (cujo elemento nuclear é a verdade) na formação tanto do 

próprio sujeito como de si sobre os outros. Aliás, este interesse percorre os três últimos 

cursos, ministrados em 1982, 1983 e 1984, mas, ainda quanto ao segundo destes, estão em 

foco os efeitos do discurso-verdadeiro, do dizer-a-verdade, da coragem de dizer-a-verdade na 

constituição, política e ética, do governo de si e dos outros. 

Se não nos preocupássemos com uma precisão teórica, poderíamos facilmente descrever a 

sociedade grega como aquela na qual se tem uma sorte de plenitude política, materializada na 

participação dos cidadãos quanto às decisões da cidade, com intervenção de fala livre nas 

assembleias a qualquer momento e com direito igual a todos os cidadãos que quisessem se 

manifestar na ágora. Entretanto, segundo Foucault, há uma série de exigências na conjuntura 

democrática, delimitações estas que parecem estar ligadas apenas à ñestrutura geral da 

cidadeò, mas que interferem integralmente no ñestatuto dos indivíduosò, produzindo, assim, 

elementos de uma verdadeira ética de si e dos outros, conforme veremos: a demokratía faz 

valer a ñparticipação, não de todos, mas de todo o dêmos, isto é, de todos os que podem ser 

qualificados como cidadãos e, por conseguinte, como membros do dêmos, participantes do 

poderò ï aqui, vê-se, está em jogo a limitação de ñquemò pode falar (apenas homens e de puro 

nascimento). A isegoría, por seu turno, ñse relaciona ¨ estrutura de igualdade que faz que 

direito e dever, liberdade e obrigação sejam os mesmos, sejam iguais, aqui também para todos 

os que fazem parte do d°mos, e por conseguinte t°m estatuto de cidad«oò ï pensamos agora 

na limitação de ñquandoò se pode falar, de tal maneira que não se trata apenas de poder falar, 

mas de dever fazê-lo. E quanto à parresía tem-se, por fim, como ña liberdade para os cidad«os 

de tomar a palavra, e tomar a palavra, claro, no campo da política, entendendo-se campo da 

pol²tica tanto do ponto de vista abstrato (a atividade pol²tica) como de forma bem concretaò, 

complementando, ainda, na sequ°ncia, como ño direito na assembleia, e na assembleia 

reunida, inclusive para quem não exerce um cargo específico, inclusive para quem não é um 
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magistrado, de se levantar, falar, dizer a verdade, ou pretender dizer a verdade e afirmar que a 

dizò ï é possível refletir com isso sobre a limitação quanto ao ño qu°ò se pode/deve falar, pois 

trata-se de um dizer que só é útil por sua veridicção, que, a despeito de desagradar poderosos, 

deveria expressar ña verdadeò (op. cit., p. 165).  

Faz sentido falar que todos esses elementos estão em jogo no movimento democrático, 

porque é a essa mesma metáfora que Foucault recorre quando fala de um ñjogo pelo qual o 

poder se exerce efetivamente numa democraciaò (op. cit., grifos nossos, p.147). A propósito, 

vale um par°ntese, o termo ñjogoò aparece em diferentes momentos nas reflexões 

foucaultianas, talvez bastante devido ao fato de que ele demonstre muito mais se preocupar 

com os procedimentos variados que regulam os saberes, os poderes e as relações desses 

elementos com os sujeitos ï entre si e sobre si mesmos ï do que com as coerções eminente ou 

estritamente formais e institucionais impostas aos indivíduos, conforme ele explica ao se 

referir à expressão jogos de verdade: ño termo ójogoô pode induzir a erro; quando eu digo 

ójogoô, digo um conjunto de regras de produ«o da verdade. N«o ® um jogo no sentido de 

imitar ou fazer com®dia de...ò. Foucault continua: ñ[...] ® um conjunto de procedimentos que 

conduzem a um determinado resultado, que não pode ser considerado, em função de seus 

princ²pios e de suas regras de procedimento, como v§lido ou n«o, vencedor ou perdedorò. Há, 

nesse sentido, como num jogo, múltiplas variáveis incidindo no funcionamento das políticas 

assumidas pelo ñeuò e sobre o ñeuò, mas n«o que esse ñeuò seja vencido por um sistema que o 

domine, em um processo de prescrição que prevê e legisla ao sujeito como pensar, como agir 

e como se expressar, antes, trata-se de um processo que se dá na efetiva constituição de si, 

num jogo de correlações internas e externas, ao mesmo tempo, aliás, de poder e de resistência, 

isto é, no exercício de fato das práticas através das quais se assumem verdades para si, ou 

mesmo, daquelas práticas em que se desconstroem determinadas verdades e se assumem 

outras. Assim, a liberdade de expressão dos sujeitos estará sempre submetida a esses jogos de 

verdade, que incidem sobre eles não apenas por forças externas, como por meio de relações de 

poder institucionais, mas também por movimentos internos de subjetivação, nos quais o 

sujeito se reconhece, finalmente, como ñautorò do seu dizer e, por consequência, livre para se 

expressar. 

Só para adiantar, considerando essa discussão, na heterogeneidade histórica dos regimes 

democráticos do Ocidente, é importante dizer que a livre expressão dos sujeitos irá se 

sustentar em diferentes condições de enunciação. Em resumo, como mostram os materiais que 

serão analisados ao longo da tese, e seguindo esquematicamente os recortes que propusemos: 

o cidadão grego só tem liberdade para expressar (nesse contexto, ñdeve dizerò) aquilo que é 



56 
 

tido como verdade útil à cidade, trata-se de uma utilidade marcadamente política, garantida ao 

homem por sua condição ao mesmo tempo de ñser vivo pol²ticoò (zoon politikon)
129

 e de ñser 

vivo dotado de falaò (zoon logon ekhon)
130

; o cidadão, portanto, dotado desta dupla condição, 

assume uma ñvida políticaò (bíos politkos)
131

 ao se vincular às demandas da polis democrática 

ï como sanção, caso fugisse desses parâmetros convencionados, pagaria com o exílio, com a 

perda de cidadania ou com a própria morte; além do fato, é preciso demarcar, de que 

mulheres, escravos e crianças já estavam, de saída, interditados de tal liberdade, como se não 

gozassem, portanto, de condições suficientes à vida política no espaço público. Com a 

revolução francesa, por sua pretensão universal e por seu revestimento jurídico, não só circula 

o imaginário de que qualquer cidadão possuía a liberdade da palavra, mas de que qualquer 

homem teria naturalmente o direito sagrado de se expressar; trata-se de uma liberdade, ao 

mesmo tempo, natural, divina e política, que teria sido outorgada então ao povo, ente 

instaurado pela centralidade do bem comum, da felicidade geral, cujo estatuto popular foi 

devolvido aos cidadãos, agora gozando de liberdade e igualdade plenas para expressar o que é 

útil, e somente o que é útil, ao próprio povo ï a punição para os que divergissem desse 

parâmetro era legal, sob pena de responderem, portanto, juridicamente por seus desvios. Por 

fim, na contemporaneidade, considerando o lugar comum do advento da internet como um 

novo marco democr§tico, emerge a figura do ñeuò, materializada pelo discurso de que ñtodosò 

ou ñqualquer umò pode[m] se expressar. Em um ambiente virtual, que é o nosso espaço de 

observação, a força das demandas políticas sobre a enunciação na cena pública perde peso, 

passando a haver ênfase na expressão de emoções, de opiniões, de informações, de gostos, 

bem como de juízos sobre política, sobre economia, sobre direito, de especialistas ou não, 

comprovados ou não, de sua ñautoriaò ou n«o, enfim, em uma gama de saberes que parece ser 

completamente aberta de possibilidades de ação; trata-se de uma liberdade que parece 

expressar o que quer, sem obrigação prévia com a utilidade pública ou mesmo com o dizer-

verdadeiro; o ñeuò teria liberdade, agora, para expressar a sua verdade ï as penalidades para 

aquilo que se expressa em plataformas digitais variam entre punições jurídicas e correções 

brandas, de nível mais pessoal, levadas a cabo a partir do próprio funcionamento de 

dispositivos virtuais, por exemplo, com escrachos públicos, memes satíricos, ou ao ter 

comentários removidos, o perfil denunciado e ser excluído da página de alguém. Ainda é 
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 Ser vivo capaz de criar o espaço público por meio da ação e da fala. 
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 Condição, necessariamente atrelada à anterior, de ser vivo capaz de fazer ecoar o seu logos (logos aqui 

entendido como fala articulada, capaz de persuasão sobre assuntos públicos). 
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 Um modo de vida, não natural (esta que seria a zoé), em que o ser humano é capaz de criar para si mesmo; é 

isto que o diferencia dos outros animais, necessariamente, em condições de liberdade. E é exatamente tal 

discussão que será problematizada no primeiro item do próximo capítulo. 
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poss²vel n«o sofrer puni«o alguma, ou por n«o ter visualiza»es que cheguem a ñviralizarò ou 

simplesmente por não ser percebido como inapropriado, como no caso de fake news que 

passam a circular como informações verdadeiras, sem que haja sucesso por parte daqueles que 

tentem desmenti-las, mesmo com dados de caráter comprobatório (conforme será analisado 

posteriormente). 

Não há, de nossa parte, interesse em comparar esses diferentes recortes para avaliar a 

qualidade da enunciação dos sujeitos em situações públicas de expressão, até porque trata-se 

de circunstâncias que já se diferem, antes de tudo, por seus objetivos anunciados e por suas 

especificidades históricas. Interessa-nos, na verdade, observar as práticas desses sujeitos em 

condições de livre expressão e em suas redes de comunicação dentro de cada uma dessas 

democracias, na medida em que compõem uma arqueogenealogia de enunciados e 

acontecimentos importantes à formação de discursos sobre a liberdade de expressão. 

Voltando mais especificamente à parresía grega, para dar, portanto, continuidade a esse 

trajeto de observação de regularidades e novidades discursivas segundo os marcos 

democráticos selecionados, Foucault delimita quatro elementos por meio dos quais a parresía 

democrática é posta em jogo, como vértices de um retângulo ï o retângulo da parresía (op. 

cit., p. 159): a condição formal; a condição de fato; a condição de verdade; a condição moral. 

Vale retomar essa divisão e as discussões suscitadas com isso, pois, segundo nossa leitura, 

trata-se de uma análise muito produtiva para se pensar as relações entre liberdade de 

expressão, verdade e democracia, que vão, afinal, resultar em procedimentos discursivos, 

políticos e éticos sobre o sujeito, vale reforçar, sobre si e sobre os outros. 

Supondo, com Foucault, a formação de um retângulo com componentes necessários à 

estrutura democrática da polis, temos, em um primeiro vértice, sua condição formal ï é o 

vínculo constitucional que garante a instauração da politeía, são os pressupostos estatutários 

de uma democracia: a igualdade e a liberdade de fala entre todos os cidadãos, nesse caso; em 

um segundo vértice, sua condição de fato ï o jogo político da dynasteía, a dinâmica do poder 

que investe condição real para fazer parte de tal jogo: a ascendência ou superioridade de 

alguns, que, pela palavra, dirigem-se aos outros, ou ainda, dirigem os outros, é o 

reconhecimento de que mesmo que qualquer um possa ser ouvido, apenas alguns serão 

levados em conta; em um terceiro vértice, sua condição de verdade ï é o condicionamento 

não de quem diz, mas do que se diz, pois só se pode tomar a palavra em prol da verdade, é o 

discurso da verdade como elemento crucial do que pode ser dito; em um quarto e último 

vértice, sua condição moral ï é o elemento da coragem, como kairós que oportuniza o 

discurso verdadeiro, a virtude de quem toma a fala, porque tem coragem suficiente, o dever 
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moral, de fazê-lo, e, por fim, é a transformação da liberdade da palavra em obrigação da 

coragem da verdade. 

Podemos ver que se trata de um circuito que coloca em prática o andamento da 

democracia segundo características muito precisas para se exercer, através da parresía (nessas 

condições, a liberdade de palavra, de tudo dizer), de tal modo que enquanto a politeía é o 

poder dizer, a dynasteía é o exercício, de fato, desse poder. A liberdade de fala, de dizer tudo, 

de falar francamente, passa, assim, por vários crivos, desde a necessidade de se saber a 

verdade, de ser capaz de dizê-la, de ser dedicado ao interesse geral até a exigência de ser 

moralmente seguro e íntegro para esse exercício. Foucault segue na tarefa de descrever essa 

parresía democrática como uma técnica e um modo de dizer as coisas, que acaba delimitando 

uma certa maneira de, enquanto sujeito, vincular-se ñlivrementeò ¨ verdade, na forma de ato 

corajoso e espont©neo, acreditando saber, ver e estar de posse ñda verdadeò, de fato. Nesse 

sentido, é preciso distanciar esse tipo de procedimento ético-discursivo de outros 

funcionamentos: não é um enunciado performativo, daqueles que contam com as forças da 

situação incidindo no enunciador e autorizando sua performance como legítima ï isso que 

Foucault chama de pragmática do discurso ï, antes, são as forças do enunciador que 

produzem o acontecimento e o modo de ser de quem fala ï o que, por sua vez, Foucault 

chama de dramática do discurso. Não é um espaço neutro, indiferente, institucional, mas sim 

um enunciado produzido pelo sujeito da verdade como sua própria verdade ï e só há isso em 

condições de liberdade, exatamente por não ser um processo autoritário, externo e artificial, 

pelo contrário, é uma ação de fala, quase natural, que vincula os sujeitos com as verdades do 

que dizem. Seguindo ainda a metodologia foucaultiana de designação negativa, a parresía 

democrática não é uma estratégia discursiva: nem de demonstração, pois não se compromete 

com uma estrutura racional do discurso; nem de persuasão, pois não se baseia em argumentos 

retóricos; nem de ensino, pois não tem estrutura pedagógica; nem de discussão, pois não é 

uma maneira de enfrentar alguém ou uma arte de discutir. Assim, mesmo que o procedimento 

parresiástico possa, por vezes, demonstrar, persuadir, ensinar ou discutir algo, isso não será a 

sua grande força discursiva. É, pois, o dizer-a-verdade ï de forma franca, corajosa e livre ï o 

autêntico vínculo de engajamento entre os sujeitos envolvidos, produzindo, no fim das contas, 

tanto uma ética de si, por seu atributo moral, como uma estética de si, porque aparece aos 

outros e exerce, não só sobre si, mas sobre esses outros, sob um efeito de verdade. 

Um caso abordado longamente por Foucault é o da peça de Eurípedes, relato em que se 

narram as peripécias de Íon em sua conquista pela liberdade de fala. A peça é importante 

porque remonta à fundação da parresía com um direito imprescindível aos gregos: o ñdireito 
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do exerc²cio do poder pol²ticoò por meio da liberdade de tudo dizer, da fala franca, da 

coragem da verdade. O caso de Atenas evoca a parresía como um direito mais peculiar ainda: 

só era reservado aos cidadãos atenienses de pai e de mãe, transformando-se em um problema 

de nascimento, segundo Foucault, para evitar a inflação do número de cidadãos e rareá-los 

também. De todo modo, a parresía democrática de Atenas é a que mais instaura a questão da 

verdade e da liberdade de dizer, por essa tradição absolutamente originária de restrição da 

parresía como um ñdireito naturalò, literalmente de nascimento. Sem isso não se era nada, 

filho de ninguém, não se era coisa alguma (op. cit., p. 93); nem a riqueza nem qualquer tipo 

de autoridade política poderiam legitimar a cidadania, pois ela s· se daria pelo dito ñjustoò 

nascimento tanto de pai como de mãe atenienses, sob o pretexto de evitar arranjos ilegítimos 

quaisquer. Diante de tais requisitos, a parresía ateniense está, então, em um paradoxo 

permanente: quanto mais democrática, mais elementos controlam e limitam a liberdade de 

fala, no sentido de que mais requisitos são necessários para que seja possível se apresentar 

livremente como cidadão com direito à fala nas assembleias. Paradoxo, aliás, pertinente para 

ser pensado em condições não só gregas, eis o porquê da insistência de Foucault nesse estudo. 

Há uma validade para se compreender tanto o funcionamento grego, como funcionamentos de 

sua época (final do século XX), conforme ele sustenta a seguir, como também, podemos 

acrescentar, práticas de nossa contemporaneidade:  

 
São esses, a meu ver, os dois grandes paradoxos que estão no centro das relações 

entre a democracia e o discurso verdadeiro, no centro das relações entre a parresía e 

a politeía: uma dynasteía indexada ao discurso verdadeiro e uma politeía indexada à 

exata e igual divisão do poder. Pois bem, numa época, a nossa, em que se gosta tanto 

de colocar os problemas da democracia em termos de distribuição do poder, de 

autonomia de cada um no exercício do poder, em termos de transparência e de 

opacidade, de relação entre sociedade civil e Estado, creio que talvez seja bom 

recordar essa velha questão, contemporânea do próprio funcionamento da 

democracia ateniense e das suas crises, a saber, a questão do discurso verdadeiro e 

da cesura necessária, indispensável e frágil que o discurso verdadeiro não pode 

deixar de introduzir numa democracia, uma democracia que ao mesmo tempo torna 

possível esse discurso verdadeiro e o ameaça sem cessar (op. cit., p. 170, grifo 

nosso). 

 

Tendo isso em vista, a apresentação de textos gregos vai fornecer a Foucault elementos 

sobre o conteúdo histórico da noção de parresía, situando, assim, suas diferentes formas e 

levando-o a adjetivá-la de acordo com tais diferenças: a parresía democrática é uma delas. Ele 

quer pensar as situações específicas em que ela ocorreu para poder deslocá-la como 

acontecimento político, discursivo, produtivo para ser pensado em outros contextos. Isto é, 

como ele volta a um contexto imediato muito peculiar, o de uma Atenas pré-filosófica, há, 

nesse sentido, um uso e uma forma de compreensão bem específica do que seja a parresía, e o 
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que ele pretende é expandi-lo, para pensar suas significações políticas sob um ponto de vista 

mais amplo. É importante ter em conta o que lhe interessa de forma mais geral, para não 

incorrermos em pelo menos duas conclusões apressadas: a primeira, de que haveria uma 

valoração das práticas gregas como se elas fossem detentoras da autêntica parresía, da boa 

pr§tica corajosa de falar ña verdadeò; a segunda, inversa ¨ anterior, de que haveria um 

tratamento da parresía como poder negativo que age sobre os indivíduos, impondo-os a 

confiss«o ñda verdadeò, por exemplo. A perspectiva geral aponta, no entanto, a uma avaliação 

mais diagnosticadora, preocupada em analisar o funcionamento discursivo da parresía como 

elemento produtivo na e para além da democracia grega; e isso nos ajuda a evitar a leitura de 

um Foucault nostálgico, marcado por uma espécie de gregofilia. 

A parresía introduz, portanto, ao menos duas questões importantes: uma questão 

filosófica fundamental, que é o vínculo estabelecido por ela entre liberdade de fala e verdade 

(obrigar-se pela verdade e pelo dizer-a-verdade); e um contexto metodológico, que são os 

efeitos de retorno sobre o próprio sujeito, na medida em que a parresía, em certa medida, é 

aquilo por que os sujeitos se ligam aos enunciados, às suas enunciações e às consequências 

dessas enunciações. Assim, mesmo que não seja possível definir previamente o que é ou não 

verdade, de alguma maneira ® preciso que haja um v²nculo subjetivo com ña verdadeò, no 

sentido de que o sujeito reconheça aquilo como verdade para si e para os outros ï ou seja, ña 

verdadeò é um dos elementos cobrados pelos outros e por si próprio ao se expressar 

publicamente, ao colocar em prática sua liberdade de expressão ï e não podemos esquecer 

que a questão do sujeito é central para Foucault, razão pela qual nos cursos dos anos 

anteriores ele já tinha iniciado as relações entre verdade e processos de objetivação e 

subjetivação. É nesse sentido que é possível perceber, nas relações possibilitadas 

democraticamente, um deslizamento do estatuto da cidade ao do indivíduo, ou ainda, uma 

matização das distâncias entre aquilo que constitui as ações públicas e aquilo que compõe as 

experiências e os modos de ser mais internos aos sujeitos.  

 

E nada me parece mais perigoso do que esse célebre deslizamento da política ao 

político no masculino ("o" político), que em muitas análises contemporâneas me 

parece servir para mascarar o problema e o conjunto dos problemas específicos que 

são os da política, da dynasteía, do exercício do jogo político e do jogo político 

como campo de experiência com suas regras e sua normatividade, como experiência 

na medida em que esse jogo político é indexado ao dizer-a-verdade e na medida em 

que implica da parte dos que o jogam certa relação com [si] mesmo e com os outros 

(op. cit., p. 148). 
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 Foucault aponta, assim, para o fato de que as relações políticas não são meramente do 

nível do político, e, sendo assim, não lhe interessa um tipo de análise que prime apenas pela 

compreensão do que é uma democracia e quais suas características enquanto sistema jurídico-

institucional, mas que se furte de encarar as relações de poder que fazem com que ela seja, de 

fato, governada. 

 

É isso a política, e me parece que o problema da política (da sua racionalidade, da 

sua relação com a verdade, do personagem que a pratica), nós vemos nascer em 

torno dessa questão da parresía. Ou digamos ainda que a parresía é muito 

precisamente uma noção que serve de articulação entre o que é a politeía e o que é a 

dynasteía, o que pertence ao problema da lei e da constituição, e o que pertence ao 

problema do jogo político. A parresía é algo cujo lugar é definido e garantido pela 

politeía. Mas a parresía, o dizer-a-verdade do político é aquilo por que vai ser 

assegurado o jogo conveniente da política. É nesse ponto de articulação que se 

encontra, me parece, a importância da parresía. Em todo caso, me parece que 

encontramos aí o arraigamento de uma problemática que é a das relações de poder 

imanentes a uma sociedade e que, diferente do sistema jurídico-institucional dessa 

sociedade, faz que ela seja efetivamente governada (op. cit., p. 148-149). 

 

Também é nesse contexto que podemos entender a dupla face de uma 

governamentalidade, ligada ao mesmo tempo a aspectos externos e internos condicionantes da 

direção de condutas; são elementos de várias ordens que estão nesse jogo, mas nenhum deles 

seja talvez tão eficiente quanto o elemento da verdade, e é exatamente isso que o estudo da 

parresía quer expor, conforme Foucault, numa esp®cie de ñgenealogia da pol²tica como jogo e 

como experi°nciaò: 

Os problemas da governamentalidade, nós vemos aparecer, nós vemos serem 

formulados - pela primeira vez em sua especificidade, em sua relação complexa, 

mas também em sua independência em relação à politeía - em torno dessa noção de 

parresía e do exercício do poder pelo discurso verdadeiro (op. cit., p. 149). 

 

Iremos recuperar outras características do funcionamento da parresía em momentos 

posteriores de nossa pesquisa (especialmente no próximo tópico, ainda quanto às condições 

gregas, e no terceiro capítulo, mais especificamente sobre um tipo de parresía realizado sob 

novas condições ético-políticas); por ora, quisemos realçar que sua força discursiva não está 

restrita à polis grega, de tal modo que seja possível, por fim, descontruir qualquer sacralização 

ante os discursos sobre a liberdade de expressão em democracias. 

Esse retorno, portanto, a algumas análises de Foucault sobre a parresía na Grécia Antiga 

nos é produtivo por indicar formulações mais gerais sobre os sujeitos que contam com a 

liberdade da palavra em condições democráticas. Dessa forma, dando continuidade aos 
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elementos dessa problematização, recorreremos a Todorov (2012)
132

, por nos instigar a refletir 

sobre os inimigos inerentes ao regime democrático enquanto modelo político hegemônico dos 

países ocidentais. Pensar com ele é interessante porque a liberdade de expressão é instituída, 

ao mesmo tempo, como um dos princípios elementares de uma democracia e, segundo 

ressaltamos, como um dos seus grandes perigos. De acordo com Todorov, tais perigos 

ñsurgem quando um dos ingredientes dela é isolado e absolutizado. [Pois] o que reúne 

diversos perigos ® a presena de uma forma de descomedimentoò (op. cit., p. 18).  

Ao dialogar com Burke (1989)
133

, ele nos exorta ¨ necessidade de se ñsituar a 

exig°ncia de liberdadeò em um contexto pol²tico, pois ñquando os homens agem em conjunto, 

a liberdade torna-se poderò (op. cit., p. 110, grifo do autor)
134

. A própria biografia de Todorov 

funciona como exemplar, pois ele viveu o sistema totalitário da Bulgária comunista em sua 

juventude e a experiência democrática em sua fase adulta, ao se mudar para a França na 

década de 1960 e ali morar até a sua morte em 2016. A vivência em duas formas muito 

distintas de organização governamental contribuiu não apenas para a produção de críticas ao 

controle totalitário imposto sobre todos os domínios da atividade humana, mas forneceu 

especialmente estranhamento aos problemas produzidos pela própria democracia. Quanto ao 

primeiro tipo de regime, explica ele, ña palavra óliberdadeô era l²cita e at® valorizada, mas, 

como os outros ingredientes da propaganda oficial, servia para dissimular ï ou preencher ï 

uma ausência: à falta da coisa, tinha-se a palavraò (op. cit., p. 10). Ou ainda em outro trecho, 

com tom mais pessoal: ñno meu caso eu era muito sens²vel ¨ falta de liberdade de expressão, 

que tamb®m corro²a aquilo que a fundamenta: a liberdade de pensamentoò (op. cit., p. 10). 

Quanto ao regime democrático, por sua vez, confessa o mal-estar experimentado, ñao 

constatar, com uma mescla de perplexidade e inquietação, que a palavra óliberdadeô nem 

sempre é associada a iniciativas que acolhem meu consentimentoò (op. cit., p. 11), referindo-

se ao ñuso [da liberdade] por partidos pol²ticos de extrema direita, nacionalistas e xen·fobosò 

(op. cit., p. 11). 

O que Todorov diagnostica é que o choque entre o espírito democrático e o espírito 

totalitário havia produzido nele uma dose de realismo necessária para a produção de críticas 

políticas pertinentes: ñ[..] j§ n«o h§ inimigo global, rival planet§rio. Em contraposi«o, a 

democracia produz, nela mesma, forças que a ameaçam, e a novidade de nossos tempos é que 

essas foras s«o superiores ¨quelas que a atacam de foraò (op. cit. p.14). Assim, uma 
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democracia poderia pressupor, se estiv®ssemos submetidos a ñprogresso linearò, um auge da 

garantia plena e permanente da liberdade de expressão, processo maximizado com as mídias 

virtuais e com a globalização, onde todos poderiam, finalmente, dizer tudo para todos; 

entretanto, nunca será possível, nem produtivo, mistificar um terreno de natureza 

eminentemente paradoxal como o político. Reconhecer essa natureza é o primeiro passo para 

compreender que tal funcionamento obedece a uma agonística incessante, não entre o bem e o 

mal, mas, entre poder e resist°ncia. J§ antevia Foucault: ñA conclus«o seria que o problema 

político, ético, social e filosófico dos nossos dias não consiste em tentar liberar o indivíduo do 

Estado nem das instituições do Estado, porém nos liberarmos tanto do Estado quanto do tipo 

de individualiza«o que a ele se ligaò (1995, p. 239)
135

. 

De todo modo, não podemos minimizar os problemas internos ao movimento de 

imposi«o da democracia como sistema pol²tico messi©nico, quando ña fora se adorna com 

as cores do direitoò (TODOROV, op. cit., p. 79) e faz com que ñpovoò se transforme em 

ñpopulismoò
136
, ñprogressoò em ñmessianismoò e ñliberdadeò em ñultraliberalismoò. Essas 

foras s«o de dif²cil enfrentamento, porque ñinvocam o esp²rito democr§tico e possuem, 

assim, as apar°ncias da legitimidadeò (op. cit., p. 14), provocando um desarranjo entre a 

liberdade dos indivíduos e o bem-estar coletivo. Prossegue Todorov, ña liberdade individual é 

uma exigência fundamental da democracia, e, no entanto, como já se viu, pode transformar-se 

em ameaaò (op. cit., p. 195), numa espécie de ciclo de ñsimplificação que reduz o plural ao 

¼nicoò (op. cit., p. 19), que ñuniformiza paradoxalmente os indivíduos, que ingerem todo o 

tempo as mesmas informações, as mesmas propagandas, as mesmas incitaçõesò (op. cit., p. 

195), levando-nos, enfim, à conclusão de que ñcom isso as restrições exteriores afastadas se 

veem substitu²das por um conformismo n«o menos restritivoò (op. cit., p. 195). 

Nesse sentido, o que estamos defendendo é uma tomada de posição sóbria e atenta 

ante os modos pelos quais as práticas democráticas funcionam, pois, assim como Todorov, 

também acreditamos que viver em uma democracia é preferível às censuras totalitárias ou 

ditatoriais, só que isso não pode resultar em um apagamento ilusório de suas relações de 

poder, muito menos em uma tirania do indivíduo. Com ele, podemos observar, no entanto, 

que é justamente para esse lugar que caminham as formas de liberdade de expressão nas 

democracias contempor©neas, acompanhadas pelo ñenfraquecimento da autoridade 
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 Cf. tamb®m as reflex»es de Todorov sobre populismo nas redes virtuais: ñ[...] o populismo é habitualmente 

anexado por outras forças, externas ao campo central da arena política: a extrema esquerda ou, mais 

frequentemente em nossos dias, a extrema direita. É a razão pela qual a internet e as redes sociais são percebidas 

com tanta benevolência pelos animadores dos movimentos populistas: essa difusão da informação escapa a todo 

o controle centralizado e ao consenso democr§ticoò (op. cit., p. 160). 
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tradicionalò e pela ñafirma«o da autonomia individualò. Nessa conjuntura, ñcada um quer ser 

julgado em nome de normas ¨s quais ele adere livrementeò, ou pelo menos, que julga aderir 

livremente. Segundo afirma: 

 

Bem sabemos que no século XX certos regimes, autoritários ou totalitários, 

quiseram frear e reverter essa marcha da história, submetendo o indivíduo ao corpo 

social; mas, depois de ter provocado incontáveis sofrimentos, esse parêntese está 

fechado hoje, e a autonomia dos indivíduos se afirma mais do que nunca (op. cit., p. 

179).  

 

Do ponto de vista discursivo, o que mais nos importa é esse efeito de adesão livre, pois 

é ele que sustenta o sujeito como indivíduo autônomo, que se vê, portanto, como plenamente 

livre para expressar o que quer, não mais pelo vínculo do cidadão com a verdade, ou pelo 

vínculo do povo com o bem comum, mas sim pelo vínculo do indivíduo com sua própria 

liberdade, esta que estaria, nesse sentido, acima de tudo. Há um deslizamento significativo 

entre dizer ña verdadeò e dizer ña minha verdadeò, ou simplesmente dizer ño que eu quero, 

porque eu possoò.  Tais relações estão muito além de se findarem como questões meramente 

formais de um regime que garante democrática e juridicamente o direito à liberdade de 

expressão, conforme também prevê Todorov: ñnuma democracia, somos todos iguais perante 

a lei; mas a lei está longe de cobrir todas as relações constitutivas da vida socialò (op. cit., p. 

179). Assim, recorrer à legitimidade de se viver em uma democracia para justificar a tirania 

de um indivíduo que tudo pode pensar, fazer e dizer é uma quimera construída historicamente 

pelos mesmos discursos que firmam os sujeitos como livres: 

 

O modelo democrático e igualitário, transposto mecanicamente do domínio político 

para a antropologia, do público para o privado, faz-nos ignorar as relações 

hierárquicas no seio da sociedade. Depois de 1968, declarou-se com frequência que 

é proibido proibir, esquecendo-se que não existe sociedade sem proibições, sem 

normas e, portanto, tamb®m sem subordina«o. A frase ños homens nascem livres e 

iguaisò procede de um espírito generoso e pode servir a objetivos louváveis, mas, no 

plano antropológico é uma inverdade. Os homens nascem dependentes e fracos, só 

adquirem certas formas de liberdade e de igualdade quando se tornam adultos. 

Autonomia política não significa independência e autossuficiência sociais. Esse 

contrassenso nas representações age, por sua vez, sobre nosso mundo e destrói um 

pouco mais as relações de autoridade (op. cit., pp. 179-180). 

 

Voltando mais especificamente à nossa pesquisa, se pensarmos em organismos como 

as redes sociais organizadas na contemporaneidade, cujas hierarquias são horizontalizadas e 

os poderes são dispersos, os ambientes digitais não estão a salvo, de qualquer maneira, de tais 

poderes. ñAs novas tecnologias abriram uma oportunidade de informar-se ï graças à conexão 

¨s redes sociais que escapam a todo controle centralizadoò, afirma Todorov, mas essa abertura 
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pode resultar tanto em revoltas emancipatórias como em submissões conformistas, isso em 

um nível de ação coletiva; quanto à ação individual, também há controle, mesmo que seja um 

autocontrole, não por isso de força menos eficaz, como que numa obrigação de ser livre: 

 

Justamente quando as cartas estão marcadas, são obrigados a ser livres ï a 

imposição é a de que se comportem de maneira autônoma. A coação é invisível, pois 

cada um foi persuadido de que agir assim é de seu interesse. A autodisciplina 

substitui os métodos rústicos de outrora. Cada um é seu próprio patrão, mas as 

instruções são comuns a todos. As injunções já não são formuladas por chefes 

brutais, mas por organismos desprovidos de poder coercitivo [...]. A lei está ausente, 

mas a pressão sobre cada participante é tanto mais forte quanto mais insidiosa, no 

limite imposto por ele mesmo e por sua consciência bem programada. Os chefes já 

não dão ordens, mas o empregado é julgado ao mesmo tempo do alto (a direção), de 

lado (os colegas) e de baixo (os usuários, os clientes) [...]. (TODOROV, op. cit., p. 

135). 

 

 Para finalizar, podemos aproximar as ñt®cnicas de managementò
137

 conforme descritas 

acima por Todorov ¨s ñt®cnicas de siò analisadas por Foucault, uma vez que ambos observam 

os micro-poderes participantes das democracias não apenas como agentes externos, mas que 

se manifestam, segundo vemos nos discursos sobre a liberdade de expressão, externa e 

internamente, seja pela via do cidadão, como na antiguidade, do povo, como na modernidade, 

ou do indivíduo, como na contemporaneidade. Assim, nossas reflexões neste item não 

pretenderam fazer apologia ou muito menos conspiração contra a livre expressão democrática, 

na verdade, a ideia é recusar tais extremos, nem o caos libertário nem a ordem dogmática, 

como nas considerações de Todorov: ñtrata-se antes de afirmar que a liberdade de expressão 

deve ser sempre relativa ï às circunstâncias, à maneira de expressar-se, à identidade daquele 

que se expressa e daquele que descreve seu propósitoò (op. cit., p. 140). Como não 

objetivamos defini-la ou descrevê-la, mas sim observar seu funcionamento discursivo em 

democracias, numa articulação permanente entre poder e resistência, no subitem seguinte 

analisaremos o desenvolvimento de dois movimentos político-linguísticos ocorridos 

contemporaneamente, que demonstram, de modo exemplar, conforme veremos, a articulação 

entre discurso e liberdade de expressão. 
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 Nas palavras de Todorov: ño termo ómanagementô, introduzido no vocabulário francês há algumas décadas, 
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a) fragmentação das tarefas; b) objetividade dos resultados; c) programação das mentes; e d) dissimulação de 
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1.2.1. Liberdade de expressão entre ño politicamente corretoò e ño politicamente incorretoò 

 

Em um texto intitulado A linguagem politicamente correta e a análise do discurso, 

Possenti (1995) defende que o movimento do ñpoliticamente corretoò re¼ne fatos lingu²sticos 

privilegiados se pensados segundo pressupostos fundamentais da AD, especialmente em sua 

tradição francesa, uma vez que expõe disputas por sentidos em termos necessariamente 

discursivos e históricos. Embora o desenvolvimento e os efeitos de tal movimento não sejam 

apenas restritos à linguagem, frequentemente o problema se manifesta por meio de formas 

linguísticas, permitindo ou proibindo determinados usos. Levando isso em conta, Possenti 

chama atenção para a importância do tipo de material que esse fenômeno suscita e produz, ao 

congregar casos, um tanto raros, a propósito, de explícita luta pela ilegitimidade ou não de 

alguns discursos em detrimento de outros. Nesse contexto, trata-se de práticas discursivas e 

não discursivas que tornam indiscutíveis as articulações entre o político, a língua, a linguagem 

e a história, visto que encarnam a agonística dos sentidos. De acordo com o autor:  

 

É relativamente óbvio que tais dados têm um relevo especial em relação àquelas 

teses centrais da AD. Nada melhor para verificar uma concepção de discurso como 

uma prática social e histórica do que ver e viver disputas de sentidos, materializada 

na luta pelo emprego de certas palavras e na luta para evitar o emprego de outras. O 

que é ainda mais relevante nesses dados é que não só eles aparecem nos discursos, 

mas são abertamente discutidos e avaliados, às vezes de forma bastante interessante, 

embora às vezes também de forma grosseira. Essas análises, no entanto, além de 

serem mais ou menos felizes do ponto de vista técnico, são ainda mais relevantes 

pelo fato de que revelam as forças sociais que lutam pela legitimidade de alguns 

discursos e pela ilegitimidade de outros. É um tipo de dado relativamente raro, que o 

pesquisador não pode desprezar (POSSENTI, 1995, pp. 129-130). 

 

 Diante da produtiva considera«o de dados ligados ao ñpoliticamente corretoò para a 

AD, portanto, defenderemos neste tópico a relação direta de tais problemas com a liberdade 

de expressão conforme a abordagem discursiva que estamos empreendendo. Não só, como 

veremos, do politicamente correto, mas de seus desdobramentos ou mesmo de suas 

dissid°ncias que levaram ¨ afirma«o do ñpoliticamente incorretoò como um tipo de efeito 

colateral inesperado. Para isso, traremos alguns textos que circularam no Brasil no início dos 

anos 2000, na medida em que formam um arquivo de enunciados sobre o politicamente 

correto/incorreto e nos ajudam na recuperação de suas articulações com os discursos sobre a 

liberdade de expressão. Manteremos, do ponto vista teórico-metodológico, a estratégia de 

realçar a produtividade dos estudos do discurso ao mesmo tempo como aparato de análise e 

como conjunto de reflexões que compõem a forma«o dos discursos sobre o ñlivre expressar-
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seò, uma vez que versam justamente sobre as condições de expressão dos sujeitos nas redes de 

comunicação das quais participam. 

Em uma posterior edição, revista e ampliada, sob o título A linguagem politicamente 

correta no Brasil, Possenti e Baronas (2006) apontam que a textualização do politicamente 

correto funciona segundo uma concepção transparente de língua e aposta na evidência dos 

sentidos das palavras, acabando por instituir uma esp®cie de ñl²ngua de madeiraò
138

, ao 

defender que o uso de uma palavra gera necessariamente determinado sentido, e como efeito 

negativo ñse constitui num discurso totalit§rioò (2006, p. 02), o qual, por fim, regra o que é ou 

não aceitável de ser dito. Apesar das legítimas disputas pela valorização de indivíduos ou 

grupos, um outro efeito, segundo defenderemos, é justamente a proliferação de um modo de 

revanche que foi assumindo proporção e tomando forma material nas produções do que foi 

denominado ñpoliticamente incorretoò. A análise dos autores demonstrou, portanto, um 

descompasso entre, de um lado, formas linguísticas impostas e, de outro, a permanência de 

discursos preconceituosos, ainda mais agressivos, sendo que um dos motivos seria 

precisamente que a conotação pejorativa não tem causa única na palavra, mas nos efeitos de 

sentido que ela aciona. Assim, afirmam que ñpara esta teoria dos sentidos [a AD], a palavra 

produz os efeitos de sentido que produz em decorrência do discurso a que pertence 

tipicamente (um discurso racista, por exemplo). Tal discurso só ocorre se a sociedade for de 

alguma forma racistaò (POSSENTI; BARONAS, 2006, p. 56). 

 Nessa mesma linha do que podemos reconhecer aqui como uma série de efeitos 

colaterais na trajetória do politicamente correto, Fiorin (2008)
139

 também questiona a eficácia 

da proposta de que se alterarmos a língua teremos como resultado a mudança de práticas 

discriminatórias. Do ponto de vista do funcionamento da linguagem, ele pontua que não 

existem termos neutros capazes de designar objetivamente os sentidos das palavras, segundo 

ña crena de que a palavra isolada carrega sentido e aprecia«o socialò (FIORIN, 2008, p. 03) 

fora de sua materialidade discursiva, um exemplo disso são eufemismos, para ele, 

ñfrancamente c¹micos, quando a l²ngua n«o possui um termo ón«o marcadoô para fazer uma 

designa«o que ® vista como preconceituosaò (2008, p. 04). Defende ainda que o apelo a 

etimologismos busca remotivar arbitrariamente o que a língua já desmotivou, como vemos em 

ñjudiarò em sua herança etimológica com o povo judeu, para exemplificar. 
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 Courtine (2006)
140

, por sua vez, problematiza a questão do ñdiscurso sobre a língua 

nos regimes autorit§riosò em relação ao politicamente correto, a partir da análise de manuais 

escolares nos Estados Unidos. Ele chama aten«o, entre outras coisas, para a ñconcep«o de 

linguagem subjacente a esses discursos e a essas pr§ticasò, ao dizer que se existe tal 

concep«o ® ñinteiramente impl²cita, silenciosa, raramente teorizada. Nada parecido, assim, 

com as políticas da língua que pudemos conhecer dos regimes autoritários, ditatoriais, ou 

mesmo totalitáriosò (COURTINE, 2006, p. 147), marcando, diante disso, uma importante 

diferença entre a censura praticada por governos de controle à liberdade de expressão e a 

proibição das palavras desempenhada pelos movimentos do politicamente correto. No 

entanto, em um universo de questões legítimas, o autor observa alguns desdobramentos 

perigosos: a presença do politicamente correto não só em discursos e lugares, mas em 

sil°ncios e gestos observados, por exemplo, nos ñpesos conceituaisò das reuni»es acad°micas 

americanas ï ñem formas de consenso implícito, de aquiescência tácita, em todas as variantes 

de sil°ncio aprovadorò no que dizia respeito ¨ natureza multicultural da sociedade e ¨ 

diversidade, assegurada, inclusive, por leis. De tal modo que, segundo ele avalia, aos poucos 

foi se desenvolvendo uma ñpolícia discursivaò, tendo a auto-censura como regra, obrigando a 

ñacompanhar a enuncia«o verbalò de forma quase autom§tica e a rejeitar qualquer termo tido 

como politicamente incorreto, e que ao ser de uso inevitável viessem com a marcação de 

aspas como evidência de sua impropriedade. Nesse sentido, Courtine questiona o problema de 

se tomar como ñtotalidade homog°neaò o uso de um ñoò ao se falar de ño politicamente 

corretoò, como se o artigo definido garantisse um ñconjunto coerente e organizado de 

discursosò que precisam ser policiados no uso da palavra pública. 

 O autor cita uma experiência em que ao escrever um e-mail em francês em um 

computador nos Estados Unidos se deparou com a palavra ñretardò sublinhada de vermelho, 

tendo sido acionada, automaticamente, uma advertência eletrônica de repreensão pelo uso do 

termo ï a mensagem dizia: ñSeremos obrigados a lavar seu teclado com sab«oò, ameaa 

semelhante a que se faz com crianças quanto ao uso de palavrões. O programa, por não ser 

bilíngue, entendeu aquele uso como termo injurioso devido ao seu homônimo em inglês, que 

se refere, de modo politicamente incorreto, a pessoas com retardo mental ou ñretardadosò. A 

justificativa do técnico responsável pelo programa foi de que a advertência se tratava de um 

ñprocedimento de rotinaò. Courtine aponta, assim, para mais um desdobramento dessa polícia 

discursiva: as proximidades do politicamente correto com procedimentos de vigilância, 
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controle e limpeza moral ï ñessa pol²cia das palavras, discreta e comum, parecia desprovida 

de sujeitoò, avalia. £ o que acontece com o material por ele analisado, de forma a ñlimpar os 

manuais escolares [americanos] de todo traço daquilo que, do ponto de vista deles, podiam 

julgar discriminatório [...] um tipo de pol²cia preventiva da linguagemò (2006, p. 152). 

 Courtine, assim como Fiorin, critica alguns princípios que fundamentam essas 

inciativas de controle da língua, como se fosse possível confeccionar uma ñlíngua de 

madeiraò ao estilo Newspeak de George Orwell em sua obra 1984. Continua Courtine: 

 

Primeiro princípio: aquele que controla as palavras pode modificar o pensamento e 

transformar o segmento da realidade a qual essas palavras se referem. Segundo 

princípio: toda palavra ou expressão deve ser entendida de maneira absolutamente 

literal; terceiro princípio: lugar de literalidade absoluta, a linguagem é também um 

espaço de performatividade generalizada. Se dizer é sempre fazer algo para alguém, 

e se toda palavra imprópria pode fazer uma vítima, toda expressão corrigida pode 

também, em função do primeiro princípio, livrar de uma opressão (2006, p. 155). 

 

 A recuperação resumida de uma historiografia do politicamente correto demarca 

origem americana, anglo-saxônica (LEFORT apud POSSENTI, 1994)
141

, com usos dispersos 

até 1990, quando uma série de publicações em língua inglesa promovem reações críticas e de 

apoio sobre o tema em diferentes democracias do mundo ocidental. De acordo com o que 

mostram os materiais analisados, trata-se de um movimento político-linguístico ocorrido em 

sociedades democráticas contemporâneas, que surge devido a condições de emergência 

favoráveis a uma abertura progressista, de afirmação de políticas igualitárias, por meio da 

denúncia de ações excludentes e discriminatórias. Ressaltamos, ainda, uma íntima relação 

entre tal movimento e a defesa do que ® reconhecido como ñdireitos humanosò ï em 

referência direta ou indireta à Declaração dos Direitos Humanos, de 1948, que se manifesta, 

grosso modo, em favor dos ñdireitos b§sicos de todos os seres humanosò, direitos tidos como 

ñcivis e políticos, entre eles, o igual direito à vida, à propriedade privada e à liberdade de 

pensamento, express«o e crenaò (trechos da Declara«o, grifo nosso). 

No Brasil, traremos duas importantes publicações para os debates empreendidos, uma 

vez que são representativas. Primeiro, do discurso politicamente correto e depois, não por 

acaso, do discurso politicamente incorreto, são elas: Politicamente correto e direitos 

humanos, de 2004, um glossário produzido pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, 

então ligada à presidência da República; e o Guia Politicamente Incorreto da História do 
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 Texto publicado no jornal Folha de São Paulo, em 20 de março de 1994. 
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Brasil, de 2009, do jornalista e escritor Leandro Narloch
142

. Apresentaremos, nesse sentido, 

análises a respeito desses dois materiais, que também compõem, conforme estamos 

defendendo, a formação de discursos sobre a liberdade de expressão. 

 O glossário publicado pelo governo federal teve como objetivo, segundo os autores, 

ñcolaborar para a constru«o de uma cultura de direitos humanosò (grifo nosso) ao 

apresentar uma lista de ñpalavras [...] que escondem preconceitos e discriminações contra 

pessoas ou grupos sociaisò e, com isso, evitar o uso de ñexpress»es pejorativasò e ñincentivar 

o debate [...] e a reflex«oò, para, finalmente, ñcumprir o princípio de que todos os homens e 

mulheres são iguaisò (2004, p. 03, trechos da apresentação). Vejam que a própria cartilha tem 

em seu t²tulo o nome ñpoliticamente corretoò seguido em ordem direta pelo sintagma ñdireitos 

humanosò, de tal maneira que se trata de um glossário que promete trabalhar igualmente os 

dois elementos. Nessa lógica, ações politicamente corretas são aquelas que obedecem e 

garantem os direitos humanos, em condições nas quais tais direitos estejam sendo 

desrespeitados. Nesse caso, ñdireitos humanosò evocam um outro discurso, justamente um 

discurso que se fia em um coletivo de direitos básicos e naturais dos seres humanos, 

possuidores, por prerrogativa legal e natural, do direito de serem iguais e, portanto, tratados 

como iguais. Há uma coincidência, como dissemos, entre o discurso de igualdade construído 

na cartilha e aquele da Declaração dos Direitos Humanos, adotada pela Organização das 

Nações Unidas (ONU) em 1948. O primeiro é legitimado por uma regularidade discursiva já 

construída ao menos desde a D®claration des Droits de lôHomme et du Citoyen, de 1789 

(analisada no capítulo 2 desta Tese), e o segundo se legitima pela Declaração da ONU, mas 

também, podemos afirmar, em uma relação interdiscursiva,  por meio da Declaração francesa.  

A cartilha evoca essa memória dos direitos humanos ao trazer as expressões seguidas 

de ñcoment§riosò que teriam a fun«o de explicar o porqu° de determinado uso ser ofensivo e, 

na maioria das vezes, há no próprio texto da explicação uma indicação de qual seria o termo 

mais adequado, ou o termo mais politicamente correto e, por sua vez, aquele que mais respeite 

os direitos humanos das pessoas ou grupos alvos de tais preconceitos. Esse funcionamento é 

regular ao longo do glossário, como acontece, por exemplo, com a palavra ñaleijadoò, que 

deve ser evitada e substitu²da preferencialmente pela express«o ñpessoa com defici°nciaò, 

uma vez que o uso corrente desrespeita os direitos humanos, da seguinte maneira: primeiro se 

apresenta uma breve justificativa histórica da carga ofensiva da palavra, e é neste momento 

que os direitos humanos precisam ser repactuados, tal restituição será feita, então, pela nova 
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 Em 2011, Leandro Narloch publicou um novo guia na mesma linha, em parceria com o jornalista Duda 

Teixeira, intitulado Guia Politicamente Incorreto da América Latina, de 2011. 
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palavra proposta, agora sim, adequada, mais justa, mais correta. Não obstante, o par correto-

incorreto está sempre materializado no formato adotado na cartilha; um primeiro uso é negado 

e um segundo deve ser adotado, por sua adequação, portanto, aos direitos humanos. Mas, já 

adiantamos, é precisamente por isso que no movimento que analisaremos mais à frente, o 

ñpoliticamente incorretoò tem condi»es prop²cias de emerg°ncia, ao j§ estar materializado, 

mesmo que negativamente, no próprio discurso do politicamente correto. Vejamos: 

 

Aleijado ï Termo ofensivo, que estigmatiza as pessoas com deficiência física ou 

mental. Não é correto chamá-las de ñpessoas deficientesò ou ñexcepcionaisò, 

atribuindo-lhes incapacidade absoluta. Nem é pertinente chamá-las de ñportadoras 

de habilidades especiaisò, eufemismo que n«o ajuda a preservar sua dignidade. Em 

geral, as pessoas nessas condi»es preferem ser tratadas como ñportadoras de 

defici°nciaò ou simplesmente ñpessoas com defici°nciaò (2004, p. 07). 

 

 É importante notar, todavia, as diferenas entre os voc§bulos ñdireitos do homemò, da 

Declaração de 1789 a que fizemos referência, e ñdireitos humanosò, da Declara«o de 1948. A 

Declaração francesa é um documento fundamental na história das democracias que a 

sucederam, pois, para dizer por ora apenas do ponto de vista jurídico, tornou-se paradigma aos 

demais documentos que também objetivaram demarcar valores básicos ao estabelecimento e 

bom funcionamento democrático. Apresenta-se como promotora de direitos universais, e não 

só franceses, como é o caso, por exemplo, da constituição americana (criada em 1787), fruto 

da Guerra da Independência dos Estados Unidos (de 1775 a 1783), com propósitos 

manifestamente nacionalistas. Cada uma, a seu modo, instaurou movimentos revolucionários, 

por buscarem subverter os regimes monárquicos a que estavam submetidas, e por isso 

estabeleceram parâmetros para fundações democráticas posteriores, contudo, a declaração de 

1789 se diferencia ao objetivar instituir princípios que atingissem ño homemò como um 

ñcorpo socialò universal, reunindo direitos que lhes seriam ñnaturais, inalienáveis e sagradosò 

e, por fim, garantindo a ñfelicidade geralò (trechos da declaração). 

No próximo capítulo tal documento será detalhadamente explorado em sua perspectiva 

discursiva, como um conjunto de enunciados definidores, dentre outros elementos, de sujeitos 

que se veem livres para se expressarem. Por enquanto ressaltamos o tratamento genérico 

dispensado ao termo ñhomemò, como um ser evidente, possuidor, por natureza, de ñprinc²pios 

simples e incontest§veisò, que deveriam ser acionados e respeitados em sua prática como 

ñcidad«oò. £, nesse sentido, uma liga«o sagrada entre o natural e o político, em uma 

hierarquia harmônica singularizada na figura do ñhomemò ï ñ[a] finalidade de toda 

associação política é a conservação dos direitos naturais e imprescritíveis do homemò. Em 

comparação com a declaração de 1948, é importante considerar que o voc§bulo ñhomemò est§ 
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no singular (aparece por oito vezes assim ao longo da declaração francesa), enquanto na 

declara«o da ONU ® o sintagma ñhumanosò que ter§ const©ncia. Os textos s«o bastante 

semelhantes em seus propósitos enunciativos, na construção argumentativa e no léxico, pois 

remetem ¨ manifesta«o de ñdireitos universaisò que precisavam ser resguardados e 

praticados em um ideal ñcomumò. Por outro lado, na declaração universal, os termos ñpovosò, 

ñna»esò, ñdireitosò e ñliberdadesò, por exemplo, aparecem todos no plural, ao passo que na 

declara«o francesa tamb®m aparecem, mas no singular, vale repetir: ñpovoò, ñna«oò, 

ñdireitoò e ñliberdadeò. Esses funcionamentos vão ao encontro de dois enunciados discursivos 

diferentes: os ñdireitos humanosò e os ñdireitos do homemò, respectivamente. Ambos se 

apoiam em um discurso de universalidade, observado, por exemplo, nos artigos 1º das duas 

declarações, que se referem à liberdade e igualdade comum ï ñOs homens nascem e s«o 

livres e iguais em direitosò (trecho da declara«o francesa) e ñtodos os seres humanos nascem 

livres e iguais em dignidade e direitosò (trecho da declaração universal). Contudo, o primeiro 

fala de ñhomensò, enquanto o segundo traz ¨ cena ños seres humanosò ï sentido mantido por 

meio de enunciados como: ñmembros da fam²lia humanaò, ñque mulheres e homens gozem da 

liberdade da palavraò, ñser humano comumò e ñ igualdade de direitos do homem e da 

mulherò. 

 Chamamos atenção para essas diferenças, porque, em uma abordagem discursiva, será 

o enunciado ñdireitos humanosò que ter§ regularidade em formula»es contempor©neas, como 

vemos, por exemplo, na cartilha do Politicamente correto e Direitos Humanos ï e não 

ñdireitos do homemò, nem ñdireitos dos homensò. Os efeitos estabelecidos no glossário estão, 

portanto, em consonância com um discurso que valoriza não mais ño homemò como 

representativo por excelência da espécie humana, como divinamente consagrado por sua uma 

natureza política, também não só os ñseres humanosò em sua igualdade universal de direitos, 

mas também, e talvez, mais especialmente, os direitos iguais entre homens e mulheres, bem 

como entre grupos tratados historicamente como minorias, seja por diferenças ligadas a raça, 

ao gênero, à religião, ao corpo, à saúde, à sexualidade, à escolaridade e ao poder aquisitivo 

(fazendo jus aos temas encontrados no material em análise). É também, por isso, interessante 

perceber que se em 2004 temos uma positividade em torno do enunciado ñdireitos humanosò, 

em contrapartida é justamente em revanche a esses direitos que observamos algumas 

manobras do movimento politicamente incorreto, que, na próxima década, como veremos no 

material que será analisado no capítulo 3, vai nomear os direitos humanos como ñmimimiò, 

ou, ainda, como forma de censura à liberdade de expressão ï já adiantamos um dos usos do 

enunciado ñmimimiò nas redes sociais, para exemplificar, em razão do pedido de retirada do 
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Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) do item que cobrava, por parte dos alunos, 

ñrespeito aos direitos humanosò, tendo circulado como ñmimimiò a cobrana de tal item na 

prova, e ainda, como veremos em outra análise, a emergência do enunciado: ñdireitos 

humanos para humanos direitosò. 

Iremos nos deter, agora, a mais elementos na construção dos sentidos participantes do 

texto da cartilha, na perspectiva do enunciado discursivo. Quem enuncia: trata-se de uma voz 

oficial, ligada a um espaço de representação governamental, que apesar de ter um autor que 

assume autoria do material, o jornalista Antônio Carlos Queiroz, está escrito na terceira 

pessoa do plural, o que indica um coletivo enunciador, segundo vemos no texto de 

apresentação, este assinado por Perly Cipriano, então subsecretário de promoção dos direitos 

humanos. O funcionamento discursivo em forma de glossário fornece o sentido de 

imparcialidade ao escrito, aos moldes de um dicionário, que tradicionalmente descreve o ñreal 

e correto significadoò de uma palavra, entretanto, opera em tom prescritivo, pois ao descrever 

determinada acepção irá, primeiro, descreditar seu uso como evidentemente pejorativo e, por 

vezes, propor um uso mais igualitário, justo e, assim, correto. Em apenas um termo (o verbete 

ñciganosò)
143

 a explicação vem acompanhada de fontes externas que a justificam, já nos 

demais casos não constam fontes. A explicação é construída sob um efeito de verdade, de 

evidência (com afirmações diretas, sem modalizações) e de legitimidade chancelada ora pela 

etimologia (ex.: verbete ñmulatoò)
144

, ora por elementos históricos (ex.: verbete ñfascistaò)
145

, 
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 Ciganos ï Na Europa, o termo ñciganoò ® considerado pejorativo. Os diversos grupos ®tnicos que formam o 

povo cigano preferem outras designações étnicas, como Rom, Sinti e Calon. Do termo Rom (ñpessoaò) deriva o 

nome de sua língua, o romani, um complexo de muitos dialetos de base indo-árica, aparentada ao sânscrito. No 

Brasil, por preconceito racial, o nome cigano é muitas vezes associado a qualidades negativas (ladrão de cavalo, 

ladrão de crianças etc). Isso se deve, entre outras razões, ao seu antigo nomadismo, hoje relativo, e ao grande 

apego que têm à liberdade e à insubmissão às instituições da sociedade envolvente. A origem dos ciganos é 

controvertida, mas em geral aceita-se que a sua diáspora teve início a partir de uma região no noroeste da Índia, 

há cerca de mil anos, em direção à Turquia, e, a partir do século XV, à Europa Ocidental. Ali teriam ocupado 

uma regi«o denominada ñPequeno Egitoò, na costa leste do mar Negro, sendo esta a origem de suas 

denominações em francês (egypcien=gitan), espanhol (gitano) e inglês (gypsy). O curioso é que, segundo o 

matemático grego Apolônio de Rodes (295 aC-230aC), nessa mesma região teria vivido um povo chamado 

Sigunnoi, nome que deu origem à denominação cigano em português. Os primeiros ciganos a chegar ao Brasil ï 

João Torres, a mulher e filhos ï foram expulsos de Portugal, em 1574. Muito musicais, os ciganos inspiraram 

obras primas como as Rapsódias Húngaras, de Franz Liszt, e a ópera Carmen, de Georges Bizet. O ex-presidente 

Juscelino Kubitschek era neto de um cigano. 

Fontes - Moonen Frans ï Rom, Sinti e Calon ï Os assim chamados ciganos ï Etexto nº 1, Recife, Núcleo de 

Estudos Ciganos, 2000. 

- Teixeira, Rodrigo Corrêa - História dos Ciganos no Brasil ï E-texto nº 2, Recife, Núcleo de Estudos Ciganos, 

2000. 

Os textos do Núcleo de Estudos Ciganos podem ser acessados no seguinte endereço eletrônico 

www.dhnet.org.br/direitos/sos/ciganos/ 
144

 Mulato ï Filho de mãe branca e pai negro, ou vice-versa. Mestiço de branco, negro ou indígena, de cor parda. 

Originariamente, na língua espanhola, a palavra se referia ao filhote macho do cruzamento de cavalo com 

jumenta ou de jumento com égua, daí a sua carga pejorativa. Transposto para o português já com o sentido de 

mestiço, o termo serviu à ideologia do branqueamento da raça negra e entrou no imaginário popular, pela 
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ora por saberes enciclopédicos ï refer°ncia a dados jur²dicos (ex.: verbete ñdetentoò)
146

, 

referência a dicion§rios (ex.: verbete ñcaipiraò)
147

 e a referência a informações médicas (ex.: 

verbete ñesclerosadoò)
148

. 

 Essa voz é ainda legitimada pela presença de uma figura acadêmica, o que oferece o 

tom pretendido na apresentação: ñ[esta Secretaria] apresenta a cartilha óPoliticamente Correto 

e Direitos Humanosô como forma de chamar a aten«o de toda a sociedade para o que o 

historiador Jaime Pinsky chamou de óos preconceitos nossos de cada diaôò (2004, p. 03). 

Assim, em seguida consta um texto de autoria do historiador que compõe a Introdução do 

material ï um professor doutor da USP, devidamente creditado como livre docente e autor de 

livros, segundo a nota que finaliza a Introdução.  

 Os elementos de uma voz governamental que enuncia de um lugar oficial, autorizada 

por uma chancela acadêmica, e legitimada por uma escrita em formato de glossário, 

constroem uma série de efeitos de sentido que foge ao esperado do que foi anunciado como 

objetivo da cartilha; e escapam exatamente porque a natureza de tal texto é discursiva e, por 

isso mesmo, não pode garantir uma leitura homog°nea, assegurada por uma pretensa ñboa 

                                                                                                                                                                                     
literatura nativista, para designar a pessoa sedutora, lasciva, inzoneira, sonsa, cheia de artimanhas ditas 

ñtropicaisò, um outro estereótipo. 
145

 Fascista ï A palavra muitas vezes é utilizada por militantes de esquerda para desqualificar adversários de 

direita, embora se refira, especificamente, aos adeptos do sistema político ditatorial cujas maiores expressões 

históricas foram os regimes da Itália de Benito Mussolini e a Alemanha de Adolf Hitler, entre as décadas de 20 e 

40 do século 20. Algumas de suas características: monopólio da representação política por um partido único de 

massas; centralização extremada do poder político, com a eliminação das liberdades democráticas, e a montagem 

de um sistema agressivo de propaganda; eliminação da oposição pela violência e o terror; ideologia baseada no 

culto ao líder político, na glorificação da coletividade nacional, no ódio racial, no desprezo ao individualismo 

liberal, na oposição ao comunismo e ao socialismo e na colaboração de classes; dirigismo estatal das relações 

econ¹micas, sociais, pol²ticas e culturais, de acordo com uma l·gica totalit§ria. (ver o verbete ñNazistaò). 

Detento ï Do ponto de vista jurídico, é o indivíduo que cumpre a pena de detenção. No entanto, o termo é 

utilizado para classificar pejorativamente qualquer pessoa detida pela polícia, mesmo aquela ainda não julgada 

nem condenada. Nesse caso, tem o mesmo sentido distorcido de ñapenadoò (ver). 
146

 Detento ï Do ponto de vista jurídico, é o indivíduo que cumpre a pena de detenção. No entanto, o termo é 

utilizado para classificar pejorativamente qualquer pessoa detida pela polícia, mesmo aquela ainda não julgada 

nem condenada. Nesse caso, tem o mesmo sentido distorcido de ñapenadoò (ver). 
147 Caipira ï A pessoa que vive no campo, na roça. O dicionário Houaiss lista 72 sinônimos de caipira, quase 

todos de conotação pejorativa, refletindo um forte preconceito da sociedade brasileira. O caipira é tachado de 

rústico, rude, pouco instruído, cafona, brega, avesso ao convívio social, em oposição às pessoas que vivem nas 

cidades, consideradas cosmopolitas, elegantes, finas, sofisticadas. Essa última ideia firmou-se no País a partir do 

in²cio dos anos 60, com a ñMarcha para o Oesteò e a constru«o de Bras²lia, e foi alimentada pela ideologia da 

moderniza«o conservadora e do ñBrasil Pot°nciaò, segundo a qual s· haveria progresso e bem-estar social no 

asfalto das grandes cidades. Depois que esse mito foi destruído pela crise econômica e pelos problemas 

decorrentes do inchaço das periferias urbanas está havendo uma grande revalorização dos valores culturais da 

vida no interior. 
148

 Esclerosado ï Esclerose é uma patologia caracterizada pelo aumento anormal de tecidos conjuntivos de 

órgãos como os nervos e o pulmão. O esclerosamento das paredes de determinados vasos sanguíneos pode 

comprometer a oxigenação do cérebro e provocar danos em algumas de suas funções, deixando o doente com 

alguma defici°ncia. Da² a origem do termo ñesclerosadoò no sentido de ñmalucoò, ñcaducoò, ñque perdeu o 

ju²zoò etc., de que se abusa para discriminar as pessoas idosas, principalmente. 
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inten«oò do autor ou de seus preconizadores. O texto de apresentação traz como objetivo o 

seguinte: 

 

Não queremos promover discriminações às avessas, ñdourando a p²lulaò para 

escamotear a amargura dos termos que ofendem, insultam, menosprezam e 

inferiorizam os semelhantes que consideramos ños outrosò. Ao contr§rio, neste 

glossário, apresentamos em primeiro lugar justamente as expressões pejorativas, 

para depois comentá-las. Com ele, queremos incentivar o debate, fomentar a 

reflexão, inclusive pela razão simples de que, para alguns de nossos interlocutores, 

n·s ® que somos os ñdiferentesò (2004, p. 03, grifos nossos). 

 

Variados textos em diálogo com a cartilha foram produzidos, informativos e de 

divulgação, mas especialmente reações críticas de escritores e jornalistas começaram a 

aparecer, entretanto, não só por parte dos de linha mais conservadora como também os de 

posicionamento mais progressista. Como podemos ver em uma matéria da revista Isto é, de 

2005, um ano após a publicação do glossário, cujo título e subtítulo são, respectivamente, ñA 

cartilha do barulho ï Manual da linguagem politicamente correta faz lista de palavras 

conden§veis e sobre crise entre governo e formadores de opini«oò
149

. A palavra ñmanualò não 

est§ no mesmo campo sem©ntico de ñgloss§rioò, pois este guarda o sentido de descrever o 

correto, j§ ñmanualò, nesse contexto, gera o efeito de prescri«o de uma ñlistaò do que ® 

incorreto, preconceituoso, bem como do que é correto, aceitável. Na abertura da reportagem 

há uma citação do escritor João Ubaldo Ribeiro, retirada de um artigo no jornal O Globo 

daquela semana, com a seguinte avalia«o: ñÉ estarrecedor. Estamos ingressando numa era 

totalitária, em que o governo dá o primeiro passo para instituir uma nova língua e baixar 

normas sobre as palavras que devemos usar?ò (grifos nossos). Na sequência aparece: 

ñAutoritarismo, inabilidade e at® ófalta do que fazerô foram algumas das alfinetadas que 

opositores ferrenhos da publicação deram no governo. Alguns estudiosos chegaram a 

comparar a ideia à censura do regime militarò (grifos nossos), e, no mesmo parágrafo, segue a 

frase: ñTudo leva a crer que ® mesmo mais uma bela trapalhada do governo Lula, desta vez 

carregada de uma boa dose de petulânciaò (grifos nossos). Todas as palavras grifadas 

reforçam o peso da voz que enuncia ï como dissemos, uma voz oficial, governamental ï que 

aparece somente como efeito de uma ação institucional que está acima, no fim das contas, dos 

limites individuais de liberdade de expressão ï podemos afirmar isso de maneira mais 

explícita em sua rela«o adversativa com o termo ñcensuraò, que por meio de elipse promove 

o sentido de ñcensura [à liberdade da expressão]ò. O descrédito de todo um movimento 
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representativo de grupos e pessoas afetadas com o uso discriminatório de palavras e 

expressões faz com que tais vozes sejam apagadas em detrimento da força institucional que a 

voz do governo simboliza. Note-se que há uma diferença entre ação estatal e ação 

governamental, nesse contexto, uma vez que a ligação ressaltada está na atitude de um 

governo, personalizado, ali§s, na express«o ñgoverno Lulaò, o que faz com que tudo se 

resuma a uma intervenção partidária, militante e representativa de apenas um governo, em vez 

de ser lida como uma política de estado, coletiva, ligada a um movimento cultural maior que 

políticas de governo.  

Seguindo essa lógica de funcionamento, a reportagem seleciona como o próximo 

elemento na discussão o termo ñcomunistaò, que, segundo o gloss§rio, também deveria ser 

evitado por sua carga pejorativa. 

 

Comunista ï Termo utilizado até recentemente para discriminar ou justificar 

perseguições a qualquer militante  de esquerda ou de causas sociais. Desde as 

revoluções que explodiram na Europa, no final dos anos 40 do século 19, e 

principalmente depois da Revolução Russa, em 1917, os adeptos do socialismo e do 

comunismo tornaram-se os principais alvos das polícias dos Estados liberais e dos 

propagandistas do capitalismo. Contra eles foram inventadas as piores calúnias e 

insultos, para justificar campanhas de perseguição que resultaram em assassinatos 

em massa, de caráter genocida, por exemplo, durante o regime nazista na Alemanha; 

o golpe de Estado de 1965, na Indonésia; e todos os golpes militares ocorridos nos 

países latino-americanos, incluindo o Brasil, nas décadas de 60 e 70. 

 

Na construção dos argumentos, há a afirmação de que não há problema algum em tal 

uso, conforme atestariam os pr·prios ñcomunistas empavonadosò que são colocados na 

ñfileira de críticas ao materialò, como Oscar Niemeyer, Nilmário Miranda e Perly Cipriano, 

estes últimos responsáveis pela produção da cartilha. Niemeyer teria dito: ñóEu me orgulho de 

ser um comunista. Não ser é que ® problem§tico, ® uma merdaôò. Miranda, por sua vez, é 

descrito assim: ñex-militante da organização clandestina Polop, Nilmário passou três anos nos 

presídios Tiradentes e Carandiru, em São Paulo, por ter lutado contra a ditadura e sua 

censuraò, sendo que o termo militante aparece tanto na descrição do verbete como na 

caracterização do integrante do governo, gerando, assim, uma consonância entre as duas 

imagens. Sobre Cipriano consta: ñpassou nada menos que dez anos atr§s das grades por 

contrariar o regime dos generaisò. O texto da reportagem arremata as três afirmações da 

seguinte maneira: ñ® de supor que nem o secret§rio nem seu subordinado esqueceram as 

agruras daqueles temposò. Considerando tais elementos, há no texto uma equiparação direta 

do glossário à censura, ao discernir como sinônimas as formas de censura do regime militar à 

censura criticada pelos opositores à cartilha. Observamos, nesse sentido, um privilégio da 

forma em detrimento do conteúdo, como se ñcensuraò fosse uma forma neutra, uma prática 
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historicamente não marcada, definida apenas como um ato ou efeito de proibir ações ou 

dizeres, fora de condições reais de realização. 

Esse deslocamento do termo ñcensuraò produz ao menos dois apagamentos: primeiro, 

a censura instaurada durante o regime militar está registrada na história do Brasil como exame 

oficial de obras ou escritos a fim de controle total da expressão, interditando previamente 

publicações por meios institucionais legais ï o Ato Institucional n. 5 (AI-5/1968) é o decreto 

que dá materialidade a esta institucionalização que previa intervenções e sanções extremas à 

liberdade de expressão, artística e de pensamento ï, enquanto a censura denunciada pelos 

críticos à cartilha está ligada a práticas que já existiam, isto é, a formas de dizer que já 

estavam em circulação e que, por meio da cartilha, seriam submetidas a sugestões de novos 

usos, ou mesmo interdições, mas não por meio de ñdecretoò e sim em forma de ñglossárioò, 

cujos estatutos são diferentes, tanto do ponto discursivo quanto dos efeitos formais ï aquele 

está no campo das leis e este, mesmo que em tom prescritivo, situa-se no campo pedagógico; 

segundo, há também o apagamento dos sentidos anunciados na apresentação do material 

como uma cartilha que prev° ñincentivar o debate, fomentar a reflex«oò a respeito de 

ñexpress»es pejorativas, para depois coment§-lasò. Dessa forma, de um lado, temos a disputa 

pela leitura do material como uma lista de palavras seguidas de ñcoment§rios explicativosò, 

importantes na desconstrução de usos historicamente ofensivos e discriminatórios; de outro, a 

leitura de um manual governamental que censura o direito de livre expressão dos ñcidad«osò 

(adjetivação que irá aparecer no material que analisaremos a seguir), e que além de não ser de 

uso problemático ainda é visto como pouco importante, conforme materializa a expressão 

ñfalta do que fazerò do governo da época. 

Insistimos em explorar o funcionamento do termo ñcensuraò porque se trata de um 

uso, como vimos, tradicionalmente vinculado ao problema da liberdade de expressão e 

disputado por posicionamentos políticos contrários, seguindo essa mesma configuração das 

análises aqui trazidas. Se travarmos um di§logo com a quest«o da ñregula«o da mídia 

brasileiraò, por exemplo, podemos perceber um funcionamento discursivo semelhante, 

conforme mostram Santos e Sargentini (2017). As propostas de regulação midiática causaram 

um forte embate político-partidário nacional desde 2010, estabelecendo um resgate de 

sentidos da censura na grande mídia, nos seguintes termos: entre a liberdade democrática e a 

necessidade de controle, bem como entre a livre associação empresarial e a necessidade de 

regulação. Segundo os dados analisados, houve um intenso processo de produção e circulação 

de uma rede de comentários sobre tal acontecimento, o que, segundo uma lógica discursiva, 

acabou por instaurar um arquivo de dizeres e promover, assim, uma disputa de leitura das 
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propostas de regulação materializada pelos enunciados: ñcontrole social da m²diaò, 

ñdemocratiza«o da m²diaò e ñregula«o econômica da m²diaò. A particularidade histórica de 

o país ter então completado apenas trinta anos de redemocratização encaminhou o conflito 

para questionamentos em torno da relação entre democracia, censura e liberdade de 

expressão. Assim como os dados por nós aqui analisados, a referida pesquisa também indica 

que ñmovimentos dessa ordem mostram a batalha pela significa«o dos dizeres, [...] de usos 

que os poderes fizeram das performances verbais, das muitas possibilidades oferecidas pelas 

línguas naturais, [...] a l²ngua [...] se coloca ó¨ derivaô de tais poderesò (SANTOS; 

SARGENTINI, 2017, p. 311-312). Continuam os autores, em nota de rodapé, ñnesse sentido, 

vale retomar uma curta met§fora: óo homem no poder brinca permanentemente de dicion§rioô 

(Bonnafous e Tournier, apud Krieg-Planque, 2010, p. 104)ò (op. cit., p. 311-312).  

Levando isso em conta, o embate também se reduziu a lados: um que interpretava a 

regulação como ñcensuraò, para estes, liberdade de expressão significa que se possa tudo 

dizer, em defesa do direito irrestrito da liberdade de imprensa, e, por sua vez, a democracia 

deveria garantir que se perpetue a livre associação empresarial capitalista; do outro lado, a 

regula«o era lida como ñcontroleò, enquanto a liberdade de expressão emergia como 

necessidade de que todos tivessem voz para além das mídias tradicionais, como culturas 

autóctones e grupos minorizados, já a democracia deveria garantir o controle estatal/social das 

concessões de mídia. Observamos, diante disso, que a mesma dinâmica discursiva de 

apagamentos que verificamos ocorrer em nossa análise do politicamente correto/incorreto foi 

acionada neste caso da regula«o: ler ñcontroleò como ñcensuraò ® tomá-la novamente como 

uma prática desistoricirazada, como se o termo fizesse referência a qualquer tipo de limitação 

da expressão, e, sendo assim, apagam-se os sentidos de controle econômico ressaltados por 

quem fala do acontecimento como uma regulação necessária, em um país, é preciso dizer, 

historicamente marcado por pouquíssimos e riquíssimos conglomerados midiáticos. 

Voltando ao trecho de apresentação da cartilha do Politicamente Correto, verificamos, 

ainda, a construção de uma imagem coletiva, materializada pela express«o ñtodosò, que ® 

minimizada em relação à figura do governo no texto da reportagem, de acordo com o que 

mostramos antes por meio da repeti«o do termo ñgovernoò. Segundo o trecho da cartilha: 

 

Todos nós ï parlamentares, agentes e delegados da polícia, guardas de trânsito, 

jornalistas, professores, entre outros profissionais com grande influência social ï 

utilizamos palavras, expressões e anedotas, que, por serem tão populares e 

corriqueiras, passam por normais, mas que, na verdade, mal escondem preconceitos 

e discriminações contra pessoas ou grupos sociais. Muitas vezes ofendemos o 

ñoutroò por ressaltar suas diferenas de maneira francamente grosseira e, tamb®m, 

com eufemismos e formas condescendentes, paternalistas. 
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 Na reportagem, logo após dizer que ñ® de se supor que nem o secretário nem seu 

subordinado esqueceram[-se] das agruras daqueles temposò consta a fala do subsecretário a 

respeito das cr²ticas: ñN«o h§ nada de autorit§rio na decis«o do governo de publicar a cartilha. 

£ um texto educativo, n«o vai ser transformado em leiò. Depois da fala, o texto traz a seguinte 

afirma«o: ñao seu lado est«o integrantes de movimentos de direitos humanos e de minorias, 

que elogiaram a iniciativaò. O grupo entrevistado pela revista para exemplificar um desses 

movimentos é o Grupo Gay da Bahia, que também segue da fala de um representante, Luís 

Mott, dizendo ser ñfundamental que se tente acabar com o uso de express»es pejorativas em 

rela«o aos homossexuais, como óbichaô, óviadoô e ófrescoôò. Veja que tanto a fala do 

secretário como a do representante do grupo estão antecedidas pelo trecho da reportagem que 

traz como suposição que os representantes do governo não tenham se esquecido dos tempos 

da ditadura em que ambos foram presos, submetendo as demais falas a esse primeiro 

pressuposto, o da censura no período ditatorial. Além disso, as falas selecionadas deixam de 

apresentar o problema como coletivo, cultural, que atinge a todos, mas novamente reduz a 

importância da cartilha aos ñmovimentos de direitos humanosò e ¨s ñminoriasò
150

.  

 Seguiremos agora a outro texto que figura como uma contrapartida ao movimento 

ent«o iniciado como ñpoliticamente corretoò, em uma forma de insurrei«o do ñeuò contra o 

coletivo, conforme defenderemos
151

. É preciso demarcar: uma linguagem que só existe do 

modo como existe por se materializar como resposta declaradamente incorreta ante a 

linguagem outrora proposta como correta, justa e igualitária. Segue trecho do texto que 

anunciamos como representativo do movimento denominado então politicamente incorreto, 

sob o título Guia Politicamente Incorreto da História do Brasil, de 2009.  

 

É hora de jogar tomates na historiografia politicamente correta. Este guia reúne 

histórias que vão diretamente contra ela. Só erros das vítimas e dos heróis da 

bondade, só virtudes dos considerados vilões. Alguém poderá dizer que se trata do 

mesmo esforço dos historiadores militantes, só que na direção oposta. É verdade. 

Quer dizer, mais ou menos. Este livro não quer ser um falso estudo acadêmico, 

como o daqueles estudiosos, e sim uma provocação. Uma pequena coletânea de 

pesquisas históricas sérias, irritantes  e desagradáveis, escolhidas com o objetivo 

de enfurecer um bom número de cidadãos. 

  

                                                           
150

 Como dissemos, no terceiro capítulo desta tese, as análises vão indicar relações interdiscursivas entre o uso da 

express«o ñmimimiò nas redes sociais e o politicamente correto/incorreto. 
151

 Reconhecemos que os movimentos de grupos minorizados se pautam numa perspectiva de coletividade, mas, 

segundo corpus de análise, têm menos força e ocorrência, por exemplo, na aparição de enunciados no Facebook. 
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A expressão ñjogar tomatesò recupera um tipo de manifestação comum durante a 

Idade Média, tendo se tornado tradição fortalecida entre os britânicos desde o século XIX, 

com o objetivo de expressar, por meio do arremesso de alimentos (tomates, ovos, torta e 

farinha), insatisfação, protesto ou discordância, em sua origem, de caráter político contra 

líderes e representantes públicos e depois como demonstração de crítica artística, 

especialmente no teatro, resguardando efeitos da agressividade presentes na manifestação de 

cunho político, mas marcada também pelo humor mais característico ao campo da arte. O 

Guia anuncia, diante disso, em seu texto de contracapa que ® ñhora de jogar tomates na 

historiografia politicamente corretaò. Um dos efeitos de sentido que podemos destacar é 

justamente esse tom instalado entre o agressivo e o satírico, que se mantém ao longo do texto 

e que será característico, aliás, da textualidade marcante dos enunciados que se apresentam 

como politicamente incorretos. Reconhece-se que serão reunidas ñhistórias que vão 

diretamente contraò a linguagem politicamente correta, demarcando, portanto, um lugar de 

fala que só existe em decorrência direta e necessariamente inversa a tal linguagem. É um 

lugar da contradição proposital, ou seja, de se retomar o dizer para dizer de forma oposta, 

como indica o trecho ñsó erros das vítimas e dos heróis da bondade, só virtudes dos 

considerados vil»esò. Os advérbios em negrito reforçam esse lugar extremado, hiperbólico, 

que prevê, ao contrário do senso comum, ligações entre apenas erros dos heróis, em vez dos 

vilões, bem como apenas virtudes dos vilões no lugar dos heróis. A dualidade é acirrada, 

esperada e mantida na ñdire«o opostaò, mas, ao mesmo tempo, buscando afirmar-se como 

menos pedante que sua rival, mais provocativa que academicismo previsto pelo lado dos 

corretos. Nesse contexto, ser incorreto seria agir corajosamente, denunciar sem medo, falar ña 

verdade doa a quem doerò, de forma direta, com ñtodas as letrasò. Enquanto o politicamente 

correto quer desconstruir preconceitos para construir novos conceitos, o incorreto quer mesmo 

é destruir esses novos conceitos, e, para isso, apresenta-se como produtor de uma história 

séria e não de uma história militante, esta que não passaria, segundo essa lógica de desdém, de 

um ñfalso estudo acad°micoò. Assim, o texto finaliza sua auto-apresentação como ñuma 

pequena coletânea de pesquisas históricas sérias, irritantes  e desagradáveis, escolhidas 

com o objetivo de enfurecer um bom número de cidadãosò. Note-se que na construção da 

sequência textual a express«o ñpesquisas históricasò se contrapõe àqueles estudos tidos como 

falsos, de tal modo que o termo ñpesquisasò está seguido do adjetivo ñs®riasò, para gerar, 

assim, maior credibilidade que o termo ñestudosò, até porque este último está seguido do 

adjetivo ñfalsosò. Tais pesquisas além de sérias teriam sido selecionadas para serem 

ñirritantesò e ñdesagrad§veisò, ambos os adjetivos que só fazem sentido se vistos em relação a 
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algo, ou seja, pesquisas que irritam e desagradam alguém. Por fim, o interlocutor fruto e causa 

de toda a proposta ® definido: o ñobjetivoò ® mesmo ñenfurecer um bom n¼mero de 

cidad«osò. A inten«o ® explicitada e resumida com o termo ñenfurecerò, que est§ no campo 

semântico da discórdia, da briga e da fúria em detrimento, por exemplo, do diálogo, da 

reflexão e da crítica construtiva. 

Do ponto de vista discursivo, tanto a estratégia do autor como aquilo que se espera 

como reação ao texto são minimizados, ou ainda, têm força insuficiente no que diz respeito 

aos efeitos de sentido gerados a partir do texto. Em outras palavras, o que estamos ressaltando 

são os sentidos possíveis ao se considerar tal texto como enunciado que se apresentou de uma 

determinada maneira e não de outra. Assim, perguntamo-nos ñpor que estas palavras e não 

outras em seu lugar?ò, e mais, se temos este texto enquanto materialidade, quais discursos 

tornam seus sentidos possíveis? Nesse caso, vemos que o discurso do politicamente correto, 

pela própria natureza característica dos discursos, participa de todo o funcionamento do 

politicamente incorreto, mesmo sem prevê-lo, ou ainda, mesmo que isso surja como uma 

espécie de efeito colateral de sua proposta outrora enunciada como correta, apropriada, 

esclarecida, respeitosa. 

 É justamente no campo dos sentidos que se abre a possibilidade de uma espécie de 

revanche ¨s ñboas inten»esò instauradas com as iniciativas do politicamente correto. Ora, a 

linguagem, por ser política e histórica, está aberta a capturas, a apropriações na ordem do 

discurso que funcionam por meio de relações de poder, de relações de forças, que, no caso em 

questão, são forças ambíguas, duais, cujas disputas se justificam de modos conflitantes: de um 

lado, o ñcorretoò que se justifica como ñprovocadorò de um debate que promova igualdade, 

desmascare preconceitos e discriminações, como vemos se voltarmos ao trecho de 

apresentação da cartilha: ña ideia do t²tulo, óPoliticamente Corretoô, tem, em parte, um sentido 

provocador. Foi escolhida com o objetivo de chamar a atenção dos formadores de opinião 

para o problema do desrespeito ¨ imagem e ¨ dignidade das pessoas consideradas diferentesò. 

Vale notar: as pessoas não são apresentadas como diferentes por sua condição, mas sim são 

pessoas que vêm sendo consideradas diferentes e, por isso, tratadas com discriminações e 

preconceitos; de outro lado, o ñincorretoò tamb®m se justifica como ñprovocadorò, como 

observamos no trecho do Guia, escrito, a propósito, cinco anos depois do gloss§rio: ñeste livro 

não quer ser um falso estudo acadêmico, como o daqueles estudiosos, e sim uma 

provocaçãoò. Não precisamos saber se o autor do segundo material leu o primeiro, importa 

dizer que, no plano dos discursos, ambos interagem e se inscrevem em lugares de fala que 

funcionam como opostos e conflitantes. 
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Antes de prosseguir com mais dados do Guia, falaremos de um acontecimento 

ocorrido em 2018, mas que consideramos ter relação com os discursos ora mobilizados. 

Entendemos, para isso, que tais movimentos se submetem a uma dinâmica discursiva, na 

perspectiva da formação de um arquivo, isto é, um conjunto de enunciados efetivamente ditos, 

bem como de práticas discursivas e não discursivas efetivamente realizadas pelos sujeitos 

constituídos na ordem dos discursos. Há, nessas condições, portanto, uma rede de 

interdiscursividade, e também de intericonicidade (COURTINE, 2013)
152

, que obedece a uma 

espécie de memória dos discursos, fazendo com que eles se articulem uns com outros, na 

dispersão dos acontecimentos, a partir da emergência de enunciados e práticas, ora regulares 

ora descontínuas. Levando isso em conta, selecionamos algo que aconteceu, como dissemos, 

em 2018, mas que guarda uma rela«o da mem·ria ativada pelo Guia ao trazer a express«o ñ® 

hora de jogar tomates na hist·ria do politicamente corretoò. Trata-se de uma notícia publicada 

por variados meios de comunicação, entre os quais citamos a mat®ria intitulada ñJustiça 

rejeita den¼ncia contra homem que jogou tomates em Gilmar Mendesò
153

, do site Nação 

Jurídica (site de notícias e reportagens ligadas à justiça). A frase mais destacada pelos demais 

meios também divulgadores do fato
154

, acionando, assim, uma rede de comentários, foi a 

seguinte ï que aqui também destacamos: "Jogar tomates em um ministro do Supremo 

Tribunal Federal é exercício da liberdade de expressão". 

 Mais uma vez, no nível dos discursos, não estamos defendendo que haja relação direta 

entre o Guia e o ocorrido com o ministro, anos depois ï como se o material de 2009 tivesse 

servido de inspiração ao homem que jogou tomates no integrante do STF. Aliás, não é 

possível ao menos afirmar que o homem teve acesso ou leu o tal Guia; o que nos importa, 

afinal, é a ligação discursiva entre o primeiro enunciado e o recente acontecimento, bem como 

a repercussão de tal prática ï a de jogar tomates ï como ñum exerc²cio da liberdade de 

express«oò. Vale notar que ambos lidam com estatutos diferentes, poderíamos avaliar o 

enunciado do Guia no nível de prática discursiva, enquanto o acontecimento com o Ministro 
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 Cf. Decifrar o corpo: pensar com Foucault. Memória de ativação icônica e simbólica de imagens que se 

relacionam interdiscursivamente. 
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 Disponível em: http://www.nacaojuridica.com.br/2018/05/justica-rejeita-denuncia-contra-homem.html. 

Acesso em 03 de novembro de 2018. 
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 Site VadNews, cujo t²tulo da mat®ria ® exatamente a cita«o da frase do site Na«o Jur²dica: ñJogar tomates 

em um ministro do Supremo Tribunal Federal é exercício da liberdade de express«oò. 

Disponível em: https://vadenews.com.br/jogar-tomates-em-ministro-do-stf-nao-e-crime-por-ser-liberdade-de-

expressao/. Acesso em 04 de novembro de 2018. 

Ver também site 180 graus, que novamente noticia o ocorrido sob o título contendo a mesma citação: ñJogar 

tomates é liberdade em um ministro do Supremo Tribunal Federal ® exerc²cio da liberdade de express«oò. 

Disponível em: https://180graus.com/bastidores/jogar-tomate-em-ministro-do-supremo-tribunal-federal-e-

exercicio-da-liberdade-de-expressao. Acesso em 04 de novembro de 2018. 
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estaria no nível de uma prática não discursiva, o que para nós é interessante considerar na 

medida em que os movimentos do politicamente correto e incorreto não estão ligados apenas 

ao linguístico ï como a escolha de um termo que seria mais justo que outro ï, mas também se 

relacionam a ações declaradas como apropriadas ou inapropriadas, no sentido de serem 

adeptas ao politicamente correto ou ao incorreto. Possenti (1995) traz dois exemplos destes 

tipos de ação: um relacionado a atitudes corriqueiras entre casais, como mostra o trecho 

ñjornal afirma que ócasais entram na era do politicamente correto, são fiéis, trocam anéis e 

fazem sexo respons§velôò (1995, p. 125); o outro exemplo fala de um revista de variedades 

que teria informado que ñas redes inglesas de TV BBC e Channel 4 tiraram do ar algumas 

mímicas (p. ex. o dedo em forma de gancho que queria dizer ójudeuô e puxar o canto dos 

olhos para representar um chin°s)ò (1995, p. 125), mímicas feitas em programas de surdos-

mudos, por terem sido avaliadas como politicamente incorretas. 

 Considerando a abundância de materialidades possíveis, portanto, para encarnar tais 

movimentos, é a partir da articulação discursiva entre linguagem, política, história e práticas 

diversas que podemos insistir na relação entre o jogar tomates do enunciado de 2009 e a ação 

de jogar tomates de 2018. Para nós, os dois acontecimentos têm como liga justamente o 

elemento da liberdade de expressão, segundo aparece de forma manifesta na avaliação da 

juíza, que julgou o ato como um leg²timo ñexerc²cio da liberdade de express«oò. A 

justificativa da magistrada, de acordo com a matéria, aponta primeiro: que ña liberdade de 

express«o ® um ódireito fundamental de primeira gera«o, que possui ineg§vel posi«o 

preferencial em rela«o aos demais direitosôò ï note-se que a construção textual apresenta 

como evidente, ñineg§velò, o direito ao livre expressar-se, de tal modo que ele estaria acima 

dos ñdemais direitosò, isto dito de forma gen®rica, sem especifica«o de quais direitos seriam 

estes; segundo ñque a liberdade de express«o est§ prevista em diversos tratados e declara»es 

internacionais, dos quais o Brasil ® signat§rioò ï aqui há a legitimação por uma espécie de 

jurisprudência autorizada por práticas internacionais, em que se faz referência também 

gen®rica a ñtratados e declara»esò, entre as quais destacamos, por exemplo, a Declaração 

francesa dos direitos do homem e do cidadão, por nós analisada no capítulo 2 desta tese, 

momento em que apresentamos tal documento como um dos enunciados componentes do 

arquivo de discursos sobre a liberdade de expressão em democracias. Na referência da juíza 

há, entretanto, o apagamento de variadas limitações à plena liberdade de expressão sobre as 

quais versam os documentos jurídicos. Na Declaração, ainda para exemplificar, ambos os 

artigos que tratam mais especificamente sobre o direito à expressão (10º e 11º) são 

constru²dos textualmente com a presena das marca»es restritivas ñdesde queò e ñtodaviaò, 
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indicando, respectivamente, que s· se ® livre ñdesde que sua manifesta«o n«o perturbe a 

ordem p¼blicaò, bem como que só se pode ñimprimir livremente, respondendo, todavia, pelos 

abusos desta liberdadeò. 

 Se voltarmos aos elementos do Guia veremos a liberdade de expressão, por sua vez, 

submetida a um outro modo de funcionamento discursivo, qual seja: à manifestação corajosa 

de verdades históricas que precisam ser ditas, que precisam, assim, ñreceber tomatesò pela 

necessidade de se desconstruir e ridicularizar a histografia então produzida no Brasil, 

desqualificando-a como inverdades militantes e erradas. O primeiro capítulo do Guia é 

intitulado ñPor uma novela sem mocinhosò e traz em seus par§grafos iniciais o seguinte:  

 

Existe um esquema tão repetido para contar a história de alguns países que basta 

misturar chavões, mudar datas, nomes de nações colonizadas, potências opressoras, 

e pronto. Você já pode passar em qualquer prova de história na escola e, na 

mesa do bar, dar uma de especialista em todas as nações da América do Sul, 

África e Ásia. As pessoas certamente concordarão com suas opiniões, os 

professores vão adorar as respostas. 
O modelo é simples e rápido, mas também chato e quase sempre errado. Até 

mesmo as novelas de TV têm roteiros mais criativos. Os ricos só ganham o papel 

de vilões se fazem alguma bondade, é porque foram movidos por interesses. Já os 

pobres s«o eternamente ñdo bemò, vítimas da elite e das grandes potências, e só 

fazem besteira porque são obrigados a isso. Nessa estrutura simplista, o único 

aspecto que importa é o econômico: o passado vira um jogo de interesses e apenas 

isso. Só se contam histórias que não ferem o pensamento politicamente correto 

e não correm o risco de serem mal interpretadas por pequenos incapacitados 

nas escolas. O gênero também tem tabus e personagens proibidos, como o rei 

bom, o fraco opressor ou os povos que largaram a miséria por mérito próprio e hoje 

não se consideram vítimas. 

 

 O texto citado se organiza como um chamado à insurgência contra o politicamente 

correto; é preciso feri-lo por não passar de um roteiro repetitivo que sempre estaria a serviço 

dos ñmocinhosò, cujo referente direto s«o ños pobresò. ñNovelaò ® um termo que est§ no 

campo do ficcional, da mesma forma que os termos ñesquemaò, ñmodeloò e ñestrutura 

simplistaò fazem todos refer°ncia a um modo de ñcontar hist·riasò em vez de um método 

historiográfico. Na medida em que não passam de ñchav»esò não teriam credibilidade e, por 

isso, precisariam ser desmascarados, dando lugar ¨s verdadeiras ñpesquisas hist·ricas s®riasò. 

Os professores e as provas de história também não merecem respeito, uma vez que seus 

interlocutores, os alunos, só estariam sendo munidos de meras ñopiniõesò, que valem tanto em 

um ñexame escolarò como em uma ñmesa de barò, estando estes, assim, no mesmo nível de 

falta de seriedade. £ preciso, segundo essa l·gica, ñcorrer o riscoò
155

 de trazer as verdadeiras 

hist·rias que s«o ñproibidasò pelo ñg°neroò empreendido pelos politicamente corretos, e, por 
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fim, libertar a express«o dos ñtabusò ent«o constru²dos. Os capítulos que sucedem a este que 

abre o Guia vão seguir, portanto, esse tom instaurado na contracapa e neste capítulo inicial, de 

tal modo que se os historiadores militantes disseram que foi assim, a verdade é outra, a 

verdade é a que irá revelar o Guia. 

Seguem alguns dos títulos: na temática das relações com os indígenas ñQUEM MAIS 

MATOU ĉNDIOS FORAM OS ĉNDIOSò ï aqui se constrói a ideia de que os índios aliados 

aos portugueses foram os grandes exterminadores da história, e não os europeus como 

ñpregaò a hist·ria politicamente correta, assim, ñuma das concep»es mais erradas sobre a 

colonização do Brasil é acreditar que os portugueses fizeram tudo sozinhos. Na verdade, eles 

precisavam de ²ndios amigosò; ñO CONTATO TAMB£M MATOU MILHìES DE 

EUROPEUSò ï neste diz-se que as palavras ñgenoc²dioò e ñexterm²nioò devem ser, na 

verdade, usadas para se referir às mortes dos europeus por parte dos índios, as ações dos 

portugueses, segundo o texto, ñrespondem por uma pequena parte da enorme mortalidade de 

índios durante os primeiros séculos de Brasil. A grande maioria deles morreu por doenças que 

os portugueses trouxeramò. 

Agora dentro da temática das relações com os africanos, temos: ñZUMBI TINHA 

ESCRAVOSò ï o par§grafo inicial diz que ñZumbi, o maior her·i negro do Brasil, o homem 

em cuja data de morte se comemora em muitas cidades do país o Dia da Consciência Negra, 

mandava capturar escravos de fazendas vizinhas para que eles trabalhassem forçados no 

Quilombo dos Palmaresò e continua ñtambém sequestrava mulheres, raras nas primeiras 

d®cadas do Brasil, e executava aqueles que quisessem fugir do quilomboò. O pr·ximo 

parágrafo chama de forma explícita à cena os politicamente corretos para o embate, ao dizer 

ñessa informação parece ofender algumas pessoas hoje em dia, a ponto de preferirem omiti-la 

ou censurá-la, mas na verdade trata-se de um dado ·bvio. £ claro que Zumbi tinha escravosò. 

Mais uma vez aparece o termo ñcensuraò, anteriormente por n·s analisado, ligando-o a uma 

a«o do politicamente correto, a partir da refer°ncia a ñalgumas pessoasò que ficariam 

ofendidas com a tal verdade que precisa ser dita por sua evidência, por sua obviedade, a 

verdade é que o herói da consciência negra tinha escravos; ñO SONHO DOS ESCRAVOS 

ERA TER ESCRAVOSò ï faz referência ao livro Mulheres Negras no Brasil, que, segundo o 

texto, ñdeixa de fora uma informa«o essencialò. E continua, ñ[n]as vinte p§ginas sobre as 

negras mineiras, não há sequer uma menção ao fato mais corriqueiro daquela época: assim 

que conseguiam economizar para comprar a alforria, o próximo passo de muitas negras era 

adquirir escravos para si pr·priasò. As constru»es ñinforma«o essencialò e ñfato mais 

corriqueiro daquela ®pocaò atribuem centralidade aos elementos de uma forma 
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desproporcional de hierarquização das informações, hipérbole que funciona de modo 

estratégico para reforço de seu argumento, mas que não justifica o porquê de ser esta e não 

outra informação a mais importante ao se registrar a complexa rede de elementos da história 

das mulheres negras no país. 

Considerando os elementos analisados ao longo deste subitem, o que objetivamos 

demonstrar foi um recorte do arquivo de enunciados sobre a liberdade de expressão que 

guardam relação direta com a formação dos discursos do politicamente correto, bem como de 

seus efeitos colaterais reunidos sob as formas produzidas pelo politicamente incorreto. 

Manteremos metodologia semelhante no próximo capítulo, ao reunir enunciados e práticas de 

sujeitos na antiguidade, na modernidade e na contemporaneidade que componham, sob 

funcionamentos diversos, uma arqueogenealogia dos discursos sobre a liberdade de expressão 

em democracias. 
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Capítulo 2 ï FORMAÇÃO DE  DISCURSOS SOBRE A LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO: ENTRE ENUNCIADOS E ACONTECIMENTOS   

 

2.1. ñOs cidad«os podem se expressar [?]ò ï um olhar à Antiguidade (o surgimento da 

polis) 

 

2.1.1. Uma ordem do discurso filos·fico: o ñcidad«oò se expressa em nome da cidade 

No último tópico do capítulo anterior já adiantamos alguns elementos que serão aqui 

por vezes retomados e ampliados, visto que se ali pretendíamos pensar aspectos do 

funcionamento democrático de modo mais geral, agora, interessa-nos dar destaque à 

problematização do amplo imaginário de que a Grécia clássica, considerando a literatura 

filosófica da Antiguidade e de seus comentadores, é o lugar por excelência da ñfala livreò. De 

qualquer modo, trata-se de uma empreitada arqueogenealógica que nos possibilita, ao olhar 

para esse recorte da Antiguidade, diagnosticar regularidades e/ou descontinuidades no que diz 

respeito às práticas contemporâneas. Grosso modo, o discurso filosófico produzido através da 

literatura grega fez emergir um modo de participação política bem peculiar no que diz 

respeito à liberdade de expressão em público: o aparecimento da polis. 

 

O aparecimento da polis constitui, na história do pensamento grego, um 

acontecimento decisivo. [...] a polis conhecerá etapas múltiplas e variadas. 

Entretanto, desde seu advento, que se pode situar entre os séculos VIII e VII, marca 

um começo, uma verdadeira invenção; por ela, a vida social e as relações entre os 

homens tomam uma forma nova, cuja originalidade será plenamente sentida pelos 

gregos. O que implica o sistema da polis é primeiramente uma extraordinária 

preeminência da palavra sobre todos os outros instrumentos do poder. Torna-se o 

instrumento político por excelência (VERNANT. 2002, p. 53)
156

. 

 

Com a polis emergia o sujeito-cidadão, sustentado pelo lugar-comum de que o 

ñcidad«o é livre para expressar-seò, cenário no qual, como vimos com Vernant, há uma 

ñextraordin§ria preemin°ncia da palavraò. Constrói-se, então, um conjunto de discursos que 

sustentam a ideia de que Atenas representa o ápice de um sistema político democrático livre e 

que a §gora seria o lugar de isonomia do ñpoder dizerò, uma vez que qualquer cidad«o estaria 

livre para tomar a palavra no curso das assembleias. Não obstante, há todo um sistema de 

regulação da expressão pública, que faz com que os cidadãos sejam levados a falar em 

detrimento de uma plena e autônoma liberdade de expressão, e é isto que nos chama atenção. 

Quando já não é possível desvincular liberdade e obrigação, há um deslocamento considerável 
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no funcionamento das práticas de liberdade, o que é interessante justamente porque não se 

tratam de obrigações formais ou legais, mas, acima de tudo, de um empenho do próprio 

sujeito que se percebe como livre e que se engaja ñlivrementeò em rela»es de poder. Nesse 

contexto, podemos apontar duas especificidades importantes: cidadãos não podem falar 

qualquer coisa e nem de qualquer modo: deve-se falar daquilo que é útil à cidade, utilidade 

esta definida segundo o conselho da maioria ï o caso do julgamento e da morte de Sócrates, 

por exemplo, fornece materialidade para observarmos que não se podia dizer tudo, mesmo 

sendo um cidadão que, de acordo com os parâmetros formais, estaria apto a se expressar 

livremente
157

; e, ao mesmo tempo, cidadãos devem antes calar para depois falar: somente se 

rompe o silêncio quando o afeto da coragem impele à fala em prol da legítima utilidade 

pública, legitimidade esta, por sua vez, estabelecida conforme os jogos de poder que 

efetivamente governam a polis democrática. A ascensão de Péricles é um bom exemplo, em 

uma situação narrada pelos textos de Tucídides, conforme recupera Foucault (2010)
158

, na 

qual há a cena de uma assembleia ateniense em que foram tomadas decisões sobre a Guerra 

do Peloponeso, e é Péricles quem exerce ascendência sobre os outros, precisamente por ser 

tido como o homem mais hábil da palavra e na ação de Atenas. 

De um lado, não deixamos de considerar um pressuposto de restrição talvez mais 

evidente: o de que não é qualquer um que poderia se tornar cidadão de fala, como não 

poderiam as mulheres, escravos e crianças. Trata-se de uma acepção declarada e instituída 

como elemento constitucional da politeía. De outro lado, contudo, tratamos de um modo de 

funcionamento que produz restrições, através do jogo político, à livre expressão dos próprios 

cidadãos em suas práticas de liberdade. O resultado disso é a desigual superioridade de alguns 

pela palavra e o silêncio de outros, mesmo sendo todos cidadãos, de tal modo que a parresía, 

antes entendida como livre dizer, obedece, nessas condições, um movimento que oscila entre 

o poder/dever dizer e o poder/dever calar. 

Como parte de um estudo intitulado O Silêncio na terra do lógos, Montiglio nos 

mostra que a intervenção dos cidadãos no andamento das assembleias era liberada, porque o 

sistema político que organizava a atuação na ágora assim permitia. Ou seja, liberava-se e 

permitia-se, mas o direito à fala indicava mais um acesso autorizado que uma licença para 

falar livremente. Segundo ela: ñas formas pelas quais se desenvolve essa fala livre são 

igualmente formas que se pretendem controladas [...] impõe-se a ele [o cidadão] a necessidade 
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de incorporar o silêncio à sua fala [...]. Tomar a fala e ficar em silêncio formam assim um par 

indissociávelò (2015, p. 25)
159

. 

Montiglio retoma exatamente o par falar em público e ficar em silêncio para trabalhar 

as representa»es do ñlivre-exerc²cio da falaò na Gr®cia, mais precisamente na Atenas dos 

séculos V e IV a.C. A autora realça a superioridade da fala sobre o silêncio e como isso 

correspondia à atitude dos protagonistas da ágora. Aqui ressaltamos o funcionamento das 

assembleias: o arauto faz alguns falarem e outros calarem. Falam aqueles que têm algo válido 

ao público, pela necessidade de servir à cidadania; e calam aqueles inexperientes, que não têm 

algo importante à cidade, contudo, a gl·ria est§ reservada aos que falam, pois ñcalar-se é 

simplesmente a atitude neutra do homem an¹nimoò (op. cit., p. 27). Assim, o silêncio não 

pode ser interpretado como a omissão condenável dos que nada têm a dizer, devendo ser uma 

decisão justificada, também em prol da utilidade. Além disso, não se deve falar 

excessivamente, nem se opinar sobre tudo, conforme traz a autora ao citar Dem·stenes: ño 

imperativo de falar para o bem comum deve sobrepujar o direito ao silêncioò (op. cit., p. 28). 

Montiglio segue analisando as virtudes que são apresentadas à conduta do orador 

ateniense, e que nós destacamos em nosso trabalho, na medida em que apontam para a 

formação de uma liberdade de expressão altamente controlada, mesmo em sistemas 

fortemente democráticos. Conforme vemos, portanto, o orador é obrigado e constrangido a 

falar, sempre de acordo com as regras do ñinteresse cívicoò. O que defendemos, então, é que o 

cenário da ágora se sustenta sob os efeitos de liberdade, de verdade, de utilidade, de igualdade 

e de pureza, em um permanente movimento entre o ser livre para fazer, desde que se assumam 

todas as exigências, resultando, portanto, em uma liberdade de expressão regrada por um 

funcionamento discursivo restritivo. 

Ainda conforme Montiglio, todos têm igualdade de fala (isêgoria), mas aquele que 

fala não o faz por presunção, antes, assume esse risco corajosamente pelo coletivo 

(parrhesía), e, mesmo que fale de seus méritos privados, deverá fazê-lo de forma discreta e 

com modéstia, sem exageros, como em um ñelogio silencioso de siò. Deve se valer de 

linguagem forte, porém contida (euphèmia), sem insultos indecorosos, com honestidade e, 

acima de tudo, a serviço da franqueza útil, para que se denuncie, por meio de uma ñl²ngua 

puraò, verdades desagradáveis. Ao citar Esquines, vemos também que a moderação e o 

equilíbrio devem impedir o tudo dizer, pois há coisas que são indizíveis, completando 

aspectos morais e éticos da figura do cidadão ñlivre para falarò. 
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[...] seus silêncios, dizia ele, são silêncios plenos de significado, são silêncios 

falantes, falas, enfim, cujo conteúdo não foi explicitado. Sugerir que há o não dito, 

envolver as palavras pronunciadas com palavras não ditas, permite incorporar a 

imagem de um orador que intervém somente em nome da utilidade coletiva 

(MONTIGLIO, op. cit., p. 37). 

 

Destacamos, dessa maneira, que tanto a fala quanto o silêncio são produzidos por meio 

de uma construção compartilhada e firmada através de tratados tácitos entre orador e público, 

mas também como uma construção ética de si e estética de si para os outros. Assim, a fala 

livre grega só será definida segundo o estabelecimento simultâneo de suas limitações, de 

critérios mesmo para a liberdade de expressão, ou nas palavras de Montiglio, ña extensão do 

direito de fala é necessariamente acompanhada pelo cuidado em estabelecer seus limitesò (op. 

cit., p.34). 

Nesse mesmo âmbito, Foucault (1982) em uma das aulas do curso A Hermenêutica do 

Sujeito, ao analisar a relação entre mestre e discípulo quanto ao ato de se expressar nas 

práticas helenísticas, irá mostrar também as imbricações entre falar e calar. O discípulo deve 

assumir, de saída, o silêncio como dever moral e procedimento técnico, ao passo que o mestre 

deve liberar a palavra, e não qualquer palavra, mas sempre a palavra verdadeira. Essa prática 

parece plenamente livre por estar organizada em torno de uma parresía democrática, mas, 

como vimos, segue procedimentos técnicos e princípios éticos necessariamente reguladores. 

A noção de parrhesía, já abordada no capítulo anterior, também será explorada aqui. 

Foucault irá trabalhá-la em diversos momentos do curso de 1982, por sua prevalência, 

segundo ele já previa, na construção ética/estética dos discursos verdadeiros. O trecho a seguir 

mostra sua preocupação em indicar que a própria etimologia do termo aponta para o intenso 

trabalho sobre si que ela promove: 

 

[...] O termo parrhesiá está tão ligado à escolha, à decisão, à atitude de quem fala, 

que os latinos justamente traduziram parrhesiá pela palavra libertas. O tudo-dizer da 

parrhesiá tornou-se libertas: a liberdade de quem fala. E muitos tradutores franceses 

utilizam para traduzir parrhesiá ï ou traduzir libertas nesse sentido ï a expressão 

franc-parler (franco-falar), tradução que, como veremos, me parece a mais adequada 

(FOUCAULT, 2010, p. 334)
160

. 

 

Vale recuperar um pouco da discussão apresentada neste curso, uma vez que Foucault 

está interessado, a propósito do título, na questão do sujeito, que para nós é muito importante 

para pensar nas formas pelas quais o indivíduo se assume como sujeito de livre expressão. 
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Especificamente, dentro do tema geral da ñconvers«o de siò, Foucault analisa como se dão os 

processos de subjetivação dos discursos verdadeiros. São procedimentos que, segundo ele, 

permitem-nos adquirir e nos apropriar dos discursos dos quais temos necessidade, 

persuadindo-nos das verdades que nos são ditas. De início, retoma-se a ascese como prática 

de si na época helenística e romana, a fim de considerar suas características em relação à 

ascese cristã e, dessa forma, mostrar como aquela ascese filosófica produz condições para que 

o sujeito se constitua a si próprio, em uma relação entre subjetividade e verdade. Segundo ele, 

na ascese impregnada pela concepção cristã prega-se a renúncia de si, por meio de sacrifícios 

do ser, o que dará lugar à confissão, produzindo, finalmente, a objetivação de si em um 

discurso verdadeiro. Na ascese filosófica, por sua vez, acontece a subjetivação do discurso 

verdadeiro, ñem uma pr§tica e em um exerc²cio de si sobre siò (FOUCAULT, op. cit., p. 297), 

apropriando-se dos discursos como seus, conforme bem resume o trecho a seguir: ñtrata-se de 

fazer suas (ñfacere suumò) as coisas que se sabe, fazer seus os discursos que se ouve [...]. 

Fazer sua a verdade, tornar-se sujeito de enuncia«o do discurso verdadeiroò (op. cit., p. 297); 

podemos acrescentar, esse sujeito que vê e se percebe como autor de sua enunciação é o 

mesmo que irá se reconhecer como possuidor da liberdade de se expressar. É nesse trajeto, 

portanto, que Foucault irá discutir como tais técnicas e práticas promovem o saber escutar 

como ñse deveò, o ler e escrever como ñse deveò e tamb®m o falar como ñse deveò, por serem 

suportes permanentes de tal ascese. 

 Quanto à escuta, tem-se que é ela o primeiro procedimento na ascese de subjetivação 

do discurso verdadeiro, é a matriz do êthos (pensando em uma ética do sujeito), pois será ela 

quem ñpermitir§ recolher o lógos, recolher o que se diz de verdadeiroò, uma vez que, 

primeiro, a verdade será escutada, com atenção e eficácia, e aí sim será recolhida como se 

deve, entranhando-se e incrustando-se no sujeito. Acontece que, conforme o texto irá 

apresentar, a natureza da audição é profundamente ambígua, por ser, ao mesmo tempo, 

pathetikós e logikós, ou, passiva e aberta ao lógos. Passiva, por estar exposta a 

acontecimentos que podem surpreendê-la sem nenhum consentimento (já com os outros 

sentidos é possível a recusa). Mas, também, é o sentido pelo qual se pode aprender a virtude; 

é altamente aberta ao lógos, pois ao penetrar o ouvido, ñquer o sujeito queira, quer n«o, h§ 

sempre um certo trabalho do lógos na almaò (op. cit., p. 299). Assim, Foucault irá se valer de 

Epicteto e de Sêneca para trazer as vantagens e os inconvenientes da passividade da escuta, 

mostrando-nos a relação entre a escuta e as verdades que passam a ser acolhidas pelo sujeito. 

Sobre a leitura, a escrita e a fala, em articulação à escuta, não se pode escutar de 

qualquer modo, mas também não se pode dizer de qualquer modo, pois são as coisas 
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pronunciadas que chegam à alma de quem ouve, e depois de quem lê e escreve, havendo tanto 

elementos ligados à própria palavra quanto à sua organização em discurso. O silêncio é tão 

constitutivo das falas quanto os próprios dizeres, pois não é qualquer um que tem o direito de 

expressão, e àqueles que possuem tal direito devem fazê-lo como conv®m, pois ñdeve-se falar 

do que ® ¼tilò, sempre exercitando o dom²nio de si. 

Ao retomar questões mais ligadas à leitura e à escrita, Foucault destaca a meditação 

como aquele exercício capaz de conferir a experiência de identificação, não como a 

entendemos contemporaneamente, mas ligada à apropriação do que se lê. Isso é importante, 

pois, novamente, ® um elemento do exerc²cio de si, na ñconstitui«o para si de um 

equipamento de proposi»es verdadeiras, que seja efetivamente seuò (op. cit., p. 320). Dentre 

os contínuos preceitos de existência e as regras da prática de si, ele nos mostra que ler e 

escrever formam-se como exercícios de assimilação e incorporação da verdade e do lógos. 

Até mesmo as correspondências, as notas e anotações de leitura constituem uma atividade 

importante de cuidado dos outros, mas também de si. 

Por último, quanto às regulações e exigências referentes à palavra dita, há toda uma 

relação entre o ensino e a dire«o da consci°ncia, a ñcondu«o da almaò, entre o que dirige e o 

que é dirigido. Ambos devem expressar a verdade. É melhor que o dirigido se cale, mas só 

passará a ter o direito de falar na obrigação do dizer-verdadeiro. O discípulo deve calar-se e o 

mestre deve manter o princípio da parrhesía, de tudo dizer com franqueza, coragem e 

abertura de coração. Foucault nos diz, por fim, que o grande traço das práticas de si as quais 

ele analisa pode ser resumido da seguinte maneira: ño sujeito deve tornar-se sujeito de 

verdade. Deve ocupar-se com discursos verdadeiros. É preciso, pois, que opere uma 

subjetivação que se inicia com a escuta dos discursos verdadeiros que lhe são propostos [...] 

que ele próprio possa dizer o verdadeiro, que possa dizer a si mesmo o verdadeiroò (op. cit., p. 

326). 

No curso O Governo de si e dos outros, de 1983, a relação entre filosofia e política 

também é explorada, especialmente no retorno de Foucault à Carta VII de Platão
161

 para 

recuperar elementos do filósofo como conselheiro, e, no fim das contas, do próprio ato de 

filosofar como técnica de si. O real da filosofia seria, portanto, quando ela sai do puro 

discurso e adentra às decisões políticas da cidade, conforme vemos nessa carta VII. Não 

temos mais o filósofo que prevê uma república ideal, mas o que participa e age da/na polis 
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como filósofo conselheiro, análogo à figura do médico, que dá bons conselhos, que persuade 

da doença, que faz compreender os elementos da doença e da mudança necessária de hábitos. 

No caso narrado, os conselhos não estão mais apenas ligados ao governo da cidade, 

mas sim ao governo de Dionísio, como aquele que vai governar. Trata-se de um trabalho de 

Dionísio sobre si, um apergazein ï elaboração de si, trabalho sobre si, aperfeiçoamento de si. 

A sinfonia entre a própria voz e a voz da cidade é o que demonstraria ponderação e sabedoria 

necessárias ao governo. Que o próprio chefe esteja em harmonia consigo mesmo, seja senhor 

de si, é esse elemento novo que vai para além do diagnóstico, pois promove uma relação de 

poder do indivíduo sobre si mesmo
162

. Assim, são necessárias duas coisas: uma formação 

teórica e uma formação moral. O bom governo se dará, por fim, a partir de dois recursos: o 

temor, mostrando sua força, e o pudor, mostrando respeito para com os governados, para com 

a cidade e para com as leis. O último tipo de conselhos trabalhados por Platão nesse novo 

cenário é aquele em que ele exerce a parresía (liberdade da palavra), porque não aconselha 

por sua função performativa, ou seja, pelo fato de ser filósofo-conselheiro, mas porque a 

cidade precisa, porque a própria situação da cidade requer, de tal modo que os conselhos se 

dão por sua necessidade ï é o dever falar acima do poder falar. 

Segundo Foucault, nesse sentido, os elementos da parresía então praticada são: i) 

Platão fala em nome próprio ï pressupõe-se falar o que ele acredita, o que ele mesmo diz, o 

que ele mesmo pensa ï ii) a natureza do conselho é totalmente particular, assim, há o caráter 

pessoal da enunciação; iii) há ainda um caráter conjuntural ï é a situação que demanda o 

conselho; iv) o discurso de parresía se dirige, ao mesmo tempo, a todo mundo e a cada um; v) 

extrajudicial ou condição de fato (lembrando do retângulo da parresía apresentado no capítulo 

anterior) ï o conselho funciona como o árbitro que se pode consultar fora do processo. Platão, 

ao ser parresiasta, é tanto o árbitro entre as diferentes partes como aquele que dita o ñregime 

m®dicoò da cidade, porém, não mais por ser filósofo, e sim, por dever assumir aquele lugar de 

fala; por último, vi) a função de enfrentamento necessário ï Platão não só aceita, mas encara e 

reivindica esse desafio. A parresía, por todas essas características, está, portanto, na raiz do 

conselho político na Grécia. 

Foucault justifica, ainda, o porquê de ter se detido nos conselhos de Platão: os 

conselhos mostram bem o ponto em que filosofia e política se encontram, quando a política 

pode servir de prova de realidade para a filosofia, porque vai além das palavras. A filosofia, 

dessa maneira, não tem de dizer a verdade sobre a política, ou seja, não tem de dizer à política 
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o que fazer, mas tem de estar sempre posta como o lugar do dizer-a-verdade, o que acabará 

interferindo na ação política. Mesmo no cinismo também há a relação entre o dizer-a-verdade 

e a prática política, só que de modo diferente: pela exterioridade, pelo enfrentamento, pela 

derrisão, pela zombaria e pela afirmação de uma necessária exterioridade (do falar de fora), 

como mostra o exemplo de Diógenes, o Cão, em uma postura anti-platônica em relação ao 

filósofo-rei. Todavia, Foucault vai apontar que entre Diógenes, o cínico, e Platão, o 

conselheiro parresiasta, há um mesmo funcionamento: o da parresía filosófica, mesmo que de 

modo completamente diferente. Com o cínico tem-se o dizer-a-verdade filosófico a partir da 

exterioridade, já com Platão, o dizer-a-verdade filosófico a partir da intersecção, da 

pedagogia, da identificação do sujeito com quem filosofa. Em ambos, permanece um traço 

comum: não há a prescrição da verdade, mas sim são tomadas ações políticas a partir de um 

discurso que se apresenta como o dizer-a-verdade. Uma marca que, para Foucault, define toda 

a história da articulação entre filosofia e política no Ocidente, tanto na antiguidade, como na 

modernidade e na contemporaneidade, qual seja: a filosofia não dita a verdade para a ação 

política, não dita como se deve governar, mas diz a verdade em nome de uma análise crítica 

que reverbera nas decisões políticas. 

Em suma, não se trata de uma doutrinação filosófica, mas de uma correlação que 

nunca deve ser coincidência. O desafio nunca foi dizer aos homens políticos o que fazer, mas 

sempre se manter, ante os homens políticos, como o dizer-verdadeiro. Foucault insiste nisso 

porque, segundo ele, o problema grego oferece parâmetros para se pensar em uma nova 

conjuntura: o conjunto de cidades para além do governo de uma só cidade. Será necessário, a 

partir desse problema, se pensar, portanto, em uma unidade política para além da cidade. E em 

como ño poderò, que era monárquico, centralizado, será agora repartido e hierarquizado nessa 

nova unidade política. 

Por isso Foucault demonstra a importância desse problema, porque não será apenas 

um problema grego, mas depois um problema romano, sendo possível se pensar em um 

mundo greco-romano, e ainda, como um problema político do Ocidente. Isso se relaciona, 

afinal, a um novo elemento: não se trata simplesmente de se colocar perante a cidade, ou 

como os cínicos, nas ruas, na praça pública, mas se trata de atingir a alma do príncipe. Grosso 

modo, não se trata de o filósofo governar, mas sim de que para governar é preciso ser guiado 

por uma atitude filosófica, e essa atitude se justifica exatamente pela maneira como o 

indivíduo se constitui como sujeito de si: na identidade entre o modo de ser do sujeito 

filosofante e o modo de ser do sujeito político. Ou seja, a legitimidade do governo não se 

encontra, portanto, no saber filosófico, mas na prática de si através do filosofar. Isso resume a 
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necessidade de um governo de si pela prática filosófica (que fornece o dizer-verdadeiro, as 

verdades sobre si) para depois governar os outros. Por fim, não é o que ele deve fazer, mas o 

que ele deve ser, e é isso o que vai resumir a correlação necessária entre filosofia e política. 

  Se Foucault insiste nessa articulação político-filosófica, de nossa parte também 

insistimos. E isso porque compreendemos que são por tais procedimentos éticos que os 

sujeitos se assumem como sujeitos de si. A liberdade de expressão, nessa conjuntura, é um 

dos elementos discursivos dos processos de apropriação subjetiva, na medida em que acaba se 

constituindo como condição de possibilidade de outros. É, pois, pela expressão da palavra, 

que se percebe livre e verdadeira, como vimos via Foucault, seja com a escuta, com a fala, 

com a escrita ou com a leitura, que os sujeitos iniciam e dão prosseguimento às técnicas que 

os constituem na relação consigo mesmo e com os outros. Apostamos, a propósito, ser esta 

uma regularidade na formação de discursos sobre a liberdade de expressão em diferentes 

momentos históricos. Em uma divisão apenas didática, portanto, apresentamos aqui elementos 

do estatuto do cidadão, o que não será descartado para se compreender tanto o estatuto do 

povo como o do indivíduo. Pelo contrário, é de nosso interesse justamente a densidade 

discursiva que interliga cada uma dessas subjetividades de modo heterogêneo, com vistas a 

analisar como os discursos sobre a liberdade de expressão e as práticas de sujeitos por eles 

condicionados emergem em tempos históricos distintos, sem pretender dar conta, entretanto, 

de uma análise histórica de cada um desses longos períodos ï não homogêneos, não abstratos 

e não essencializados ï, conforme veremos nos demais recortes.  

Entretanto, para além dessa regularidade observada ï de que por meio de 

procedimentos éticos, sobre nós mesmos, e estéticos, de nós mesmos para com os outros, nós 

nos subjetivamos por meio das atividades de expressão como sujeitos de nossa enunciação e, 

logo, como sujeitos de livre expressão ï ressaltaremos, a partir de agora, peculiaridades de 

práticas do cidadão sob as condições que os submeteram durante a Grécia Antiga. Para isso, 

recorremos a textos de fontes primárias, com o objetivo de analisar, mais detalhadamente, a 

centralidade das articulações entre a liberdade da palavra e o dizer o que é verdadeiro e útil à 

polis. Investiremos, pois, nisto, por acreditarmos ser esta uma marca idiossincrática do 

estatuto do cidadão grego, de tal forma que se a liberdade de expressão na antiguidade 

emergia em prol da utilidade da verdade, ela irá se afirmar pela via do direito, na 

modernidade, e na contemporaneidade, por fim, se manifestará em prol do ñeuò, em redes de 

comunicação de caráter muito mais pessoal e privado do que público, apesar de em todas 

haver a manifestação pública da expressão, que é de nosso interesse.  
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Tomaremos, dentro do movimento proposto, alguns capítulos da obra A Política, de 

Aristóteles, por algumas especificidades: de modo geral, as proposições aristotélicas neste 

texto assumem, ante a forma«o ñdo homem gregoò, um tom de diagnóstico em vez de um 

tom prescritivo ï como vemos, ao contrário, em A República, de seu mestre Platão. A forma 

da escrita e a organização dos argumentos constroem a imagem de Aristóteles como aquele 

filósofo que descreve, com verdade, como é a vida grega; aquele que explica, de fato, como se 

dá todo o funcionamento e a origem das fundações e práticas gregas, ao descrever de que 

forma a polis se constituiu, quais são os princípios que regem as ações dos cidadãos, o porquê 

de alguns serem dotados de política enquanto outros não, dentre outros elementos. 

Sendo assim, do ponto de vista discursivo, trata-se de uma obra que funciona muito 

mais como a reunião de enunciados válidos e participantes daquela vida social do que como a 

prescrição de regras que projetam a maneira pela qual os cidadãos deveriam agir ou como a 

polis deveria idealmente se organizar. Segundo vemos no prefácio da edição que utilizamos, 

resultante de uma tradu«o originalmente do grego para o franc°s, ña obra ® ao mesmo tempo 

descritiva, comparativa e crítica. Por seu senso de realidade, pelo contato direto que 

constantemente nela encontramos com os textos e costumes, ela se mostra cient²ficaò 

(PRÉLOT, p. XVI). Não nos importa aqui avaliar, com isso, a qualidade do escrito enquanto 

texto filosófico ou mesmo a precisão do comentário de Marcel Prélot, como estudioso da obra 

aristotélica, antes, interessa-nos destacar a importância do contato com um texto capaz de dar 

materialidade a discursos tomados como verdadeiros e que, por esse motivo, pautavam o 

andamento comum, ordinário, do tipo de vida então empreendido na Grécia e daquilo 

assumido como ñverdadeò sobre os sujeitos. 

As condições de vida e produção teórica de Aristóteles, bem como o peso de sua obra, 

tida como sumária de todo um conjunto de saberes da Antiguidade, também nos fornecem 

elementos que reforçam sua presença como fonte produtiva a nossas análises, uma vez que os 

ensinos aristotélicos estão na fundação de paradigmas sobre filosofia, linguagem, sociologia, 

direito constitucional e ciência política adotados em todo o Ocidente ï que é o nosso viés. 

Segundo Prélot, peculiaridades de sua biografia fazem com que o filósofo se estabeleça como 

observador privilegiado, que ñjamais se envolveu com pol²tica pr§ticaò (op. cit., p. XIV), o 

que, em contrapartida, possibilitou a produção de prodigiosos estudos históricos. Vale retomar 

mais elementos biográficos: Aristóteles não era ateniense de nascimento, isso o impedia de 

participar livre e publicamente das decisões políticas da cidade em que passou maior parte de 

sua vida. Nascido em Estagira, cidade pequena da Trácia, mudou-se aos dezesseis anos para 

Atenas, por ter ficado órfão de Nicômaco. A partir daí, inicia sua famosa formação como 
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discípulo de Platão, em 367 a.C., em uma relação de estudo que foi rompida anos mais tarde, 

tendo permanecido, no entanto, em Atenas até 347 a.C., período em que ficou reconhecido 

pela criação de uma escola retórica. Inicia seu contato com Filipe da Macedônia e mais tarde 

constam relatos de sua estadia em Atárnea, cidade onde reencontra um dos seguidores de seu 

curso quando ainda estava em Atenas, Hérmias, tirano que após ser morto por persas deixa 

órfãs uma filha e uma sobrinha. Aristóteles se casa com esta sobrinha, união que lhe renderá 

problemas posteriores, por Hérmias não ser considerado um nobre cidadão. É depois disso 

que irá para Macedônia cuidar da educação de Alexandre, filho de Filipe, permanecendo nesta 

tarefa até a partida de seu pupilo para a conquista da Ásia. Aristóteles retorna, então, a Atenas 

e inicia a conhecida Escola de peripatéticos ï que significa literalmente ñlugar de passeioò ï, 

nome concedido pelo formato de exposição das aulas, isto é, expunha suas ideias enquanto 

passeava com seus discípulos.  

De uma vida de 63 anos, essa pequena narrativa resume aqui alguns fatos de uma 

densa trajetória, seleção que nos é válida pelos seguintes aspectos: Aristóteles fica para a 

história não como um político por excelência, nem como um filósofo idealista, ou mesmo 

como um cidadão respeitado, mas sim como o legítimo representante da bíos theorétikos, 

daquele homem plenamente livre para pensar, como nas palavras de Prélot, ñn«o possuindo 

nem os direitos, nem os reflexos de um cidadão, ele se viu fora, senão acima, das brigas de 

partidoò (op. cit., p. XIV, grifo nosso). Por isso, nos é produtivo, por se estabelecer na história 

do Ocidente como um pensador reconhecido por ñpublicar numerosas obras que abordam 

todos os dom²nios do saber humanoò (op. cit., p. XXVII), mas também por essa 

especificidade de poder se expressar a partir de um lugar de autonomia, como um estrangeiro 

respeitado, uma espécie de narrador personagem, que fala de dentro estando de fora, ou ainda, 

acima; nesse sentido, tido como aquele capaz de registrar quais eram, de fato, os princípios e 

práticas dos cidadãos na polis. 

Dentro desse contexto que recuperamos, a obra A Política se torna uma doutrina ética 

paradigm§tica ¨ vida grega, ño Estagirista, aliás, considera sua Política a pedra de toque de 

todo o seu sistema, pois, contrariamente a tantas obras que se seguirão à sua, não separa a 

política da moral, nem tampouco a submete a esta ¼ltimaò (PR£LOT, p. XVI, grifo nosso). O 

texto se apresenta, como já dissemos, como uma descrição das formas reais de organização da 

cidade, inclusive, com um viés de registro historiográfico, de um escrito que, ao mesmo 

tempo, seria lido pelos seus contemporâneos, mas que também ficaria como legado a outras 

gerações ï conforme Prélot, preocupação levada a cabo por um de seus discípulos, que, 

segundo historiadores, anotou suas aulas, ñreproduzindo fielmente o pensamento e certas 
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express»es do mestreò (op. cit., p. XX)ò. Este aspecto, aliás, é de relevância à cultura grega, 

no que diz respeito à sua estima pela preservação da memória para além de meros feitos 

biológicos ou da preservação da vida diária. Não há no escrito, é preciso considerar, um tom 

de disputa por qual narrativa seria mais válida para a posteridade, se a dos poetas, dos 

tragediógrafos ou a dos historiadores, antes, há um apagamento de qualquer tipo de disputa, 

apresentando-se como ño registroò de verdades filosóficas sobre o real modo de vida na 

Grécia. Essa escrita direta, conforme veremos, cria o efeito de evidência de um estudo 

histórico, autêntico, que descreve, com exatidão, a vida na polis em sua totalidade política e 

ética ï com parâmetros de si para consigo mesmo e de si para com os outros.  

Por todos esses elementos, destacamos este texto aristotélico para realçar, dentre suas 

temáticas diversas, os modos de organização da liberdade de expressão do cidadão na polis, 

nos termos gregos, as formas de liberdade da palavra, conforme o tripé parresía, isegoría, 

demokratia, respectivamente, liberdade e igualdade de dizer, de intervir a qualquer momento 

nas assembleias, nas decisões e votos relativos à polis, segundo a maioria e sob os princípios 

da verdade e da utilidade à cidade. 

O primeiro capítulo da referida obra se propõe, então, a apresentar a origem do Estado, 

como e por quem ele deve ser governado. Nas palavras introdutórias, Aristóteles justifica o 

método a ser utilizado como sendo a melhor forma de conhecer as coisas, segundo ele, 

ñdecompondo-as e analisando-as at® seus mais simples elementosò (op. cit., p. 02). É 

interessante perceber que seu método, dessa forma, justifica-se não forçadamente, como que 

em uma intervenção de autoridade por parte do filósofo, mas sim se apresenta como sendo a 

forma mais evidente, justa e adequada de análise do funcionamento social, e, nesse sentido, 

ele está ali na posição de expor e detalhar as coisas como elas, de fato, são. Esse efeito de 

sentido é mantido ao longo de toda a obra, uma vez que as frases são escritas em ordem 

direta, apoiadas em expressões afirmativas universalizantes, como na constru«o: ñNesta 

como em qualquer outra matéria, uma excelente atitude consiste em remontar ¨ origemò (op. 

cit., p. 02), ou ainda nas frases iniciadas com as formas ñ® precisoò, ñ® necess§rioò, ñcumpre 

observarò. Outra estratégia recorrente é lançar mão de dizeres de pensadores, poetas e 

historiadores, para dar sustentação ao que se afirma. Isso é especialmente interessante do 

ponto de vista discursivo, pois se trata de enunciados que formam uma rede de dizeres 

correntes e aceitos como verdadeiros na ®poca, segundo vemos: ñO poeta Hesíodo tinha razão 

ao dizer que [...]ò (op. cit., p. 03); ñEste é o pensamento de Homeroò (op. cit., p. 03); ñMais 

vale, como Górgias [...]ò (op. cit., p. 36); ñQuando Homero fala [...]ò (op. cit., p. 47). O 

efeito é semelhante quando se recorre a práticas apresentadas como costumeiras, 
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pacificamente aceitas, como nos seguintes exemplos: ñAcontece o mesmo em Catargo [...]ò 

(op. cit., p. 43); ñComumente, o costume é dar o nome de cidadão apenas àquele que nasceu 

de pais cidad«osò (op. cit., p. 44); ñSabemos a razão disso. Para conhecer sua natureza e suas 

causas, deve-se retomar o princ²pio evocado acima [...]ò (op. cit., p. 121); ñConta-se, 

igualmente, que Pisístrato, citado diante do Are·pago, se submeteu ¨ sua jurisdi«oò (op. cit., 

p. 229). 

Seguindo, portanto, este ritmo de afirmações diretas, que são válidas por seu efeito de 

obviedade, o texto se sustenta como um discurso filosófico verdadeiro, fidedigno e, por isso 

mesmo, que deve ser respeitado e aceito. Ao mesmo tempo, Aristóteles se apresenta como 

aquele que descreve uma realidade, fatos, verdades, e que, por meio de comparações 

validadas pelo senso comum, é digno de tecer críticas, conceitos e paradigmas ï o que, no fim 

das contas, circunscreve subjetividades possíveis, ao passo que interdita outras, como vemos 

nos usos acima: ñsabemosò, ñcomumenteò, ño costume ®ò, ñconta-seò. É mais que um 

conselho filosófico, como temos, por exemplo, com Platão, ao ser conselheiro do ñpr²ncipeò; 

é, antes, um tratado ético, ligado direta e intimamente à maneira de ser e de se apresentar 

como sujeito para si e para os outros, construído em um tom que convoca ao pertencimento 

cidad«o, do tipo: ñse todos fazem assim, eu preciso agir assim tamb®m na e para com a 

cidadeò. Conforme indica Arist·teles, trata-se de um condicionamento estabelecido como 

uma aptidão natural de se governar em prol da harmonia da vida social: ñN«o s· h§ mais 

beleza no governo do Estado do que no governo de si mesmo, mas... tendo o homem sido 

feito para a vida social, a Política é, relativamente à Ética, uma ciência mestra, ciência 

arquitet¹nicaò (op. cit., p. XVII).  

Nesse contexto, a faculdade de fala, que irá se materializar, do ponto de vista político, na 

liberdade da palavra (parresía), é, segundo os gregos ï tomando a concepção de Aristóteles 

como representativa, conforme dissemos, do paradigma do ñhomem gregoò por excelência ï 

uma qualidade fundamental do cidadão da polis. O texto diz assim (trecho, a propósito, 

largamente comentado e discutido por uma tradição de estudos da linguagem) ï aqui, iremos 

ressaltar o seu aspecto discursivo, isto é, a sua força enquanto enunciado que circulava em 

determinado momento e que funcionou como discurso sobre o livre expressar-se na 

Antiguidade, de tal modo que emergiu e ainda pode emergir como discurso verdadeiro que 

atua sobre práticas de sujeitos na contemporaneidade, uma vez que se ligam, finalmente, 

como sujeitos que se expressam em democracias ocidentais: 

 

O homem é um animal cívico, mais social do que as abelhas e outros animais que 

vivem juntos. A natureza, que nada faz em vão, concedeu apenas a ele o dom da 
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palavra, que não devemos confundir com os sons da voz. Estes são apenas a 

expressão de sensações agradáveis ou desagradáveis, de que os outros animais são, 

como nós, capazes (op. cit., p. 05). 

 

Note-se, logo no início, a construção textual ño homem ®ò: trata-se de uma afirmação 

diretamente ligada ao ñserò, colocada de maneira assertiva. Esse tipo de uso n«o abre espao 

para características possíveis, antes, refere-se a uma qualidade evidente ñdo homemò, tomado, 

aliás, no singular, o que também produz um efeito de totalidade e de evidência. Assim, este 

ñhomem éò um ser vivo capaz de criar o espaço público por meio da ação e da fala, condição, 

necessariamente, atrelada à qualidade de ser vivo capaz de fazer ecoar o seu logos, e não 

somente os sons de sua voz, mas o logos, aqui entendido como fala articulada, capaz de 

persuasão sobre assuntos públicos. Aristóteles está diagnosticando (segundo dissemos mais 

acima, diagnóstico este que acaba por condicionar os sujeitos), portanto, um modo de vida 

que, apesar de ser um ñdom concedido pela naturezaò, não é divino e nem, simplesmente, 

natural, pois passa por uma manifestação política posterior. Assim, a vida natural, em 

Aristóteles seria a zoé, enquanto a capacidade de fala é política, e é isto que os diferencia dos 

outros animais. 

O que estamos ressaltando é que esse processo entre a natureza e a política da expressão 

pública se dá em ñcondições de liberdadeò, ou seja, ao mesmo tempo em que ño homemò ®, 

de sa²da, ñlivreò para se expressar, ele é condicionado, imediatamente, em prol da polis, ao 

ñdever dizerò, uma vez que: o ñhomem só é verdadeiramente ele mesmo no seio da cidadeò 

(ARISTÓTELES apud PRÉLOT, op. cit., p. XVI). Sua subjetividade é, portanto, totalmente 

marcada pelo estatuto do cidadão, mas não no sentido mais explorado de ser ñlivre para se 

expressar nas assembleiasò, antes, no sentido de somente ser livre para expressar o que é 

verdadeiro e útil à cidade, seja pela bíos theorétikos seja pela bíos politikos. 

Diante disso, se Aristóteles nos oferece elementos cruciais a respeito do discurso sobre a 

liberdade de expressão mais centralmente do ponto de vista filosófico, tomaremos, agora, o 

texto de Péricles, intitulado Oração fúnebre aos mortos do primeiro ano da guerra de 430 

a.C., por sua relação com o discurso sobre a liberdade de expressão em uma perspectiva mais 

fortemente política. Descrevemos a seguir, de modo mais detalhado, dois motivos centrais de 

tal seleção: i) primeiro, Péricles é registrado na literatura ocidental como um dos maiores 

oradores gregos, um leg²timo cidad«o, ou at® mesmo, ño primeiro cidad«o atenienseò, 

conforme Tucídides, historiador da antiguidade grega, que é, inclusive, quem faz o registro do 

texto que ora selecionamos. Para nós é interessante ressaltar sua proeminência, pois, 

diferentemente de Aristóteles, Péricles se inscreve na categoria daqueles que participavam 
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efetivamente da política. Dessa maneira, recuperamos tal registro por reunir enunciados que 

acabam por compor o discurso sobre o livre expressar-se naquele momento histórico, na 

medida em que funcionam como estabelecimento do que podia e devia ser dito pelos 

cidadãos, do que era ou não valorizado politicamente, do que assumia, no fim das contas, o 

estatuto de verdade ante as práticas cidadãs na polis; ii)  segundo, o texto pode ser considerado 

como uma defesa da democracia como regime pol²tico ateniense, no qual a ñliberdadeò e a 

ñigualdadeò de express«o são sempre exaltadas como centrais à cidadania, de tal modo que 

ambas estão diretamente submetidas à importância da cidade, isto é, neste texto podemos ver 

materializado o discurso de que só se é livre para expressar aquilo que seja útil ao 

funcionamento da polis. Da seguinte maneira: as atitudes dos mortos na guerra são louváveis 

por serem exemplares aos demais cidadãos, estes que devem, por sua vez, agir de acordo com 

os princípios então evidenciados tanto pela coragem dos soldados como pela figura daquele 

que lhes dirige a palavra ï o orador e político por excelência: Péricles ï, pois, afinal, é ele o 

indivíduo que encarna todas as condições para assumir legitimamente tal lugar de expressão. 

Para Foucault, vale dizer, Péricles preenche os quatro vértices da autêntica parresía 

democrática ï a condição formal: se expressa em uma democracia; a condição de fato: se 

expressa por sua ascendência e superioridade na fala; a condição de verdade: se expressa por 

meio de um logos sensato; e a condição moral: se expressa por sua coragem e dever de dizer a 

verdade. Conforme vemos em Foucault (1983), ao apresentar uma comparação entre a boa e a 

má parresía, segundo o funcionamento da democracia grega, respectivamente encarnadas por 

Péricles e Isócrates: ñ[c]onsidero que a democracia pericliana era representada como um 

modelo do bom ajuste entre uma politeía democrática e um jogo político todo ele atravessado 

por uma parresía indexada ao logos de verdadeò (op. cit., p. 160).  

P®ricles exerce, portanto, o aut°ntico ñlivre expressar-seò porque est§ devidamente 

submetido às condições daquele determinado sistema de enunciabilidade (que são os 

procedimentos que regram as redes de comunicação na ágora grega). Em uma articulação 

entre sujeito e discurso, podemos dizer que se trata de demandas e qualidades que 

condicionam as práticas de expressão, de tal modo que ele ï enquanto sujeito discursivo e não 

enquanto sujeito empírico ï se reconhece e é reconhecido pelos outros como um político por 

excel°ncia, aquele que ñsabe distinguir o interesse público, sabe exprimir seu pensamento 

pela palavra. É o parresiasta na medida em que é detentor do discurso verdadeiro e que 

exerce esse discurso verdadeiro para dirigir a cidadeò (FOUCAULT, op. cit., p. 165, grifo 

nosso). E exatamente por isso foi escolhido para pronunciar o referido elogio aos mortos, por 

sua superioridade no falar, em ñsaber exprimir seu pensamento pela palavraò, ascendência 
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esta não imposta meramente por elementos formais, mas sim apresentada como naturalmente 

merecida por suas qualidades políticas. 

Vamos, então, ao texto ï valendo-nos, aliás, das reflexões de Foucault sobre esse 

mesmo excerto: apesar de ser enunciado como elogio aos mortos, o elemento central não são 

os mortos, mas sim a cidade. Insistimos em evidenciar isso, porque estamos defendendo 

justamente que o discurso sobre a liberdade de expressão neste momento é marcado pelo 

dever dizer o que é útil à cidade. Por isso mesmo é que o estatuto de cidadão irá se sobrepor 

às demais subjetividades possíveis na Grécia Antiga. Num jogo entre parresía e isegoría, 

entre ser livre e ter direito a expressar-se de fato, vence aquele que tomará as melhores 

decisões para a cidade: 

 

[...] a isegoria assegura que não vai ser simplesmente em função do nascimento, da 

fortuna, do dinheiro que se vai ter o direito de falar. Todos vão poder falar, mas 

apesar disso, para a participação nos negócios públicos e nesse jogo da participação 

nos negócios públicos, o mérito pessoal é que vai garantir a alguns uma ascendência, 

ascendência que é bom que eles exerçam, pois é isso que será a garantia da 

sobrevivência da democracia (op. cit., p 163, grifos nossos). 

 

Vejamos que nessa análise de Foucault ñtodos vão poder falarò, porém apenas se 

encarnarem as condições necessárias, previamente estabelecidas por meio da ordem do 

discurso, condições que aparecem aqui como ñm®rito pessoalò, o que não deve ser confundido 

com qualidade pessoal, no sentido de mérito individual desarticulado do coletivo, pelo 

contrário, como dissemos, é o coletivo que submete o individual. Assim, expressa-se 

livremente, desde que em nome da cidade, do público, da democracia. 

Considerando esse funcionamento discursivo, de positividade do par cidade/cidadão, 

Péricles não começa exaltando os mortos, mas, primeiro, seus antepassados, e ainda, acima 

disso, ña natureza das institui»es pol²ticas e os costumesò, que, segundo ele, possibilitaram 

as vitórias conquistadas até ali. Nesse sentido, há um caráter educativo em sua fala, construído 

a partir do destaque daquilo que é de utilidade pública, para que sirva de parâmetro aos 

demais, como ele mesmo diz: ñser§ proveitoso que as ouam tanto os cidadãos como os 

forasteirosò. Na sequência consta assim: 

 

De acordo com as nossas leis, somos todos iguais no que se refere aos negócios 

privados. Quanto à participação na sua vida pública, porém, cada qual obtém a 

consideração de acordo com os seus méritos e mais importante é o valor pessoal que 

a classe a que se pertence; isto quer dizer que ninguém sente o obstáculo da sua 

pobreza ou da condição social inferior, quando o seu valor o capacite a prestar 

serviços à cidade (PÉRICLES, op. cit., p. 02, grifos nossos). 
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Note-se que há um reajuste da igualdade de livre expressão quando se trata de uma 

manifestação pública, pois o que garante a ascensão por nós mencionada anteriormente, de 

acordo com o texto, são os méritos e o valor pessoal que capacitam a prestação de serviços à 

cidade. P®ricles continua arrolando as raz»es pelas quais Atenas ® ñdigna de admira«oò em 

comparação às demais, conforme mostram os trechos seguintes, nos quais o coletivo é mais 

importante que o indivíduo: ña nossa constituição política não segue as leis de outras cidades, 

antes lhes serve de exemplo. O nosso governo chama-se democracia, porque a administração 

serve aos interesses da maioria e n«o de uma minoriaò ï os interesses da maioria são, 

portanto, prioritários e mais elevados, em detrimento dos interesses particulares; ñao mesmo 

tempo em que não temos receio nas nossas relações particulares, domina-nos o temor de 

infringir as leis da Repúblicaò ï novamente as leis cidadãs estão acima do âmbito privado; 

ñtodos nos preocupamos de igual modo com os assuntos privados e públicos da pátria, que 

se referem ao bem comum ou privado, e gentes de diferentes ofícios se preocupam também 

com as coisas públicasò ï aqui há uma abertura aos interesses privados, mas não na esfera 

particular, e sim quando afetam as ñcoisas públicasò; ñnós consideramos o cidadão que se 

mostra estranho ou indiferente à política como um inútil à sociedade e à Repúblicaò ï por 

fim, o termo ñin¼tilò canaliza a centralidade da polis, uma vez que aquele que não se envolve 

com a política é sem valor na e para a cidade, isto é, um tipo de vida que não merece ser 

vivida. 

Em seu elogio à cidade há, portanto, uma conformação da subjetividade do cidadão. O 

trecho a seguir, por exemplo, amarra as qualidades ora apontadas à força do discurso 

verdadeiro, ou melhor, liga a livre expressão ao dizer verdadeiro, pois faz com que o modo 

como o cidadão se identifica consigo mesmo e com os outros seja resultado natural do ñdizer 

a verdadeò, e, sendo assim, faz tamb®m com que a autoridade de quem lhes dirige a palavra 

seja garantida não como um enunciado performativo ou como um enunciado formal e muito 

menos como uma estratégia retórica, mas como ña verdadeò que deve ser dita, e que será, 

nesse sentido, simplesmente aceita como verdade ï por ser inquestionável e evidente, sobre e 

para os cidadãos ï, diz P®ricles: ñnuma palavra, afirmo que a nossa cidade é, em conjunto, a 

escola da Grécia, e creio que os cidadãos são capazes de conseguir uma completa 

personalidade para administrar e dirigir perfeitamente outras gentes, em qualquer aspectoò 

(op. cit., p. 04), em seguida, arremata: ñE tudo isto n«o ® um exagero ret·rico, ditado pelas 

circunstâncias, mas a verdade mesma; o poderio que conquistamos com estas qualidades o 

demonstraò (op. cit., p. 04). Para fazer essa análise, retomamos o que discutimos no tópico 1.2 

do capítulo anterior, quando problematizamos a liberdade de expressão em condições 
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democráticas. Foucault, ao descrever a parresía democrática na Grécia, se esforça para 

defender que a liberdade de fala, de dizer tudo, de falar francamente, passa por vários crivos, 

desde a necessidade de se saber a verdade, de ser capaz de dizê-la, de ser dedicado ao 

interesse geral até a exigência de ser moralmente seguro e íntegro para esse exercício. 

Péricles, segundo esses critérios, é capaz de apresentar ña verdadeò ante seus concidadãos 

exatamente porque dentro dessas condições, atua como um parresiasta, e, submetido a esse 

sistema de enunciabilidade, apresenta os elementos que fazem dos cidadãos de Atenas 

personalidades plenas, legítimas, completas ï para manter o mesmo uso do texto ï, no que diz 

respeito ao engajamento na cidade. 

Como vimos no trecho selecionado, está em jogo uma técnica e um modo de dizer as 

coisas, que acaba delimitando uma certa maneira de Péricles, enquanto sujeito, se vincular 

ñlivrementeò ¨ verdade, na forma de ato corajoso e espont©neo, acreditando e fazendo crer 

que ele sabe, vê e está de posse ñda verdadeò, de fato. Desse modo, sua fala não materializa 

um procedimento ético-discursivo performativo, daqueles que contam com as forças das 

circunstâncias incidindo no enunciador e autorizando sua performance como legítima, antes, 

são as forças do enunciador que produzem o acontecimento e o modo de ser de quem fala. 

Péricles, naquele momento, também não atua em um espaço neutro ou simplesmente 

institucional, mas sim apresenta um enunciado por ele produzido como sujeito da verdade ï e 

só há isso porque ele está em condições de liberdade, uma vez que não se trata de uma 

situação eminentemente formal, como em um processo autoritário, externo e artificial, pelo 

contrário, é uma ação de fala, quase natural, que vincula os demais cidadãos às verdades que 

ele traz ï, enfim, não é, tampouco, uma estratégia retórica ï nem de demonstração, pois ali ele 

não se compromete com uma estrutura racional do discurso; nem de persuasão, pois ele não se 

baseia somente em argumentos retóricos; nem de ensino, pois não se vale de estrutura 

pedagógica; nem de discussão, pois não atua como num enfrentamento característico de um 

debate agonístico. Entretanto, no lugar de tudo isso, Péricles produz ali um dizer que expressa 

nada mais que a verdade ï o autêntico vínculo de engajamento entre os cidadãos envolvidos 

produz, no fim das contas, tanto uma ética de si, por seu atributo moral, como uma estética de 

si, porque aparece aos outros e exerce, não só sobre si, mas sobre esses outros, um efeito de 

verdade. 

Apresentamos os enunciados ora analisados, tanto por meio de Aristóteles como por 

meio de Péricles, por reunir elementos importantes para a arqueogenealogia dos discursos 

sobre a liberdade de expressão que estamos desenvolvendo. Foi possível, nessa trajetória, 

delimitar melhor condicionamentos do sujeito-cidadão em suas redes de expressão na 
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Antiguidade. Partiremos, no próximo tópico, ao recorte da Modernidade, em que vimos 

emergir e se firmar mais fortemente, a partir do material selecionado para análise, o estatuto 

do povo. Para isso, como já anunciado em momentos anteriores, iremos nos deter ao 

acontecimento da Revolução francesa e à sua D®claration des Droits de LôHomme et du 

Citoyen, por sua força enunciativa no que diz respeito à liberdade de expressão em 

democracias ocidentais. 

 

2.2. ñO povo pode se expressar [?]ò ï um olhar à Modernidade (Declaração dos Direitos 

do Homem e do Cidadão) 

 

2.2.1. A ordem do discurso jur²dico: o ñpovoò se expressa em nome do direito do homem 

 ` 

Na obra La langue politique et la Révolution française, Guilhaumou (1989) mostra 

como, a partir do acontecimento da Revolução francesa, vai se constituindo uma língua 

política, que por seu poder discursivo produz a passagem da figura do cidadão à do povo. Seu 

trabalho apresenta, em resumo, de que forma a expressão pública entra mais do que nunca na 

ordem do direito para validar o que se chamou de: a língua do povo, a língua popular (la 

langue du peuple / la langue populaire). Diante disso, seguindo as considerações de 

Guilhaumou, nesse tópico realçaremos que, a despeito do lugar-comum de que ño povo pode 

se expressar livrementeò, primeiro, só se pode falar no interior do direito e em nome da 

soberania do povo, isto é, os cidadãos podem fazer falar a lei, por meio da faculdade de dizer 

o direito; segundo, que existem falas legítimas nas assembleias somente sob a égide dos 

porta-vozes; e, por último, que há a multiplicação de centros de opinião externos ao espaço 

parlamentar, os quais constituem poderes intermediários. 

Consideramos a Revolução Francesa como mais um acontecimento fundamental na 

composição de uma rede de discursos sobre a liberdade de expressão, uma vez que ela produz 

a elaboração de um ordenamento jurídico regulador não apenas dos direitos políticos dos 

cidadãos, mas dos direitos pretensamente universais ñdo Homemò, entre eles o direito à 

liberdade de expressão. Conforme afirma Guilhaumou em texto mais recente: 

 

Sabemos, desde os trabalhos da historiografia crítica, que o ano de 1789 faz tabula 

rasa do período precedente; ele marca não somente a abertura da revolução, mas 

tamb®m seu ólaborat·rioô. De fato, a experi°ncia revolucion§ria no cotidiano tornou-

se possível pela instauração, com a Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidad«o, de um novo lao social, que corresponde ¨ óabertura de um universo 

ilimitadoô pela media«o da lei. Uma razão ao mesmo tempo constituinte e 
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deliberante faz sua aparição sobre a cena política: ela é a matriz de todas as falas 

legítimas da nova cidadania (GUILHAUMOU, J. 2015, p. 158).  

 

O discurso filosófico se materializava na ordem das leis e fazia emergir uma ñnova 

cidadaniaò, ñum novo lao socialò ï mantendo os termos de Guilhaumou: não mais apenas o 

sujeito-cidadão, mas sim o sujeito-homem. Segundo essa lógica, os homens em comunidade 

formam um povo e este povo tem, portanto, o direito à fala pública. Assim, há também um 

novo lugar-comum sobre a liberdade de expressão, que passa a circular da seguinte maneira: 

ño povo pode falarò. N«o se precisava assumir as assembleias, as tribunas ou tribunais para se 

expressar, pois as praças, as ruas e os cafés passariam a representar espaços do livre pensar e 

dizer, produzindo micro-hist·rias, segundo ratifica Foucault, ña Revolução Francesa foi 

agitada por essas micro-hist·riasò (1973, p. 146)
163

. 

É importante notar que tanto a revolução americana quanto a francesa são 

fundamentais para uma reflexão sobre a noção de liberdade na história da modernidade, 

contudo, optamos por nos prender a apenas uma porque, além de ser um recorte 

metodologicamente justificável (por questões de interesse de pesquisa), é também peculiar 

considerar o contexto francês, uma vez que ele conta com a maioria dos teóricos participantes 

do ideário iluminista, empreendido no final do século XVIII. 

Considerando isso, uma das heranças das revoluções democráticas que circula no 

imaginário ocidental é a de que o povo agora podia falar. Não obstante a esse ñpoderò, os 

discursos sobre a liberdade de expressão vão se submetendo a uma série de ordens 

discursivas, e uma delas é a ordem das leis. Historicamente, o verbete ñliberdade de 

express«oò passa a compor o ordenamento jur²dico como direito a ser garantido em condições 

revolucionárias. Assim, é no litígio e no conflito que se vê a necessidade de se tornar lei um 

elemento que será defendido como vital às democracias. 

Guilhaumou, no texto de 1989, remonta a um processo que segue o seguinte trajeto, 

em uma divisão didática por ele proposta: do cidadão ï ao porta-voz ï aos comissários das 

sociedades patrióticas ï aos gramáticos da língua do direito (emerge o ñfazer falar a lei / o 

dizer o direitoò) ï ao fi lósofo-legislador / Robespierre ï ao povo / Rousseau ñla langue 

populaireò. Tal processo passa, portanto, pela imbricação entre língua e política e culmina na 

instauração da liberdade de fala como direito, ao mesmo tempo, natural e declarado: 

 

Os revolucionários franceses tomam emprestado da Era do Iluminismo (XVIII) sua 

concepção política de língua. Durante o segundo semestre de século, a opinião 

                                                           
163
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pública esclarecida busca o domínio da língua. Um sujeito político da linguagem, 

portador da razão comum, de juízos desenvolvidos por consentimento mútuo e 

dentro das elites, aparece. [...] Os homens do Iluminismo podem agora dizer que "a 

linguagem comum se encontra rica porque fornece abundantemente o comércio 

interno da Sociedade". 

Tal herança se traduz, ao longo de toda a Revolução Francesa, como um lembrete 

incessante da ligação entre língua e política. Desta forma é que um revolucionário, 

entre outros, afirma que "a língua francesa deve experimentar, ao mesmo tempo que 

o Império, a revolução que deve regenerá-la". A noção de uma língua política é 

atestada já em 1789. Mas, ao longo dos acontecimentos, ela adquire uma nova 

existência; ela se insere em um processo original de fundação no que se refere ao 

direito natural declarado (GUILHAUMOU, 1989, p. 9, tradução nossa). 

 

Guilhaumou afirma, com isso, não só a imbricação entre língua e política, mas as 

condições de liberdade nas quais os sujeitos se expressam desde a Revolução. Em suas 

palavras: ñA rede de comunica«o de forma«o recente, onde a esfera pol²tica toma 

consciência de si mesma, pressupõe a linguagem em posição necessariamente intermediária 

entre sujeitos potencialmente livresò (op. cit., p. 9). Essa nova forma de expressão se 

fundamenta justamente com a D®claration des Droits de lôHomme et du Citoyen, na medida 

em que se estabelece como um ordenamento jurídico moderno delimitador quanto à 

construção de dizeres e práticas sobre liberdade de expressão, se considerarmos, 

especialmente, as concepções de sujeito e linguagem ali expostas e pressupostas, conforme 

exploraremos a partir de agora. Segue o texto da Declaração na íntegra, porque entendemos 

sua análise como altamente produtiva ao recorte da modernidade proposto neste item: 

 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DO HOMEM E DO CIDADÃO 

(D£CLARATION DES DROITS DE LôHOMME ET DU CITOYEN) 

 

Os representantes do povo francês, reunidos em Assembleia Nacional, tendo em 

vista que a ignorância, o esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem são as 

únicas causas dos males públicos e da corrupção dos Governos, resolveram declarar 

solenemente os direitos naturais, inalienáveis e sagrados do homem, a fim de que 

esta declaração, sempre presente em todos os membros do corpo social, lhes lembre 

permanentemente seus direitos e seus deveres; a fim de que os atos do Poder 

Legislativo e do Poder Executivo, podendo ser a qualquer momento comparados 

com a finalidade de toda a instituição política, sejam por isso mais respeitados; a fim 

de que as reivindicações dos cidadãos, doravante fundadas em princípios simples e 

incontestáveis, se dirijam sempre à conservação da Constituição e à felicidade geral. 

 

Em razão disto, a Assembleia Nacional reconhece e declara, na presença e sob a 

égide do Ser Supremo, os seguintes direitos do homem e do cidadão: 

 

Art.1º. Os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As distinções sociais só 

podem fundamentar-se na utilidade comum. 

Art. 2º. A finalidade de toda associação política é a conservação dos direitos 

naturais e imprescritíveis do homem. Esses direitos são a liberdade, a propriedade a 

segurança e a resistência à opressão. 

Art. 3º. O princípio de toda a soberania reside, essencialmente, na nação. Nenhuma 

operação, nenhum indivíduo pode exercer autoridade que dela não emane 

expressamente. 
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Art. 4º. A liberdade consiste em poder fazer tudo que não prejudique o próximo. 

Assim, o exercício dos direitos naturais de cada homem não tem por limites senão 

aqueles que asseguram aos outros membros da sociedade o gozo dos mesmos 

direitos. Estes limites apenas podem ser determinados pela lei. 

Art. 5º. A lei não proíbe senão as ações nocivas à sociedade. Tudo que não é vedado 

pela lei não pode ser obstado e ninguém pode ser constrangido a fazer o que ela não 

ordene. 

Art. 6º. A lei é a expressão da vontade geral. Todos os cidadãos têm o direito de 

concorrer, pessoalmente ou através de mandatários, para a sua formação. Ela deve 

ser a mesma para todos, seja para proteger, seja para punir. Todos os cidadãos são 

iguais a seus olhos e igualmente admissíveis a todas as dignidades, lugares e 

empregos públicos, segundo a sua capacidade e sem outra distinção que não seja a 

das suas virtudes e dos seus talentos. 

Art. 7º. Ninguém pode ser acusado, preso ou detido senão nos casos determinados 

pela lei e de acordo com as formas por esta prescritas. Os que solicitam, expedem, 

executam ou mandam executar ordens arbitrárias devem ser punidos; mas qualquer 

cidadão convocado ou detido em virtude da lei deve obedecer imediatamente, caso 

contrário torna-se culpado de resistência. 

Art. 8º. A lei apenas deve estabelecer penas estrita e evidentemente necessárias e 

ninguém pode ser punido senão por força de uma lei estabelecida e promulgada 

antes do delito e legalmente aplicada. 

Art. 9º. Todo acusado é considerado inocente até ser declarado culpado e, se julgar 

indispensável prendê-lo, todo o rigor desnecessário à guarda da sua pessoa deverá 

ser severamente reprimido pela lei. 

Art. 10º. Ninguém pode ser molestado por suas opiniões, incluindo opiniões 

religiosas, desde que sua manifestação não perturbe a ordem pública estabelecida 

pela lei. 

Art. 11º. A livre comunicação das ideias e das opiniões é um dos mais preciosos 

direitos do homem. Todo cidadão pode, portanto, falar, escrever, imprimir 

livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta liberdade nos termos previstos 

na lei. 

Art. 12º. A garantia dos direitos do homem e do cidadão necessita de uma força 

pública. Esta força é, pois, instituída para fruição por todos, e não para utilidade 

particular daqueles a quem é confiada. 

Art. 13º. Para a manutenção da força pública e para as despesas de administração é 

indispensável uma contribuição comum que deve ser dividida entre os cidadãos de 

acordo com suas possibilidades. 

Art. 14º. Todos os cidadãos têm direito de verificar, por si ou pelos seus 

representantes, da necessidade da contribuição pública, de consenti-la livremente, de 

observar o seu emprego e de lhe fixar a repartição, a coleta, a cobrança e a duração. 

Art. 15º. A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua 

administração. 

Art. 16.º A sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos direitos nem 

estabelecida a separação dos poderes não tem Constituição. 

Art. 17.º Como a propriedade é um direito inviolável e sagrado, ninguém dela pode 

ser privado, a não ser quando a necessidade pública legalmente comprovada o exigir 

e sob condição de justa e prévia indenização. 

 

Apesar de havermos retomado o texto completo, esta Declaração será abordada aqui 

não como um documento estável a ser consultado, mas sim como um monumento que nos 

conduz a uma memória, cronologicamente datada em 1789, mas discursivamente construída 

tanto antes quanto depois de tal cronologia, como um todo resultante de articulações 

históricas das quais ela é simbólica. De igual modo, na esteira foucaultiana, não iremos ao 

encontro da origem de um discurso, mas, ao olhar para o texto como uma materialidade em 

meio a discursos dispersos, buscaremos uma unidade significante momentânea, fruto da 
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irrupção de uma formação discursiva em que é possível localizar um arquivo produzindo o 

acontecimento. 

 Seguindo a metodologia iniciada com a Nova História, na Escola de Annales, não é a 

Revolução já consagrada na linha historiográfica tradicional que nos chama atenção, mas sim 

as diversas práticas discursivas que compõem os sentidos sobre a liberdade de expressão nesta 

época, produzindo, assim, a emergência de um arquivo composto por sistemas de 

enunciabilidade, de formação e transformação daquilo que pode e deve ser visto, dito e 

praticado em determinado momento. Considerando essa perspectiva de descontinuidade, é 

completamente possível e válido retomar tais condições em comparação com novos 

condicionamentos de sentidos, agora ñdes-territorializadosò, mas n«o menos significativos. 

O preâmbulo da Declaração se pauta, de início, sob o pressuposto de que é necessário 

assegurar ñao povo franc°sò, por meio de seus representantes, ñdireitos naturais, inalienáveis 

e sagrados do homemò, direitos estes que precisam ser afirmados por terem sido ignorados, 

esquecidos e desprezados, sendo esta a causa única dos males públicos. A partir disso, uma 

leitura possível é a de que esta Declaração é a institucionalização de direitos que seriam 

naturais, mas que precisam ser explicitados ñsolenementeò, n«o s· de modo oral, mas por 

escrito. Guilhaumou vai ao encontro disso em suas pesquisas sobre as linguagens da 

Revolução Francesa, ao considerar que ñuma modalidade universal de intercompreens«o ® 

adquirida com a declaração solene da legitimidade do direito naturalò (2015, p. 157, grifo do 

autor). Pensando com Courtine (2013)
164

, são práticas que precisam ser encadeadas 

textualmente por uma ñraz«o gr§ficaò, que desde a idade cl§ssica assume grande fora como 

meio de inscrever os saberes nas ñcoer»es formais da p§gina impressaò (COURTINE, 2013, 

p. 66). Publicar tais direitos de forma solene é legitimar acontecimentos em estruturas, é 

formalizar o movimento revolucionário não só por meio de práticas e ações públicas, mas 

registrar, listar, catalogar ñdireitos e deveresò e, assim, de alguma maneira, estabilizar modos 

de dizer, ver e agir dos sujeitos. Courtine está pensando tratados relativos ao corpo e estudos 

de fisiognomonia
165

, mas é interessante trazer sua reflexão sobre o peso do que ele recupera 

como ñraz«o gr§ficaò para compreender como esta razão tem a ver com o controle de sentidos 

diversos. Os tratados, manuais e constituições irão se assemelhar na medida em que se 

empenham em reunir um conjunto imemorial e difuso de cultura, crenças, tradições e ditos em 

guias de conduta do sujeito para com outros sujeitos. 

                                                           
164

 Decifrar o corpo. 
165

 Relaciona-se a estudos sobre a face e fisionomias. Nesta obra, Courtine trata do corpo como objeto de saber, 

procedendo a uma espécie de genealogia foucaultiana do olhar, considerando, para isso, uma história do rosto e 

da virilidade.  
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 Vejamos que a Declaração, do ponto de vista da organização gráfica, trabalha 

justamente com a ñdisposi«o dos saberes em listasò (COURTINE, 2013), na verdade, em 

artigos que arrolam formas de agir do sujeito. A escrita, então, é um modo de encadeamento 

diferente da razão oratória; tem a força de sistematizar e classificar, ordenando a memória de 

uma época em estruturas estáveis, com alto grau de repetibilidade. 

 

A aparição e a expansão da escrita impressa evidentemente não criaram esquemas 

classificatórios: mas elas contribuíram poderosamente na simplificação destes 

esquemas, na sistematização deles, tornando-os mais explícitos, modificando sua 

organização lógica e retórica a partir das coerções formais e perceptivas da página 

impressa, ligando mais estreitamente a percepção dos objetos do saber às exigências 

de linearidade ordenada da forma gráfica, sequencializando e hierarquizando as 

partes e as propriedades destes objetos (COURTINE, 2013, p. 72). 

 

 A publicização em forma escrita faz parte, portanto, do caráter solene anunciado no 

texto como exigência deste espaço de circulação, em um contexto histórico de instauração de 

um novo poder, da Revolução Francesa então empreendida. Nesse mesmo movimento de 

institucionaliza«o, ® tamb®m interessante perceber o vasto uso da palavra ñleiò, bem como de 

sua variante ñlegalmenteò, que aparece ao longo de todo o texto, submetendo sempre 

ñfelicidadeò, ñliberdadeò e ñigualdadeò a uma ñvontade geralò
166
. A lei ® ña express«o [desta] 

vontade geralò, ligada a um ñcorpo socialò que deve funcionar por meio da ñcontribui«o 

comumò, com vistas ¨ ñutilidade comumò. Nessa l·gica discursiva, a ñvontade geralò ® a 

ñvontade do povoò, uma esp®cie de ente que fica sempre pressuposto quando se eleva o ñbem 

comumò acima das a»es individuais. A lei, por sua vez, seria a garantia daquilo que est§ 

dado como naturalmente pressuposto aos sujeitos: eles são livres para se expressar e agir, mas 

sempre submetidos àquela vontade comum. Note-se que ñvontadeò ® uma qualidade 

tradicionalmente vinculada aos indivíduos, mas ao subsumi-la ao comum, ao geral, é como se 

o ñpovoò fosse mesmo uma entidade volitiva, sentido reforado pelo uso ñcorpo socialò. Esse 

ñpovoò, portanto, se manifesta atrav®s do par homem-cidadão, em uma junção entre natureza 

e política, cuja liga se dá exatamente pela língua, pela expressão, conforme vimos com 

Guilhaumou, ña linguagem se torna o elemento principal mediador no espao p¼blicoò (1989, 

p. 9). 

 Isso nos remete ao título da Declaração, que se nomeia como Declaração dos Direitos 

do Homem e do Cidadão, assim, o texto, ao mesmo tempo, diferencia ñhomemò e ñcidadãoò 

e os mantém em uma conexão permanente: o homem é quem tem direitos naturais, 

                                                           
166

 Ao longo de toda a Declaração temos espalhadas variadas concepções de Rousseau, principalmente as 

discutidas em O Contrato Social. Vale menção dos capítulos VI, VII e VIII da referida obra. 
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inalienáveis e sagrados; mas o cidadão, por sua vez, é quem encarna tais direitos e deveres 

listados em forma de lei, que passam a ser institucionalizados e, portanto, enquadram este 

homem como cidadão, participante do ñcorpo socialò e que se dirige, como ñpovoò, sempre ñ¨ 

conserva«o da Constitui«oò. Aos poucos vai se desenhando a simbologia de um discurso 

que regra dizeres e ações, interpelando indivíduos em sujeitos; do natural ao ideológico; do 

sagrado ao humano, como sugere a imagem. 

 

 

Fonte: Unesco-France
167

 

 

 Os direitos naturais apontam para algo da natureza, e por isso de força inalienável e 

imutável, pois é inata aos homens. A validade dos direitos ali enunciados está pautada 

necessária e naturalmente sob a autoridade e a proteção de um Ser Supremo. Se olharmos à 

organização da coerência do escrito, vemos que o texto é dividido em um preâmbulo, que é 

constituído em formato de justificativa do porquê é tão importante a instituição daquela 

Declaração: era preciso arrolar formalmente direitos sagrados, porém desrespeitados até 

ent«o, como ¼nica maneira de garantir a ñfelicidade geralò. A segunda parte é um pequeno 

trecho para anunciar quais são, portanto, tais direitos naturais e deveres necessários aos 

cidad«os em prol da ñutilidade comumò, conforme consta: ñEm raz«o disto, a Assembleia 

Nacional reconhece e declara, na presença e sob a égide do Ser Supremo, os seguintes direitos 

do homem e do cidad«oò. E uma terceira parte, que s«o, por fim, a reuni«o de dezessete 

artigos, literalmente em forma de lei. 

                                                           
167

 Disponível em: < https://unesco.delegfrance.org/La-Declaration-des-Droits-de-l-Homme-et-du-Citoyen-1789-

1791-Focus-Memoire-du >. Acesso em junho de 2018. 

https://unesco.delegfrance.org/La-Declaration-des-Droits-de-l-Homme-et-du-Citoyen-1789-1791-Focus-Memoire-du
https://unesco.delegfrance.org/La-Declaration-des-Droits-de-l-Homme-et-du-Citoyen-1789-1791-Focus-Memoire-du
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Veja que ® a figura deste ñSer Supremoò que, portanto, sustenta todos os direitos 

elencados como ñinviol§veis e sagradosò. Numa perspectiva discursiva, é curioso notar as 

condições simbólicas que compõem este cenário. No trecho, as duas expressões que aparecem 

em letras mai¼sculas s«o, respectivamente, ñAssembleia Nacionalò e ñSer Supremoò, tal 

recurso participa do aspecto gráfico de composição de posições de respeito, 

institucionalizadas, e, por isso, nomeadas como substantivos próprios, com marcas de 

diferencia«o de outros substantivos como ñhomemò e ñcidad«oò, que est«o assim submetidos 

às entidades de poder por ora estabelecidas. A ñAssembleia Nacionalò pode, desse modo, 

indicar que as vozes que falam ali est«o resguardadas pelos ñrepresentantes do povo 

franc°sò, como aparece na chancela que emoldura a imagem (Aux Representans Du Peuple 

François), e ainda como consta na primeira linha de abertura do texto. J§ o termo ñNacionalò 

se liga ¨ ideia de soberania descrita no artigo 3Ü: ñO princ²pio de toda a soberania reside, 

essencialmente, na nação. Nenhuma operação, nenhum indivíduo pode exercer autoridade que 

dela n«o emane expressamenteò. A autoridade de tal Assembleia s· se mant®m, pois, se 

respaldada numa voz geral, do povo, do todo, do comum, do corpo, e at® mesmo da ñleiò, que 

ñ® a express«o da vontade geralò (art. 6Ü), novamente em detrimento da vontade individual. 

Com um funcionamento simbólico semelhante, temos o uso de ñSer Supremoò, que 

aparece como ñenteò legitimador dos direitos que j§ existem numa esfera natural, mas que s«o 

carnalizados a partir da mediação deste Ser, que é aquele capaz de religar os homens aos seus 

direitos. É interessante perceber que não é apenas a presença do Ser que faz valer os direitos, 

mas a sua ñégideò. £gide promove sentidos como ñescudoò, ñdefesaò, ñprote«oò, todos esses 

figurativizados com a presença de um ser angelical, situado à direita da imagem da 

Declaração e na parte superior do quadro ï dois aspectos também singulares. Numa 

perspectiva semiológica, o lado direito pode sugerir o lado legítimo, a destra da justiça, o reto. 

O fato de este Ser estar em cima, por sua vez, pode aludir ao divino, que indica algo superior, 

ñque est§ nos C®usò ï e, de fato, a imagem se sobrepõe a um céu de fundo e as leis estão 

dispostas em uma tábua. 

Ao pensar em imagens, é possível apelar para uma memória icônica, que ecoa junto a 

uma rede de formulações sobre o sagrado e o legal. Pensando nessa relação interdiscursiva 

dos dizeres que circulam, um dos discursos que torna possível à Declaração tratar de direitos 

naturais é esta noção de que para as Ciências Humanas parte das leis que regem as ações entre 

os homens não são criadas, mas são instituídas e formalizadas. Alguns direitos estão ligados 

ao natural, mas precisam ser resguardados, pois o convívio da coletividade necessita de 



113 
 

normatividades, limites formais, um ñcontrato socialò que garanta a ñvontade geralò, ña 

soberania da na«oò. 

Nesse mesmo movimento entre o divino e a constituição das leis, temos a imagem da 

tábua. Poderíamos ter outras figuras, mas cabe perguntar, via Courtine e Foucault: por que 

esta imagem, por que este enunciado, e n«o outro/outra? Em nosso ñcat§logo memorialò ® 

também em uma tábua que estão registrados os direitos e deveres do povo de Israel, a tábua 

dos Dez Mandamentos representa as leis dadas por Deus aos homens, por um lado a todos os 

homens, reforçando o seu apelo universal, mas por outro lado, ao povo hebreu, instituindo 

com isso a cidadania de uma nação. Tais leis são retomadas ao longo da história bíblica 

tamb®m como as Leis de Mois®s, aquele que via a face de Deus, o ñagraciadoò, que ñsubiuò 

os montes e voltou com as ordens ao povo (outro elemento interessante, é esse movimento de 

subida para se ter o contato com o divino ï o sagrado é superior, está acima, e tudo o mais 

está submetido aos seus desígnios). Segue a imagem da tábua dos Dez Mandamentos: 

 

 

Fonte: domínio público ï Google Imagens 

 

Segundo as reflexões de Courtine (2013)
168

, pensando com Foucault, essas relações 

apontam para o caráter discursivo da iconicidade. Há um deslizamento contínuo de interações 

entre imagens diversas, que podem surgir em determinadas condições históricas, produzindo 

sentidos descontínuos que convivem. É um jogo entre interdiscursividade e intericonicidade. 

Courtine se explica: 

 

                                                           
168

 Decifrar o corpo. 
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Explico-me: a ideia de memória discursiva implica que não existem discursos que 

n«o sejam interpret§veis sem refer°ncia a uma tal mem·ria, que existe um ósempre 

j§ô do discurso, segundo a f·rmula que n·s empregamos ent«o para designar 

interdiscurso. Eu diria a mesma coisa da imagem: toda imagem se inscreve em uma 

cultura visual, e esta cultura supõe a existência junto ao indivíduo de uma memória 

visual, de uma memória das imagens onde toda imagem tem um eco. Existe um 

ósempre j§ô da imagem (COURTINE, 2013, p. 43). 

 

Podemos dizer, portanto, que os discursos se tocam, se interpelam, se ressignificam, 

ou seja, os símbolos e dizeres criam alianças ou desigualdades, segundo condições de 

produção específicas, construindo enunciados diversos na grande rede de formulações de 

sentidos. Se voltarmos à conjuntura política e filosófica da França de 1789, perceberemos esse 

jogo interdiscursivo. É a partir de uma memória discursiva iluminista que a Revolução se 

concretiza; as ideias ou ideais de liberdade, igualdade e fraternidade formam mais que um 

lema, antes, são constituintes de um interdiscurso que irrompe como um ñsempre j§ò e ir§ 

possibilitar mais tarde uma série de novos discursos. Diante disso, nos questionamos: como 

passamos da liberdade à liberdade de expressão e como tais conceitos se complementam 

discursivamente? E ainda mais, o que possibilita a construção desses discursos?  

A historiografia dos estudos da linguagem registra uma de suas principais noções, a de 

linguagem, como resultante de três perspectivas teóricas: a linguagem como expressão do 

pensamento; a linguagem como instrumento de comunicação; e a linguagem como lugar de 

interação. Em todas essas formas de compreensão permanece uma íntima relação com a forma 

como se entende o sujeito, ou os sujeitos, de linguagem. Quando a linguagem é tratada como 

expressão do pensamento, temos pressuposto um sujeito que expressa precisamente as ideias 

construídas em seu pensamento. A linguagem seria, assim, a representação espelhada do que 

o emissor pensa. Quando se tem a linguagem como instrumento de comunicação, novamente 

o esquema é baseado na troca direta e exata de um sujeito que irá emitir informações a um 

receptor, também pleno e com total controle do que tem a dizer. Por fim, quando a linguagem 

é abordada como lugar de interação, as circunstâncias de enunciação se alteram, não se 

compreende mais o processo como sendo de emissão e recepção, mas sim como uma relação 

interativa entre interlocutores. Tendo isso em vista, conforme anunciamos no início deste 

tópico, há uma concepção de linguagem e de sujeito pressuposta na Declaração, e, segundo 

retomamos aqui, tal concepção é justamente aquela de um ñsujeito plenoò, que intenciona 

expressar livremente seus pensamentos, porque a linguagem é capaz de espelhar aquilo que 

ele pensa. Voltemos aos artigos seguintes: 
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Art. 10º. Ninguém pode ser molestado por suas opiniões, incluindo opiniões 

religiosas, desde que sua manifestação não perturbe a ordem pública estabelecida 

pela lei. 

Art. 11º. A livre comunicação das ideias e das opiniões é um dos mais preciosos 

direitos do homem. Todo cidadão pode, portanto, falar, escrever, imprimir 

livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta liberdade nos termos previstos 

na lei. 

 

Os dois artigos se completam, uma vez que objetivam resguardar a livre expressão das 

opiniões e ideias individuais. A liberdade em comunicar os pensamentos aqui é colocada 

como um daqueles direitos sagrados e inalienáveis do homem. Na mesma linha, esses direitos 

são necessários por serem naturais, são aqueles direitos que não precisam ser conquistados, 

porque fazem parte de uma suposta essência natural dos homens, antes precisam ser 

protegidos na coletividade, em prol da ordem pública e segundo a vontade geral (que é a lei). 

Depois de estabelecido este pressuposto natural é que vem a descrição de como os cidadãos 

podem atuar na prática de tal direito. O natural é, então, convertido em legal, ou ainda, o 

indivíduo é interpelado, portanto, em sujeito de direitos e sujeito a deveres, e a linguagem 

política, a língua do povo, condiciona imediatamente a liberdade do indivíduo. 

Esse sujeito aí pressuposto se ancora, por sua vez, em uma conjuntura filosófica que 

anuncia um sujeito de intenção. Aquele sujeito cartesiano, ideal e desistoricizado, pois sua 

expressão é que garante sua existência no mundo, independentemente de condições históricas 

e simbólicas. Esta expressão o coloca como sujeito de fala, de escrita e de impressão livres. E 

isto só é possível, pois se considera supostamente um homem pleno de consciência e que por 

isso mesmo seria capaz de expressar com precisão seus pensamentos. 

Há de se considerar, a partir dessa visada teórica, que os artigos da Declaração então 

referidos trazem dois marcadores que reconduzem toda a condição de liberdade até ali 

constituída, mas não apagam a soberania do sujeito, nos termos que explicamos ï nos quais 

há uma relação direta entre a soberania do povo e a do sujeito, de tal modo que o sujeito-

homem investe-se como sujeito-cidadão para garantir, então, a soberania do povo. 

Respectivamente, ñdesde queò, um marcador de concessão, e ñtodaviaò, um marcador 

adversativo, indicam, em alguma medida, cerceamentos da liberdade em prol da força do 

povo. Pois, o sujeito ali previsto seria esse que tem plenas condições de organizar, livremente, 

suas ideias, ñdesde que sua manifesta«o n«o perturbe a ordem p¼blicaò. De igual modo, este 

sujeito ® livre para se comunicar ñrespondendo, todavia, pelos abusos desta liberdadeò. Em 

ambas as situações, temos, novamente, o sujeito como ñsenhor de siò, capaz de controlar 

perfeitamente suas manifestações, indicando que é ele, portanto, e nenhuma outra força 
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política, ideológica ou inconsciente, o responsável por organizar todas as formas de expressão 

da subjetividade. 

Esse retorno detalhado ao texto e aos discursos que compõem a Declaração nos 

possibilita afirmar que há um novo condicionamento importante no trajeto arqueogenealógico 

dos discursos sobre a liberdade de express«o em democracias ocidentais: as pr§ticas de ñlivre 

express«oò dos sujeitos obedecem n«o mais centralmente ¨s demandas de um cidad«o que 

pode se manifestar nas assembleias, segundo o que for útil à cidade e de acordo com as regras 

daquele sistema de enunciabilidade, mas agora, com o tripé Homem-cidadão-povo, há o 

elemento da universalidade, uma vez que a Revolução, por meio de sua Declaração principal, 

faz emergir um discurso que toma a liberdade de expressão como universal, natural e sagrada, 

não ficando restrita, portanto, apenas ao contexto revolucionário, antes, há um sentido de 

legado comum, a partir do qual todo ñHomemò, todo o ñcorpo socialò, seria beneficiado dali 

para frente. 

Dentro desse contexto, Guilhaumou explica como houve uma multiplicação das falas 

democráticas, uma vez que ocorreu a ampliação daquilo que era considerado como ñcampo 

político legítimoò ï as decisões e deliberações estariam, dentro dessas condições, ñpara al®m 

de um tempo limitado, o ano de 1789, e para além de um único gênero, o discurso de 

assembleia, configurando, assim, um novo espao republicano de reciprocidadeò (2015, p. 

158). E a Declaração, mais uma vez, ñ® a matriz de todas as falas legítimas da nova 

cidadaniaò (op. cit., p. 158). £ importante demarcar a fora dessa ñnova experi°ncia cotidiana 

da cidadania além do discurso de assembleiaò (op. cit., p. 160), porque nos anos que seguem 

ao acontecimento revolucionário, de fato, multiplicam-se os ñaparelhos pol²ticos 

democr§ticosò, como as seções, as sociedades patrióticas, as comunas, as federações, os 

congressos, bem como os espaços de reunião e de debates no interior do círculo social ï os 

cafés e as praças públicas, registrados pela imprensa da época como os lugares que reuniam o 

ño que se diz por a²ò das ruas, das portas das assembleias e dos clubes (op. cit., p. 166). 

Essas falas democráticas, considerando um viés mais especificamente genealógico, 

começam a se instaurar como poderes intermediários, como disputas entre a legitimidade da 

fala dos deputados ï os legisladores ï e a legitimidade da fala do povo. Nesse cenário, a 

figura intermediária do porta-voz será a única capaz de garantir que a exigência popular estará 

incluída na cena política. É muito interessante ver com Guilhaumou que uma razão 

constituinte é estabelecida com a Declaração ï tanto é que a Declaração é tida como a própria 

Constituição ï e mantê-la será, portanto, uma demanda central às regras de organização do 

espaço público então instaladas. O funcionamento observado é de imposição da democracia a 
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qualquer custo, como missão universal, inicialmente, entre os franceses, mas sempre com 

vistas a todo o corpo social. Vale um parêntese: Todorov (2012) também reconhece 

movimento semelhante em análises de democracias contemporâneas, ao expor como a 

democracia francesa, por exemplo, comporta-se como uma verdadeira tirania messiânica, de 

tal modo que seu ñdesejo de promover o progresso se converte em esp²rito de cruzadaò (2012, 

p. 197) ï um dos exemplos evocados é o de uma situação, em 2010, em que o Estado francês 

interveio para erradicar o multiculturalismo, por meio da proibição do uso de burca por 

mulheres do islamismo, havendo na Bélgica, na Alemanha, na Suíça e alguns municípios 

italianos sanções semelhantes (Cf. TODOROV, op. cit., p. 171). 

Voltando ao contexto revolucionário do séc. XVIII, há todo um esquema de vigilância, 

denúncia e punição para a manutenção dos acordos democráticos ï dos acordos que faziam 

valer a democracia solenemente declarada ï, e esse controle, é preciso enfatizar, nos interessa 

especialmente porque ® um tipo de ñpoder engendrado comunicativamenteò
169

, ou seja, é por 

meio da expressão que ñtodo mundo tem o direito de ser cidadãoò (op. cit., p. 163), ainda, é 

através da liberdade de expressão que se garante a cidadania e a soberania do povo. Segundo 

Guilhaumou, circulava o enunciado de que ño princ²pio de toda liberdade ® o poder de fazer 

falar a leiò (op. cit., p. 169), mas quem encarna esse poder n«o são apenas os legisladores, 

pelo contrário, cada cidadão tem o ñdireito natural de falarò. Conforme vemos na fala de 

Louise Robert no Mercure National, em 1791, a propósito, uma mulher republicana na cena 

pol²tica: ñcada homem, sendo parte integrante do soberano, somente pode cumprir o dever de 

estar submetido à lei quando se vale do direito de produzi-la ou de consenti-la; toda sociedade 

deveria ser, de direito, sociedade deliberante sobre a natureza e os efeitos da leiò (ROBERT 

apud GUILHAUMOU, op. cit., p. 166). Nessa mesma ocasião, outro republicano acrescenta: 

ño eloquente Jacobino, h§bil na arte orat·ria, formado por estudos brilhantes, ® combatido e 

frequentemente reconduzido ao caminho correto por um artesão ou por um simples operário, a 

quem o sentimento ensinou o ¼nico meio de ser livreò (op. cit., p. 170). 

Note-se que vai se construindo e se reforçando aos poucos o discurso da livre 

expressão de todos, de qualquer um, do povo, sempre resguardados e também submetidos 

pela e à lei. Mais alguns trechos vão ao encontro desse clima ao mesmo tempo de controle das 

falas democráticas e de inclusão popular, produzindo-se o efeito de liberdade e bem comum: 

i) ñtodos os cidadãos eram chamados a controlar os atos, as falas, tanto as próprias intenções 

de seus amigos como as de seus adversários. Mas eles nada devem calar daquilo que 
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interessava ao bem-estar públicoò (Les sans-culottes apud, op. cit., p. 165).  Aquele espaço 

público de reciprocidade de que falamos há pouco, portanto, torna-se uma ñatualiza«o 

democr§tica no cotidiano da l²ngua do direitoò. E essa l²ngua do direito ® a l²ngua de todos, ® 

a l²ngua do ñpovo comumò, bem como a l²ngua dos deputados, desde que ñem nome da 

fraternidade igualitária dos meios de existência de todos os cidad«osò (op. cit., p. 167). Em 

tom semelhante, aqui também vemos essa espécie de educação de todos os cidadãos para a 

fala democrática ï chamamos aten«o, ali§s, para a const©ncia do termo ñtodosò: ñ® nas 

tribunas gratuitas, é nas praças abertas a todos os homens, é em meio a uma discussão livre, 

animada e numerosa, que a liberdade forma seus alunos [...]ò, ainda considerando as citações 

feitas por Guilhaumou, ñ[...] n«o ® de l§ que o cidad«o pode se formar na arte de falar com 

justeza, substituindo essa desordem de palavras e períodos ressonantes que a estéril 

verbosidade dos pal§cios acumula?ò (Discours sur lôutilit® des soci®t®s patriotiques et 

populaires du 28 septembre 1791, op. cit., p. 169) ; por fim, ñtodos são iguais em direitos : o 

homem, a mulher, o acadêmico, o simples homem das letras, o habitante do campo, aquele 

das repartiç»es, o correspondente franc°s, o correspondente estrangeiroò (Prospecto 

anunciando a criação da Sociedade dos amantes da língua francesa, 1784 ï 1794 apud op. 

cit., p. 171). 

Insistimos em recuperar os enunciados ora recortados para que fosse possível enxergá-

los enquanto um conjunto de dizeres que no séc. XVIII funcionava regrando os sujeitos em 

suas práticas de liberdade de expressão. Uma das regularidades observadas foi justamente a 

língua se estabelecendo como lugar privilegiado de manifestação política, isto é, lugar onde 

ñtodosò poderiam e deveriam fazer valer o direito, a democracia e a cidadania popular. Com 

Guilhaumou, por sua vez, podemos perceber como se construiu isso que ele chamou de 

ñconst©ncia da raz«o lingu²sticaò, a partir da qual se garantia a quem se expressasse uma 

identifica«o como ño homem que fala como pensaò. Nas palavras dele: ña partir de ent«o, a 

língua da liberdade ou língua da constituição existe como um acontecimento linguístico: ela 

manifesta uma racionalidade democr§ticaò (op. cit., p. 171). Para que isso fosse possível havia 

ñmission§rios patri·ticosò encarregados de fazer ñexcurs»es c²vicasò nas quais fizessem com 

que os cidadãos lessem, nos dias de festa espalhados no territ·rio nacional, ñde dia e de noiteò 

a Declaração, como em um programa organizado de difusão e apreensão das ideais 

revolucion§rias. A ideia que se propagava, nesse sentido, era a aposta em uma ñforma«o do 

universalmente comunic§velò (op. cit., p. 179). 

Para finalizar, se no tópico anterior vimos a ascendência de Péricles como orador 

grego por excelência em sua oração aos mortos de 430 a.C., aqui vemos um outro perfil se 
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desenhar, sustentado justamente na fora do enunciado ño povo pode falarò; trata-se de 

Goujon, em seu elogio fúnebre a Mirabeau, em 22 de maio de 1791: ele fora escolhido por sua 

ñsimplicidadeò e ñdouraò ao percorrer os campos e se dirigir aos camponeses, ele ñn«o 

negligencia a propaga«o da l²ngua do direitoò, ñemprega a ólinguagem do povoôò, e, por tudo 

isso, ñn«o se poderia mais bem definir o pathos perfeitamente adequado aos princípios da fala 

revolucion§riaò (Cf. GUILHAUMOU, op. cit., pp. 182-183). Goujon é, então, do povo, fala 

ao povo e fala como o povo; ele é o homem-cidadão da revolução que se expressa com 

liberdade, mas sempre resguardando a língua do direito. São estes, portanto, os elementos 

centrais que fizemos questão de destacar em nosso retorno à Declaração e aos textos 

revolucionários encontrados nas pesquisas de Guilhaumou, o fato de que na arqueogenealogia 

dos discursos sobre a liberdade de expressão em democracias ocidentais, segundo o recorte 

que fizemos da modernidade, temos a emergência de um sujeito que se expressa em nome do 

direito do homem, e, a partir dessa condição, é livre para se expressar na ordem do discurso 

jurídico. Considerando isso, compete-nos, no próximo tópico, analisar regularidades e 

descontinuidades que marcam a trajetória do sujeito que se expressa em redes de comunicação 

contemporâneas, levando em conta as condições que os submetem historicamente, bem como 

o advento da Internet e suas mídias virtuais. 

 

2.3. ñQualquer um pode se expressar [?]ò ï um olhar à Contemporaneidade (o advento 

da Internet) 

 

2.3.1. A ordem do discurso das mídias virtuais: o ñeuò se expressa em nome pr·prio 

Em um último recorte histórico, três séculos mais tarde, chegamos ao advento da 

Internet. Novamente, os discursos sobre a liberdade de expressão, no que concerne a 

transformações em democracias ocidentais, sofrem atualizações significativas. O sistema 

político de expressão pública é mais uma vez alterado, pois agora se conta com uma 

tecnologia globalizada que parece possibilitar a participação social de todos. Temos a 

convivência entre um sujeito-todos e um sujeito-eu, uma vez que todos supostamente podem 

se expressar, mas, de qualquer modo, ® sempre um ñeuò que fala nas redes. O imaginário de 

que ñqualquer um pode falarò vai se estabilizando e gerando a sensa«o de que vivemos um 

novo apogeu, nunca antes vivido, do expressar-se em democracias. Alguns prognósticos são 

bastante otimistas, como vimos em Pierre Lévy, em sua Inteligência coletiva
170
: ñum vasto 
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campo político e cultural, quase virgem, abre-se para nós. [...] O ciberespaço
171

 poderá se 

tornar um meio de exploração dos problemas, de discussão pluralista, de evidência de 

processos complexos, de tomada de decis«o coletivaò (2015, p. 58). L®vy vislumbra, ainda, a 

forma«o de uma ñ§gora virtualò que pode encontrar nesse ciberespao ño lugar de uma nova 

forma de democracia direta em larga escalaò (op. cit., p. 62) e ñem tempo realò (LÉVY, 2015, 

p. 71), chegando a profetizar que as novas ñredes de comunica«o e as mem·rias digitais 

englobar«o em breve a maioria das representa»es e mensagens em circula«o do planetaò 

(op. cit., p. 101). 

Como vimos, tanto o livre dizer democrático grego quanto o direito à fala livre da 

Revolução Francesa são importantes para, em termos foucaultianos, recuperar uma 

arqueogenealogia dos discursos sobre a liberdade de expressão que nos ajude a compreender 

como foi possível emergir o sujeito que se percebe como livre para se expressar em tempos de 

mídias virtuais. Por isso é que nos propusemos observar como foi formado o discurso de que 

ñsomos livres para nos expressarò, problematizando evid°ncias (lugares-comuns) que 

parecem indicar períodos de plenitude desse livre dizer. Também devido a isso foi que 

fizemos uma análise de enunciados componentes, de forma mais marcante, da ordem do 

discurso filosófico no recorte da democracia grega e, depois, da ordem do discurso jurídico, 

fruto da revolução francesa. Neste tópico, por sua vez, iremos considerar elementos de como 

esses discursos produzem, em sua densidade heterogênea, os sujeitos que se expressam nas 

redes sociais contemporaneamente. A partir disso é que, no último capítulo, analisaremos o 

funcionamento das redes sociais, diagnosticando como esses sujeitos são objetivados e 

subjetivados como livres através delas, segundo a análise de enunciados que são produzidos e 

circulam na rede social Facebook, como recortes de um arquivo do presente. Vale, por ora, 

esclarecer: como já adiantamos aqui e ali, a divisão por nós proposta não é estanque. Pelo 

contrário, ao dar destaque ao discurso filosófico da antiguidade e ao discurso jurídico da 

modernidade não estamos compreendendo que o discurso da filosofia e o discurso do direito 

sejam exclusividades daquele e deste período, respectivamente, antes, são esses jogos 

discursivos que juntamente incidem como interdiscursividades contemporâneas. 

Nessa trajetória é importante destacar, de início, que a formação dos discursos sobre a 

liberdade de expressão está diretamente ligada aos espaços de produção e circulação das falas 

tidas como democráticas historicamente. Nesse sentido, vimos que a multiplicação dos 
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lugares em que se materializa a expressão pública faz com que o efeito de liberdade seja 

também ampliado. Assim, temos prioritariamente como rede de comunicação política 

privilegiada na democracia antiga a ágora grega, haja vista a ascensão pressuposta àqueles 

que exerciam a parresía (a liberdade de tudo dizer), como vimos em Péricles. Em 

contrapartida, iniciativas que fugiam ao sistema de enunciabilidade estabelecido sofriam 

punições das mais extremas, como vimos em Sócrates. Na França revolucionária, por sua vez, 

uma multiplicidade de espaços do livre dizer se instaura, são as seções, as sociedades 

patrióticas, as comunas, as federações, os congressos, bem como os espaços de reunião e de 

debates no interior do círculo social ï os cafés, os clubes e as praças públicas, registrados pela 

imprensa da ®poca, conforme j§ dissemos, como os lugares que reuniam o ño que se diz por 

a²ò das ruas. Nesse contexto, há uma valorização da liberdade de falar do povo, como vimos 

em Goujon, contudo, permanecendo uma série de controles, por meio das denúncias e 

punições aos transigentes daquele sistema. Por fim, contemporaneamente há, mais uma vez, 

um aumento significativo dos espaços de livre expressão assegurados em democracias, pois 

além dos espaços políticos tidos como tradicionais, de onde emanam, por exemplo, as falas 

dos políticos profissionais e dos gestores oficiais, temos ainda os espaços possibilitados com 

as mídias, sejam aquelas ligadas à imprensa, sejam aquelas manifestas por meios digitais, e 

são estas últimas que mais nos interessam e às quais iremos nos deter neste tópico, justamente 

pelo formato aberto, público e acessível que essas plataformas materializam ao sujeito-eu 

desde o final do século XX. 

É importante recuperar que antes de assumir uma perspectiva social de comunicação, a 

Internet surgiu no contexto de táticas e estratégias da Guerra Fria
172

. Tratava-se, inicialmente, 

de um dispositivo movido a protocolos matemáticos, restrito a atividades militares e elites 

universitárias. Logo após a invenção do primeiro computador em 1946, os Estados Unidos 

começaram a desenvolver pesquisas que viabilizassem a ideia de conexão entre 

computadores. Na década de 1960, cria-se um sistema de informa»es que ñviajavamò em 

pacotes, livre de ataques e bombardeios inimigos, naquela ocasião, a extinta União Soviética. 

No final de 1969, a primeira versão desse tipo de tecnologia de integração foi feita, também 

nos Estados Unidos, entre quatro universidades americanas. Apenas 22 anos depois, em 1991, 

é que será criada na Inglaterra a World Wide Web (do ingl°s, ñrede em teia mundialò), um 

sistema baseado em hipertexto que possibilitava a troca e difusão de informações em escala 
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global, de fácil acesso e uso. Isso faz com que essa rede seja, aos poucos, assumida para fins 

de socialização, após iniciativas comerciais de popularização e acessibilidade à ferramenta, 

como a Microsoft, de Bill Gates, e a Apple, de Steve Jobs e Steve Wosniak. No Brasil, a 

acesso se inicia ainda de modo muito restrito em 1988, com a comunicação entre o 

Laboratório Nacional de Computação Científica, LNCC, no Rio de Janeiro, e a Fundação de 

Amparo à pesquisa do Estado de São Paulo, Fapesp. Em 1991, há uma primeira conexão, na 

qual se estabelece o dom²nio ñ.brò, e, em 1994, os servidores da Web no Brasil entram, de 

fato, em funcionamento aberto. 

Esse histórico nos possibilita reconhecer que a Internet forma um espaço virtual de 

dimensões universais, passando a compor, do ponto de vista discursivo, o imaginário dos 

sujeitos que contam, a partir desse advento, com um ciberespaço de acesso mundial de dados. 

Não importa o quanto o sujeito irá, de fato, usufruir dessa interconexão social, mas importa 

sim o efeito de inclusão ilimitada que passa então a compor as subjetividades 

contemporâneas. Nessa conjuntura, dentre os diversos condicionamentos nos quais os sujeitos 

se engajam, temos as suas condições de expressão, que são diretamente afetadas por essa nova 

ordem digital. Numa relação entre os discursos a partir dos quais os sujeitos passam a 

reconhecer verdades para e sobre si, temos: o discurso filosófico, objetivando-o como sujeito 

livre para se expressar porque é ñdono do seu dizerò; o discurso jurídico, que o objetiva como 

sujeito que tem ñdireitoò universal de se expressar e, agora, o discurso das mídias virtuais, 

objetivando-o como sujeito que se expressa em um espaço ilimitado e global de interação, que 

parece um ambiente íntimo, privado, e por isso o incita à expressão.  

Após esse advento que se dá ainda no final do século XX, é no século XXI, conforme 

veremos, que vão emergir aquelas que foram popularizadas sob o nome de ñredes sociaisò, 

aclamadas, mais tarde, como espaços onde tudo pode ser dito por qualquer um. Não estará 

mais em jogo simplesmente o compartilhamento globalizado de informações garantido no 

século passado, mas sim a interação social por meio de aplicativos que efetivem a 

comunicação entre pessoas sob a lógica da formação de perfis personalizados, estabelecendo a 

conex«o de um ñeuò que se expressa publicamente com e para os outros. O efeito de liberdade 

foi ampliado na mesma proporção que a multiplicação dos espaços políticos de expressão 

pública. Contudo, observamos a persistência de procedimentos de controle dessa expressão 

não plenamente livre, aspectos ligados à forma de funcionamento dessas redes que fazem 

falar e fazem calar, segundo condições de enunciabilidade determinadas. Por enquanto nos 

interessa, todavia, recompor o ambiente digital do qual essas redes sociais fazem parte. O 

espaço virtual é, pois, uma grande rede que comporta diversas atividades de expressão dos 
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sujeitos em democracias contemporâneas. Este espaço é bastante propício à nossa análise, 

pois possui um funcionamento análogo ao próprio funcionamento dos discursos. Ele se 

apresenta em rede, como um aplicativo que conecta imagens, palavras, áudios e vídeos em 

uma base de dados unificada. Produz, com isso, relações entre as buscas dos usuários, que são 

milhões, de tal modo que se forme uma dispersão enorme de informação, mas uma dispersão 

em ordem. 

Ao mesmo tempo em que se tem a ilusão de permissividade do dizer respaldado no 

direito de dizer sobre tudo, de se ter a liberdade de falar/mostrar qualquer coisa, já 

que estamos inscritos nesse universo do discurso democrático, nossas falas, no 

entanto, são cerceadas por uma política de controle do dizer que não permite falar de 

qualquer coisa em qualquer lugar e de qualquer modo sobre a vulgata do 

politicamente correto. Eis o exemplo de que os enunciados sempre obedecerão a 

uma ordem, nunca estarão alheios (SARGENTINI; SÁ; RIBEIRO, 2011)
173

. 

 

Gera-se, portanto, um efeito de liberdade exponencial, como se fosse permitido a 

todos tudo dizer. Isso é tido como um auge na organização política democrática, uma vez que 

os compromissos antes demandados aos sujeitos, segundo nossos recortes, na antiguidade, por 

meio de uma fala que fosse útil à cidade, e na modernidade, por meio de uma fala que fosse 

útil ao povo, podem agora ser personalizados, por meio de falas de utilidade diversa ou 

mesmo de nenhuma utilidade pública. Nesse sentido, a internet funciona, por um lado, como 

um ambiente aberto à manifestação das mais livres formas de expressão, entretanto, por outro 

lado, os enunciados e as práticas dos sujeitos em espaço virtual também serão a todo tempo 

colocados em uma ordem, sob formas bastante determinadas de aparição e circulação. 

Sabemos que ño advento das tecnologias frequentemente n«o corresponde a uma imediata 

muta«o das pr§ticas e das representa»es sociaisò (PIOVEZANI, 2009, p. 228), não obstante, 

o que percebemos é que houve, juntamente com a emergência de mídias virtuais, a 

multiplicação dos espaços de expressão e o consequente aumento das possibilidades de fala 

tidas como possíveis na esfera pública, não mais são válidas apenas as de importância ao bem 

comum, mas sim são publicizadas aquelas de valor extremamente pessoal ou ainda as que são 

ligadas a um círculo de amigos bem íntimos, por exemplo, como veremos, com a publicação 

daquilo que se come, que se veste, que se consome, que se gosta etc. 

Carvalho (2018)
174

 discute esse processo de personaliza«o das narrativas do ñsujeito 

digitalò a partir do que Byng Chul Han (2017)
175

 discute acerca de uma denominada ñtirania 

da intimidadeò, processo este que se aprofunda em detrimento do exercício político de 
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 Da análise das sequências discursivas à leitura do arquivo. 
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 Texto intitulado Lugar de fala e ética de si: política e discursos em rede. 
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 Obra intitulada Sociedade da transparência. 
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utilidade coletiva. Mesmo que a discussão travada por ambos os autores coloque em questão 

mais especificamente os lugares de fala possíveis no interior da ñmacro e [da] micro pol²ticaò 

contemporâneas, nos apropriamos da discussão por sua validade ao problematizar os modos 

de circulação ubíqua dos enunciados entre redes e sujeitos interconectados. Para Carvalho, o 

que há ® um ñesvaziamento do pol²tico como exerc²cio dial·gicoò (2018, p. 14). Han, na 

mesma linha, considera que a progressiva ñperda do car§ter p¼blico deixa atr§s de si um vazio 

onde se derramam a intimidade e as estâncias privadasò, e como resultado disso, ñno lugar do 

caráter público entra a publicização da pessoa; o público se transforma em local de exposição, 

afastando-se cada vez mais do espao do agir comumò (HAN, 2017, p. 82 apud CARVALHO, 

op. cit., p. 14). 

Não estamos desconsiderando aqui as especificidades que diferem espaços marcantes 

das redes de comunicação da antiguidade, da modernidade e da contemporaneidade, seja da 

comunicação da política em sentido formal ou daquela em que é possível uma maior 

flexibilidade, como a que vimos circular nas mídias virtuais, também não nos interessa valorar 

positiva ou negativamente os conteúdos da expressão em condições específicas, mas 

chamamos atenção para a regularidade de serem espaços nos quais se podia e se pode 

manifestar publicamente a expressão, e, além de se tratar de dizeres que se tornam públicos, 

guarda-se o elemento de que são falas tidas como possíveis em sistemas democráticos. Assim, 

a livre expressão pública em ambientes democráticos é o que liga essas redes diversas, de 

períodos históricos também distintos, e, por isso, nos são produtivas. 

Com o intuito de explorarmos, afinal, enunciados que compõem essa ordem do 

discurso das mídias virtuais no que diz respeito ao livre expressar-se, realizamos uma busca 

por imagens na rede relacionadas ao verbete ñinternet e liberdade de expressãoò, para 

observarmos em que medida a internet é enunciada como espaço potencializador da livre 

expressão, bem como considerar, em nível de efeitos de sentido, as associações tidas como 

negativas ou problemáticas. A partir disso, selecionamos alguns desses enunciados para 

análise, em um corpus composto por elementos do uso da internet e também como 

contextualização para as análises do próximo capítulo. Do ponto de vista metodológico, os 

enunciados a seguir foram coletados a partir do aplicativo de busca Google.com
176

, 

ferramenta escolhida por comportar hoje a maior base de dados de toda a rede mundial de 

                                                           
176 Fundada em 1998, empresa de tecnologia multinacional americana especializada em serviços e produtos 

relacionados à Internet, que incluem tecnologias de publicidade online, mecanismo de pesquisa, computação em 

nuvem, software e hardware. É considerada uma das quatro maiores empresas de tecnologia, junto 

com Amazon, Apple e Facebook (Fonte: Wikipedia). 
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https://en.wikipedia.org/wiki/Amazon_(company)
https://en.wikipedia.org/wiki/Apple_Inc.
https://en.wikipedia.org/wiki/Facebook
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computadores
177

. As pesquisas apresentam, respeitando a lógica de combinação de 

algoritmos, tanto resultados globais como específicos, uma vez que é possível refinar as 

buscas colocando o termo procurado entre aspas, por exemplo. Reúne, assim, todos os usos 

encontrados na rede, em formas de textos escritos, imagens, mapas, notícias, vídeos e lojas. A 

pesquisa pode ser, ainda, personalizada ou não. As personalizadas fazem combinações 

daquilo que o usuário já fez como buscas anteriores e as enumera em formato de lista 

decrescente de maior acesso, a partir de uma lógica que sup»e o que ñvoc° est§ procurandoò ï 

nesses casos, o próprio computador sugere a continuação daquilo que você está digitando ï, 

ou mesmo ño que voc° quis dizerò ï nos casos em que se pressupõe algum erro de digitação. 

Na busca que apresentaremos a seguir, nós desativamos a busca personalizada para que se 

alcançasse o maior número de resultados possível. Outro ponto a se considerar é que a 

ferramenta Google.com tem acesso prévio aos dados que circulam publicamente na Internet, 

de tal modo que todos os resultados obtidos são retirados de uma fonte de origem, assim, um 

site disponibiliza o conteúdo ou um usuário da rede alimenta a pesquisa fornecida pelo 

Google.com. Por isso é que estamos lidando, de fato, com uma rede de informações 

integradas, uma vez que todos os dados estão matematicamente conectados. Os números 

obtidos como resultados são sempre astronômicos, pela extensíssima rede de possibilidades 

associadas, mas existem também filtros territoriais automaticamente feitos pela localização do 

computador, que levam em consideração também o idioma usado para se fazer a busca.  

Segundo os nossos objetivos de pesquisa, não iremos explorar, por ora, dados ligados 

às fontes de publicação de origem, além de ser produtivo desconsiderar, por enquanto, alguns 

critérios de seleção pressupostos na busca, os quais enumeram hierarquicamente os resultados 

mostrados conforme o maior de número de aparição e acesso naquele determinado momento 

na rede. O que estamos reconhecendo é que essa mesma busca poderá trazer resultados 

diversos, de acordo com o dia e hora em que for realizada, exatamente porque obedece a uma 

dinâmica em tempo real de enumeração dos mais acessados. Também não nos interessa 

ajuntar um extenso corpus que demonstre, quantitativamente, o aparecimento do sintagma 

liberdade de expressão na internet, simplesmente por um grande número de aparição. Pelo 

contrário, nosso interesse é na formação de discursos sobre a liberdade de expressão em sua 

relação direta com a internet, assim, iremos nos focar nos efeitos de sentido que estão em 

circulação a partir da materialidade dos enunciados aqui reunidos, como um arquivo de 

dizeres possíveis, segundo sua disponibilidade pública na rede, desde sua instalação neste 
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 Disponível em: https://en.wikipedia.org/wiki/Google. Acesso em: janeiro de 2018. 

https://en.wikipedia.org/wiki/Google


126 
 

início de século XXI, independentemente de seu ano de origem (pois a rede abriga 

documentos relativos, por exemplo, ao período pré-histórico, desde que tenham sido 

digitalizados). 

O primeiro enunciado, como mostra a imagem a seguir, traz a frase ñInternet é livre. 

Internet é liberdade. Internet é liberdade de expressãoò. Esses dizeres aparecem como estampa 

de uma camisa, e é interessante não só pelo linguístico, mas também por sua composição 

verbo-visual. Compõe um gênero corriqueiro, que é o uso de frases estampadas em 

vestimentas. Tal gênero é interessante, porque está muito ligado ao processo de subjetivação 

de si como sujeito de enunciação e de sua imbricação com a verdade, ou com discursos 

verdadeiros. O sujeito se apropria do discurso verdadeiro porque ele se vê capaz de estampar 

discursos em suas próprias roupas. Historicamente, o vestuário e a moda conjugam essa 

ambivalência entre o efeito de individualização e o efeito de pertencimento à coletividade. As 

roupas que ñvoc°ò usa s«o algo da esfera privada, altamente ²ntima, pois causam a sensa«o 

de unicidade
178
, j§ que dentre tantas ñvoc°ò escolheu esta e n«o outra. Acontece que a rela«o 

entre demanda e produção é muito tênue, pois em uma sociedade como a nossa se produz em 

larga escala, assim, os gostos para se vestir que parecem tão únicos e pessoais são, ao 

contrário, globalizados, popularizados e distribuídos em massa. 

Os movimentos com os conteúdos que circulam virtualmente e a atuação nas redes 

seguem essa mesma ambivalência. A frase estampada na camisa sugere que a internet é um 

lugar de conquista da liberdade; é um topos de subjetivação do sujeito livre. É, ao mesmo 

tempo, utópico e heterotópico (FOUCAULT, 1984 [1967]) ï um ñn«o lugarò real em que se 

projeta a plena liberdade (etimologicamente, do grego, u=não + topos=lugar) e também um 

ñoutro lugarò, diferente e para além do ñmundo realò, lugar em que se vive a liberdade de 

expressão (etimologicamente, hetero=diferente + topos=lugar). 

 

 

Fonte: Google Imagens
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 Trabalhos sobre pichações, grafites e também sobre tatuagens são muito produtivos para se pensar esse efeito 

de individualidade. 
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 Disponível em: < https://www.freedomworks.org/content/congress-set-crush-internet-freedom >. Acesso em 

junho de 2018. 
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Há, ainda, uma conexão direta que fortalece a junção necessária entre os referentes 

enunciados, uma vez que a internet não se estabelece simplesmente como um lugar no qual se 

pode exercer a liberdade, ela é, antes, a própria possibilidade ou condição para que a liberdade 

se realize. O verbo ñ®ò, nesse sentido, liga o objeto direto ¨ natureza mesma do referente, 

assim, a ñinternetò é ñlivreò, ñinternetò é ñliberdadeò, e, finalmente, ñinternetò é ñliberdade de 

express«oò. N«o se trata de uma rela«o externa ou complementar, mas sim de uma rela«o de 

necessidade quase ontológica. 

Outro enunciado que participa da formação desse mesmo arquivo contemporâneo de 

discursos sobre a liberdade de expressão, diz o seguinte: ñCENSURA NUNCA MAISò, 

seguida pela assinatura ñBLOGUEIROS DE CAMPOS DE GOYTACASES LIVRESò. 

Retoma-se, aqui, uma memória dos processos históricos de censura, supondo, diante disso, 

que, com a internet, não seria mais possível haver censura. A palavra ñlivresò, que aparece 

adjetivando o sujeito coletivo ñblogueirosò, reforça esse efeito de conquista da liberdade. A 

imagem de um computador personificado, cuja boca está tampada até a metade da tela, com 

uma corda, compõe a semiologia em torno da censura ï do calar à força, do silenciamento 

autoritário. Os olhos em apuros do rosto formado na tela também guardam semelhança com a 

face de um refém que anseia por sua libertação; as gotinhas de suor acima do rosto são marcas 

comuns em outras ilustrações, como nas figuras em quadrinhos, que querem indicar 

ansiedade, apuro ou medo por parte do personagem. Por fim, uma fita adesiva de cor 

vermelha oculta parte do fundo da imagem, composto por uma cidade, que já pode ser vista, 

uma vez que está livre da fita que esconde a outra metade. É possível apelar para um 

imaginário que vê a cidade como lugar de interação, de comunicação coletiva, e, de certo 

modo, também como um registro social, que antes estava sendo impedido de ser visto e que, 

agora, está sendo liberto, para que seus sujeitos possam, enfim, e de uma vez por todas, ser 

vistos e, possam, sobretudo, se expressar. 

 

Fonte: Google Imagens
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Como vimos no capítulo 1, o termo ñcensuraò, por meio de elipse, promove o sentido 

de ñcensura [¨ liberdade da express«o]ò. Dessa forma, mesmo que no enunciado lingu²stico o 

sintagma ñliberdade de express«oò não apareça, ele está materializado na imagem e nessa 

relação elíptica, que indica a interdição à liberdade de dizer. Para fechar, então, a lógica dos 

sentidos aqui em jogo, o que temos é o espaço digital (materializado pela imagem do 

computador e pelo termo ñblogueirosò) produzindo e garantindo um efeito de instauração 

definitiva da liberdade de expressão dos sujeitos.  

Mais um enunciado, a seguir, vai ao encontro dessa condição de liberdade, que foi, aos 

poucos, sendo construída e reforçada discursivamente: ñTU TENS O QUE MILHìES NëO 

TąM: LIBERDADE DE EXPRESSëOò. O pronome ñtuò é um indicativo de personalização 

daquele que recebe a mensagem, assim, esse sujeito é apresentado como único e é posto como 

privilegiado porque ñtemò ï um verbo com sentido de posse ï o monopólio estável da 

liberdade, já que o verbo aparece no presente. Este sujeito ñtemò, portanto, ño que milh»es 

n«o t°mò. Aqui podemos recuperar a separa«o hist·rica, da qual já nos valemos ao longo da 

tese, entre Oriente e Ocidente. Está em jogo justamente o imaginário de que as democracias 

ocidentais garantem uma série de liberdades que não são permitidas em algumas sociedades 

orientais, como a Coreia do Norte. Assim, já estaria pressuposto, de início, o discurso da 

liberdade democrática. Em sequência, as palavras ñIDEIAS. DIREITOS. OPINIëO LIVREò, 

inseridas em uma tela de celular que se segura fortemente, com punho fechado, indicando 

firmeza, juntamente, atualizam a liberdade democrática a um espaço digital. 

 

 

Fonte: Google Imagens 

 

O sujeito aqui personificado tem a liberdade para expressar: primeiro, suas ideias ï 

como vimos no capítulo 1, porque há uma colagem entre pensamento e expressão, segundo a 

qual o sujeito é naturalmente capaz de expressar suas ideias ï; segundo, ele tem essa liberdade 

como direito, conquistado historicamente, seja com as heranças dos espaços democráticos da 
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antiguidade, seja pelo direito adquirido com as revoluções, como aquele visto na Declaração 

francesa, base para as nossas leis constitucionais, ou ainda, por meio da pluralização dos 

ñdireitosò, como analisamos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no capítulo 1; 

terceiro: ele tem ñopini«o livreò, esse sujeito, por sua natureza e por suas garantias legais, tem 

a liberdade de expressar sua opinião. 

Tudo isso está disponível para ele no espaço digital, figurativizado pelo celular, e 

reafirmado pelos dizeres: ñParticipa já. Como seria a vida sem liberdade de expressão, em 

particular nas redes sociais?ò. Essa injunção à expressão, materializada pelo verbo no 

imperativo, conclama à participação política/cidadã. Segue-se uma suposição reflexiva, que 

chama à cena a falta de liberdade que é realidade, como dissemos, em organizações 

autoritárias, por exemplo. Seguindo essa lógica, a democracia depende de ñvocêò, desse ñtuò a 

que se dirige o enunciado. A liberdade está, literalmente, nas mãos daquele que a exerce por 

meio da expressão de suas ideias e opiniões em espaço digital. 

Vale recuperar, nesse contexto, Courtine (2003), ao considerar que muitos enunciados 

contemporâneos funcionam mais sob a lógica de um controle que se exerce por meio do 

excesso da liberdade de dizer do que por meio de censuras e interdições autoritárias, de tal 

modo que cabe ¨ an§lise do discurso ñanalisar preferencialmente os efeitos de incitação do 

que operações de interdição; as lógicas de superinformação do que os mecanismos de 

censuraò (op. cit., p. 33). Considerando isso, do ponto de vista do acontecimento discursivo e 

não apenas na perspectiva do acontecimento histórico, formou-se nesse final de século XX e 

início de século XXI, como herança da chamada Revolução digital, um extenso arquivo de 

enunciados que corroboram o imaginário de que com a internet e suas mídias virtuais não há 

mais limitações à liberdade de expressão, sendo necessárias, portanto, análises que 

reconheçam a formação de subjetividades resultantes desses novos movimentos discursivos. 

Um desses resultados será, então, a formação de sujeitos que se percebem como plenamente 

livres para se expressarem, justamente a partir desse processo de legitimação que o objetiva 

historicamente assim, ao ecoar que ñtodos somos livres para nos expressarò, como vemos nos 

enunciados a seguir: 
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Fonte: Google Imagens                                                        Fonte: Google Imagens 

 

Na mesma busca a que fizemos referência, por imagens relacionadas aos verbetes 

ñinternet e liberdade de express«oò, constam esses enunciados, disponibilizadas pelo 

Conselho Nacional de Justiça, mas repostados em diferentes sites e blogs. A vinculação do 

sujeito ao direito de livre expressão é uma regularidade que se mantém e se repete em 

diferentes espaços de circulação. Na internet, lugar em que circulam os enunciados em 

análise, há a especificidade de se apresentar como esse espaço simultâneo de manifestação 

diversa: de criação, de expressão, de informação, seja intelectual, científica ou de 

comunicação, bem como se apresenta também como o próprio veículo que possibilita todas 

essas formas de produção. Nesse processo, os sujeitos ï aqui representados por um rapaz em 

cada imagem, com rostos alegres e serenos, e não por um grupo de pessoas, em que se 

estampam, na face em close e em primeiro plano, a tintura da bandeira do Brasil ï tomam essa 

afirmação de liberdade irrestrita como verdade para si e sobre si. Trata-se mesmo de uma 

verdade individualizada, como materializa o pronome ñseuò no trecho ñLIBERDADE DE 

EXPRESSëO £ UM DIREITO SEUò, e esse elemento individualizador ® importante, porque 

exponencializa a liberdade de expressão como um direito pessoal ñindependentementeò do 

coletivo, na medida em que não há nenhuma forma de men«o a um ñoutroò. £ colocado, 

portanto, como um direito ñseuò de cidad«o, que está sendo garantido e protegido sob a forma 

da lei e que depende apenas de sua manifestação, como mostra a injunção exclamativa 

ñManifeste-se!ò. 

Esse tipo de enunciado é reforçado, segundo um funcionamento interdiscursivo, pelo 

discurso que a própria natureza teria nos condicionado como sujeitos de livre expressão e 

pensamento; pelo discurso do direito sagrado de se expressar, segundo as conquistas 

constitucionais das quais gozamos democraticamente, e agora, mais do que antes, pelo topos, 

por ter emergido um lugar de liberdade global e incondicional. Esse último se firma, portanto, 


